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LSJD"À ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITóR|A

cxPJ. !!.glzloarleiít
^ 

rxr8ÍF^oÁo 2ollr.20L Ê
SÂI'ÍA ÍÚARIA

DA vÍTóRla

avtso DE ucrÍaçÃo
Concorância Elelrônlc€ - OOz2o24

O MunicÍplo de Santa Marla da VitóÍla- Ba, toma públlco que no dla 21 de março dB
2024, às O8h, no ond6reço: Avênida Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - Bahia, CEP.
47.640-000, na sala dê Liclteçõês, seráo rec€bldas propostas rolativas ao concorÍência
eletrônica no OO2|2O24 [https://bllcompras.coÉl tendo como objeto: ContrataÉo de
emprêsa €specializl,da peÍe execução da obra e sêrvigos de enganhaÍia para

dronagem subterÉnea de ruas no balrro Malváo na sode da cidadê d€ Santa Marla da
Vitória, conformê condiçõ6s, quantidados e eÍgêndâs êstabelecidas n€ste instrumonto
e Seus anexos. Ednal disponÍvel no ondereço:
http://pmsantamariadavitorlaba.imprensaoÍiclal.org (Dlário Oflclal MunlcÍplo) ê
h (1rs: /,/b ll compras.com/Process/Processvicw?!aram l:oÁ58 ekz9lo5DC ZVdIO füOj o%o2l;41 IPx v

wPflW L \rysviyISnP lSulaEVl rl9á2F8hud ID
lRto3s2YNvNMMElLJLCJTliÂ%3D. Maiores lnformaÉes no êndereço eletrônico:
cpl@santameriedevitoriã.ba.gov.br. Santa Maria da Vitóna. 07IO2J2O24. Antônio Elson
Marques da Silva - Profoito Municipal.

Âv6nida Breslr, 273, JErdiÍr Amártcâ, sántá Msdâ dE viióíiã. Bahis, cEP. 47.ô40-o(rc. Tê1. (77,3483 A9O7

htlp ://pmsanlamariadavitoÍiaba. impÍensaof iciel.org/
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EDtraL (coNcoRRÊNcta ELETRÔN|CA Nr 002/2024)

ü

ESTADO DÂ BAHI.A
PREFEITURA MUNTCIPAL DE SANTA MARIA OA V]TÓRIA
cNPJ. í 3.912.506/000í -í9
ADMINTSTRAÇÃO 2021-2024

Avenlda Br.eil. 723, J6ídlm Amérlca, S€nte MErla dr Vinória - Bahlâ, CEP. 47.e1G0O0-
w*w.s€ntEmâÍledâviioalâ.tr6. gov,br

EDTTAL DE LICITACÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRONTCA NO OO2-2024

PROCESSO LtClrATÓRlO No 027-2021

o MUNICIPIO DE SANTA MARIA DA VlÓRlA, BAHIA, peasoa jurídicâ de direito público
interno, lnscíto no CNPJ.: no 13.912.506/0001 -í 9, flô6te ato rêpresentado pelo Profeito
Munlclpal, ANTôN|O ELSON MARQUES DA SILVA, comunlcam aos lntêressados que
rc?]llzzlÍáo licitâÉo, na modalidadô de CONCORRÊNCIA PÚBUCA, na forma
ELETRONTGA do üpo MENOR PREçO GLoBAL, tgndo por llnalidade a CONTRATAçÃo
DE EMPRESA ESPEC1ALIZADA PARA EECUçÃO DA OBRA E SERVIçOS OE
ENGENHARIA PARA DRENAGEI' SUBTERRÂI{EA DE RUAS NO BAIRRO MALVÃO NA
SEDE DA CIDADE DE SANTA MARTA OA ,VTTóRIÀ CONFORME CONDIçóES,
OUANÍDADES E EXI9ÊNCI,AS. ESTABELECIDAS NESTE INSTRU ENTO E SEUS
ANEXosos, do acordo com o,fuo se en<!nqB':dgfO, F.o-na arpàc*ficação e condlções
estâbelecidas nest(iqdilel e,sÉus ano<i», GüJa,dFegào eJulgalnsntq lqrão rêalizâdos por
servldor denomlnadó âgonte óe Contrataggo, nómaeÉ Éla dgÇiirlo n." 5.611nO21 da 02
de fanelro da 2O?í., dm conÍormidade coú-p dliposto rià Lel Federal n" '14.í33, de 01 de
Abd,l de 2021, altêláçÉes post€rloEst M Muriiclpsl .tf 5'273/20.23 de 0'l março de
2023 € demais legltlações p_a.r!r,i!rt93. ', - . . 

.:..-.

RECEBIMENTO DAS PROPTO8TAS| O7rOZ2O2.í à. í7:OO h
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPCLBTAS: 2ír0U:1024 à3 O0rOO hs
rNÍcto DA sEssÃo DE otgpuTA DE.pEEços: 22103t2o21à. o8:oo h.
REFERÊNCIA DE TEMPO: horár|o de Bá3[ia (DF).
LOCAL: Portal: BolEa do Llcltàç6esdó,Brasll - BLL lMClEll,C&E!

,e.:r I - -- -i .. ' "' -1

VALOR TOTAL EST|iTADO DA CourÉiigliçÀO:-El1.sos.55o,65 ( tLHÃo, NovEcENros
E NOVENTA E OITO MIL, OUII{HEIITOS €TIXQUEIYTA.REAIS E AESSEIITTA E CINCO
cENTAVOS)

TIPO: MENOR PREçO GLOBAL , :

MODO DE DISPUTA: ABERTO / FECHADO

OBJETO: CONTRÂTAçÃO DE EMPRESA ESPECI.ALIZADA PARA EXECUçÃO DA OBRA E
SERVIçOS DE ENGENHARIA PARA DRENAGE AUBTERRÂNEÂ DE RUAS NO BAIRRO

ALVÀO NA SEDE DA CIDAoE DE SANTA MARIA DA VTTóRI,A, coNFoRiIE coNDIçÕEs,
QUANTIDADES E EXIGÊNCI.AS ESTABELEGIDAS NESTE INSTRUMENTO E SEUS ANEXOS.

http://pmsantamaÍiadavitoíiaba.imprensaoÍicial.org/

,).\r1_, ,,-: t,i ..:,_;. ,.''! .i. r .i.:'; I ,i
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1

ESTADO DA BAHIA
ÉnÉÉerium MUNtcrpAL DE sANTA MARIA oA vlróRh
cNPJ. 13.912.504/qD1-19
aoMtNtsTRAÇÁo 2021-2024

DtsPoslçÔEs PRELIMTNARES

1.1 A ConcoÍÍência, na forme Elêtrônicâ será r€alizado sm sessão pública, poÍ mêio
da LNÍÊRNET, msdiante condiçõea do segurança - criptografia € autenticação -

em todas as auas fas€s efavás do sistema de concorrêncla, na Forma
Elatrônlca (llcltaçõo3) da Bolsâ de Licitâçóes s L€ilõês do Brasil Ltda
www.bll.oro.ür, conforma convênio dê cooporaÉo técnica cslebrado €nÚ€ â
FE6ir.rra taunicipal dE Sante Mariâ da Vitória'BA s a Bolsa ds Licitaçóês e
Leiló63 do Brasil - BLL.

1.2 Os trabalhos sêrão conduzldos pol servidor d€nomlnado Agente de Contratação,
medlante a inserção e monltoramento de dâdos gerados ou transferidos para o
apllcatlvo "Lichações' constantê da página elêtrÔnica da Bolsa de Licitaçõês e

Leilões do Brasll Ltda www.bll'oro.br.
1,3 lntegram o edltal, dele fâzêndo parte como sê transcritos em seu corpo, os

segulntes an6xos, quê eap€cificam o servigo

I

I
It

vll
v t

tx
x
xt
xI
xlll
xlv
xv
xvt

PROJEÍO BÁSICO
PLANÍA DE LOCALIZAÇÃO, FOIhA 1r,
LEVANTAMENTO PLANOALTIMETRIc,O Folhà 2n ;

DRENAGEM PLUVIAL FOLHA 3T'
DRENAGEM PLUVIAL FOLHA 4T'
DRENAGEM PLWIAL FOLHA tr/
PAMMENTAÇÃO EM PAPALELEPIPEDO FOLHA 6T';
PAVIMENTAÇÃO EM PAPALELEPIPEDO FOLHA 617;

RELATORIO PLUVIO 2.1
CFF - CRONOGRÂMA FISICO E FINANCEIRO;
OS - ORCAMENTO SINTÉTICO;
éÃpú - ior'aposrçoES ANALITIcAs coM PREço uNlrÁRlo.
MOOELO OE PROPOSTA COMERCIAL
MINUTA DE CONTRATO
DECLARAÇÃO CONJUNTA
DEoLARAÕÃo MtcRo EMPRESÁ./EMPRESA PEQUENo PoRTE/MEl

2

1.4

1.5

FORMALIZAçÃO DE CONSULTAS

2.103p€didosdeesclaÍeclmêntosÍ€forêntgsaggtêprocêssollcitetóílodev€Íãos6r- éniaOos até 03 (trô.) dla3 útêl! ante! d! data dâ tbertura do certâme'
á"nf"ã" dispoailo álencada no art. '164 da L€i no 11'133120.21' por meio
ãÉtont"o, iia lhtemet' endereçâdos ao e-mall:

O lntelro t€or deate ato convocâtório e de seus anexos encontram-se à

disposlção dos lnteressados no llte www.tantâmalladavltorla.ba'qov'br'
O valor máximo qus o Município d€ Santa Maria da Vrtória-BA sE pÍoÉ€ a pager
pela Ex6cuÉo da totalidadê dãs sêrviços, obj€to d€sta Conconância Pública pêlo

oorlodo de 365 (trezontos s sêssênta e cinco dias) dias, pêrfaz o impoíte d€ Rl
i.sga.sso,os (MtLHÂo, NovEcENTos E NovENTA E olro MIL' QUINHENToS
E CTNQUENÍÀ REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS);

Avsnlda BrÉsil, 723, Jadim Américâ, saítta ua;a da vttórla - gahl., cEP. 47.e4G000
www.êântalllãriâdaütoria.t'â.goY.br

http://pmsentamaÍiadavitoriaba.impÍonsaof icial.org/
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col(@santamariadavitorla.ba.oov.br ou protocollzadas em dias úteis, das l3hOO
às 18hOO

2.1.1

2.'1.2

As informagões administraüvas relativas a este Edltal poderão ser obtldas
junto ao Setor de Licitaçõos polo e-mail;
cplGDsantamariadavitoria.ba.oov. br.
As questões estrilam€nt€ técnicas referentes ao obj€to licitado sêrão
prestadas pela Secretaria d€ Adminlstrâção do MunicÍpio de Santa Maria
da Vitória-BA,

2.2

2.3

2.4

2.5

2.6

2.7

Nos termos do Art- no art. 1 da L,ei n" 14-13312021, qualquêr pêssoa é parte
legÍtima para impugnar edital de licitaÉo por irregularidade na aplicação desta
Lei, devendo protocolar o pêdido até 3 (tres) dias útêis antes da dãta dê abertura
do certame,

2.2. 1 As lmpugnações ao Edital deverão ser dirigldas ao Agente de Contratação,
por meio eletr6nlco, via internet, endereçados ao e-mail:
cplíAsantamariadaütoria.ba.oov.br ou protocolizadas em dias úteis, das
'l3hOO às 18hOO, na cidade Santa Meria da Vitória-BA.

2.2.2 A impugnação deverá, obrigatoriamênte, estar acompanhada de CPF ou
RG, 6m se tratando de pessoa ÍÍslca, e d€ CNPJ, em se tratando de pessoa
jurídicâ (por documento original ou cópia autenticada), bem como do
resp€ctivo ato constitutivo eprocuraç;ão, na hipótese de procurador, que
comprovê que o signatário, efetivamente, repreaênta e possui poderes de
repr€s€ntação da lmpugnant€.

2.2.3 Náo serão conhecidas âs impugnaçõ6s ê os r€cursos apresentados fora do
prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado lêgalm6nte ou
não identificado no processo para rêsponder pelo proponente.

CabeÉ ao Agent€ de Contratagão, auxiliado pêlos r€aponsáveis roquisitantês
p€la elaboreÉo deste Edital e sêus anêxos, decidir sobre a impugnação no
p@zo de alé 2 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnaÉo.
Acolhlda a impugnaÉo, será definida ê publicada nova data para a realizaÉo
do csrtame.
As impugnaçõês e pêdidos dê êsclarecimenlos não suspendêm os prazos
previstos no certame.

2.5.1 A conc€ssão dê efêito suspensivo à impugnação é modida excepcional e
dêvôrá sêr motivada p6lo prêgo€iro, nos autos do proc€sso dê licitação,

Se das consultas ou impugnaçõ€s r€sultar a necessldadê d€ modificar o edital,
a alteração será divulgâda pela mêsma forma êm quê sê deu o texto original do
instrumonto convocâtório,
Em caso de divergência existente entre o detâlhamento dos descritivos dos itens
registrados na páginaelelr6nica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda
www.bll.oro.br e as especificações constantes no PROJETO BÁSICO, PARA
EFEITO DE PROPOSTA, ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
prevalecerão às últimas.

Avonida Br6eil, 723, Jardim América, Ssntâ Maria da Vltória - Bahi6, CEP. 47.61G000
www.sántâmariadavitoaiã.bâ.gov.br

http;//pmsantamariadavitoriaba.imprênsaof icial.org/
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ADMtNtsrRÂÇÃo 2o2r-2024

3 REFERÊNCIAS DE TEMPO

4

3.1 Todas as referências dê tempo no Editâ|, no Aviso e durante a Sessão Pública
observarão obrigatoriam€nte o horário de BrasÍlia - DF e, dêssa forma, serão
registradas no sistêma eletrônlco e na documentaÉo relativa ao ceÍtame.

CONDIçôES PARA PARTICIPAçÃO

4.1 Poderá participar desta licitação qualquer pessoa jurÍdica legalmente estabelecida
no PaÍs, que atenda às êxigências dêstê Edital e sêus AnExos, que esteje
devidamente credenciada, munida de chave de identificáção e de senha, cujo
obieto social seia compatível com o ob.ieto do certam€ € que satisfaqam as
condiÇões deste Edital.

4.2 Consórcio: será permitida a paÍticipação de consórcio.

4.2.1 A emprssa lÍder dsverá ser nacional e dê maior participaÉo no Consórcio.
No caso de parlicipaçôes iguais, a lÍder deverá ser a consorciada de maior
Capital Social.

4.2,2 A constituição do Consórcio seÉ felta observando-s€ as seguintes normas:
4.2.3 ComprovaÉo do compromÉso, público ou particular. de constituição do

Consórcio, subscrito p€los consorciados, lncluindo os seguintss itens:

â) Designagão do Consórcio e sua composigão;
b) Finalidads do Consórcio;
c) Prazo de duraçâo do Consórcio, que dev€ coincidÍr, no mÍnimo, com o

prazo contrstual, acrescido de o3 (três) meses, bem como o endereç;o
do Consórclo e o foro competente para dirimlr eventuals demandas
sntre as Partes;

d) Definiçáo das obrigaçôes e resPonsabilidad€s de cada consorciada e
das prestaçôes específicas (paíicipagão em porcêntual do valoÍ total),
em relação ao objeto da llcitação:

ê) Compromisso expr€sso dê que cada consorciado respondêrá por
todos os atos do consórcio, sendo obrigatória a assinatura do contrato
com o Municíplo de Santa Maria da Vitória-BA por todos os
consorclados;

D lndicaÉo da empresa lÍder, responsáv€l pelo consórcio, que será sua
únicâ representante perante o Município de MunlcÍpio de Santa Maria
da Vitória-BA. com quem, por meio da pessoa do s€u rêpÍesentants
legal, serão mantidos todos os entendimentos relativos à licitação e ao
contrato, devendo atêndgr as condiçõ€s dê liderençâ fixadas no êdital;

s) Designação do representante legal do consórcloi
r1 Compromisso das consorciadas de que não terão a sua constituição

ou composiÉo altsradas ou modificadas, sem a prévia e êxpr€ssa
anuência do MunicÍplo d€ MunlcÍpio d€ Santa Maria da Vitória-BA, até
o cumprimento do objêlo da licltação, medlant€ termo dê recebimento,
oba€rvado o prazo de duração do consórclo, d€Íinido na alÍneã "c",
supra;

Avênlda Brasil, 723, Jaídim América, S.anta Malie dâ VrtóÍia - Bshl6, CEP. 47.e4G.000
www.sántâmeriadâvitoÍie.ba. gov.bí

http://pmsantamaÍiadavitoriaba.impÍenseoÍicial.oÍg/
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4.2.4

4.2.5

D Compromisso expresso das consorciadas de quê apresentaráo, antes
da âssinatura do 6v6ntual tormo do contrato decorrent6 da licitação, o
instrumento de consütuigáo do conaórcio, arquivado no reglstro do
comércio localde sua sodo ou o registro no cartório d€ Títulos e
Documentos, conforme a natureza das pessoas consorciadas:

D Quê cada consorciado apres€nlo a documentaÉo r€lacionada item
6.2 - DOCUMENTAÇÃo DE HABILITAÇAo dêste edital, e suas
subdivisões, admitindo-s€, para efoito de qualiÍicação técnica, o
somatório doa quantitativos de cada c,onsorciado;

A empresa consorciada náo poderá participar da
isoladamont€ ou €m outra formaçáo de consórclo;
No caso de consórcio 6ntre empresas brasileiras e

mesma licitaÉo

4.3

estrangeiras, a
liderança câberá obrigatoriamonte à empresa brasileira,
alÍnea .r, supra.

respeitada a

Não podorão paÉlclpar dlrêta ou lndlretamêntê desta llcltação, oa
lnteresaados que 8e enquadiarêm êm uma ou mals das sltuaçóes a aegulr

4.3.1 Que não âtendam às condições deste Edital e sêus anexos
4.3.2 Estrang€iÍos que não tenham r€pr€sontação legal no Brasil com pod€res

expressos para receber citaç5o eresponder adminlstrativa ou
Judlclalmênte;

4.3.3 Qu€ ae enquadrem nas vedeçõês prêvistas no artigo í4 da Lêi no
14.13312021i

4.3.4 Quo estejam sob Íalêncla, concurso de credores, concordata ou
insolvência, 6m processo d6 dissoluÉoou liquidaÉo;

Proibidos de participar de licitagões e celêbrar contratos administratlvos, na forma
da legislação vig€nte;
Nos termos do aí. 7' do Decreto n'7-2O3, de2O1O, é vedada, ainda, a utilizaÉo,
na execução dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que
seja familiar de agente público ocupante de cargo €m comissâo ou Íunção de
confiançâ neste órgão contratante,
É prolblda a participagão de empresa que Já estqa contratada para serviços de
assistôncia a fiscaliza9ão o gorênciamênto de obras do MunicÍpio, sE o obj€to da
presente licitaçáo estiver entre os contratos a serem fiscalizados ou gerenciados.
A participaÉo na pres€nte licitação implica a acêitação plêna e irrevogável de
todos os termos, cláusulas e condlções constantes deste Edital e de seus
Anêxos, bêm como a obsêrvância dos prêcêitos legais e regulamêntarês êm
vigor e a responsabilldade pela Ídelidade e legitimidadô das lnformaÉes e dos
documêntos âpr€sentadoa em qualqu€r fasê do procosso.
O licitante deverá pnmover a sua inscdção e credenciamenlo para parlicipar da
licitação diretamente ou através de empresas associadas à Bolsa de LicitaÇÊes
e Lellões do Brasil Ltda por ele indicáda, até o horário fixado no edital para
inscrição ê cadaslram€nto, que podeÉ ser felto através do telefone (4í) 3097-
4600 ou através do site www.bll.org.br no link CADASTRAMENTO.

4-4

4-5

4.6

4.7

4.8

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VlTÓRlA
cNPJ. 13.9í2.506/0001-í9
ADMTNISTRAçÃO 2021 -2024

Avanlda Bresil, 723, Jeídim Amé.icá, Sante Maria da \/rtóri8 - Bahia, CEP. 47.6,tG0O0
\r^ /w.sántemâdedevltorie.bâ.gov.br

http://pmsantamariadavitoíiaba.imprensaoÍicial.org/
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4.9 Os licitantes deverão responsablllzar-a€ formalmentê pelas transações
efetuadas em seu nome, assumindo como Íilmes e verdadeiras suas propostês
e lances. inclusive os atos praticâdos diretamente ou por seu representante, não
cabendo ao provedor do slstema ou ao Município de Santa Maria da Vitória-BA
a responsabilidade por eventuais danos decorÍentes de uso indevido da senha,
ainda quê por tercêlros;

4.1O O custo de op€racionalizagáo e uso do slstêma, Íicará a cargo do licitante
vencsdor do cêrtamê, qu€ pagará â BLL conforme o Anêxo lV do Rsgulamento
Opêracional da Bolsa dê Licitaç6es e Leilões, que pode ser verificado nositê
www.bll.org.br link DOCUMENTOS, â título do taxa pela utilizaÉo dos rêcursos
de tecnologia da lnformaçáo.

4.11 O Licitante arc€,rá lntegralmente com todos os custos de preparação e
apresentaÉo de sua proposta de preços, independente do resultado do
procsdimento licitatório.

GREDENCIAMENTOS NO APLICATIVO LICTTAÇÓES

5.'l As pessoas jurídicas ou Íirmas individuais interesaadas deverão nomear
operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de
Licitações e Leilões, atrlbuindo poderes para formular lances de preçose praticar
todos os demais atos e op€rações no site: ht!E§l@l!ç9!DDÍg§:@E/.

5.2 A participaÉo do licitant€ nesta Concorrência EletrÔnica se dará por melo de
participaÉo diretâ ou através de êmpresas associadas à BLL - Bolsa de
Licitâçõês e Leilõês, e qual dêvêrá manifestar, por meio de s€u operador
designado, em c€mpo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e
atendimênto âs êxigôncias de hebilitação prêvistas no Edital;

5.3 O acesso do op€rsdor ao cêrtame' para efeito dê enc€minhamento da
documentação de habilitação, proposta de preços e lances sucessivos de preços,
em nome do licitante, soment€ se dará mediante prévia deÍiniÉo de sênha
privativa;

5.4 A chave de ldêntiÍicaÇão e a senha dos opêEdores podêráo ser utilizadas em
qualquêr licitaÉo eletónica, salvo quando canc€ladas por solicitaÉo do
credênciado ou por iniclaüva da Bolsa d€ Licitaçóes e Lêllóês do Brasil -BLL;

5.5 É de exclusiva responsabilidade do usuárlo o sigilo da senha, bem como seu uso
êm qualqu€r transação of€tuada diretam€nte ou por s€u r€presêntante, não
cabêndo a BLL - Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil a responsabilidade por
êventuais dânos decorrgntea de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;

5.ô O cred€nciamento do fomêcedor e ds s€u Í€prês€ntanle lêgal junto ao sistema
sletrônico implica a responsabilidade legal p€los atos praticados e a presunção
de capacidade técnica para te,allzaÉo das transaçÕes inerenles ao pregão
gletrônico;

5.7 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema oPeracional poderá ser
esclaiecida através de uma empresa associada ou pelos telefones: curitiba-PR
(41) 3097.4600 ou atÍavés da Bolsa de Llcltaçõe8 e L€llõos, pelo sits:
https://bllcomprás.coÍn/.

Ãvênidã Brasil, 723, Jaídlm AíÉrlca, Sânta Maria dâ \/rÉ.i6 - Bshis, CEP. 47.64(}000
u/rrw.r,entamarledavitoria.be. gov.bl

http ://pmsantamariadavitoÍiaba.imprensaof icial.org/
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6 DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA

6.1 A participação no côrtâme El6trônico ocorreÉ modiant6 utilizâÉo da chavo do
id€ntiÍicâÉo e d€ sênha privativa do Licitante e subsequente encaminhamênto da
PROPOSTA, no valor total do item./grupo ou perc€ntual demenor preço.

6.2 Após a divulgação do €dital, os Licitantes deverão encaminhar PROPOSTA inicial com
o valor na Moeda Real ou MENOR PREÇO, até a data ê hora marcadas para a
abortura da aessão, €xclusivaments por moio do sistema el€tÍOnlco da Bolaa do
Llciteções ê Lollóos do Brasll Ltda @E!LoI&E! -quendo, 6ntão, oncorrar-a€-
á, automaticamente, a fase de rec€blmento de proposta6,

6.3 A licitantê s6 r€aponsabilizaÉ poÍ todas as transaçõoa que Íorem eÍ€tuedas 6m
sêu nome no slst€ma €letrônico, assumlndo como flrmes e verdadelras suas
propostas, assim como os lances insêridos durant6 a s€asãopública.

6.4 lncumbirá, à llcltânte, acompanhar as op€raçÕes no slstema eletrônlco duranle a
s€ssão públlca da concorÍêncls eletrônicâ, ficando r€sponsável p€lo ônus
decorÍente da perda de negócios diante da inobseÍvâncla de qualquer mênsagem
emitida pelo slst€ma ou de sua dêsconoxão.

6.5 Nas propostâs, sêrão considsrades obrigetoriem€ntê:

â) Proço unltárlo de cada ltêm, obJoto licitado, dê acordo com os pÍg9os
praticados no mercado, conformo êstabelêcê o art, í2, lnciso ll, da Lel FedêrEl
no 14.13312''l em mo6da corrente naclonal, em algârlsmo com no máxlmo duas
casas dêcimais:

b) Marca e êspeciÍicâÉes detâlhedes dos objetos ofêrtedos, no que couber.
c) lnclusão de todas as dêspêsas qu6 lnfluem nos custos, tais como: transporte,

sGguro 6 Írete, trlbutos (impostos, taxa6, emolumentos, contribulgões flscais ê
paraÍiscals), obÍigações socbls, trabâlhistâs, oncârgos c, morclals ou
dequalqugr natureza e todos os ônus diretos € lndlretos;

dl PÍazo d€ valldad€ da propost€ d6, no mÍnimo, 60 (s6ss€nta) dias, a contar da
data da s€ssão desta concorrência eletrônica;

6.6

6.7

Poderão ser admiüdos pelo Agente d€ Confatação erros de natureza Íormal,
dêsde qu€ não comprom€tam o intôrassô público € da Administração.
A apresentaÉo da propcta impllcârá pl6na acêitaçáo, por parte do proponente
das condlçÉes oatebelecidas n€sto Edltal e sous Enoxos, lmplicando na plena
acêitaÉo destas p€lo proponente.
Serão desdassmcadas aa propostas que não atenderem as exigênclas do
pr€sentê odital 6 seus anexos, qu€ forem omissas ou aprgsentarêm
lrregularidades lnaanávels.
O menor preço propoalo será de êxclustua responsabllldade do Licilante, não
lhô assisündo o diÍêito de pleitear quâlquer alteração do mesmo, sob a âlegeÉo
de erro, omisaão ou qualquer outro prol6ío.
A omissão de qualquêr dêspêsa n6c€ssária ao p6ríoito cumprimento do objeto
deste certamê seÉ inteípretada como não existente ou lá induída no preço.
nãopodondo o Licitant€ pl€itear âcréscimo após a abeÍturada sessão públicá.
A proposta da licitantê d€v6rá considêiar a tributaçáo quê 6Í6tivam€nt6 incidirá
durante a exêcuÉo do contrato.

6.8

6.9

6.íO

6.11

Avênida Bra6ll, 723, Jardim ArÉíicã, Santr M.rl6 de \/rtó.b - Bahl., CEP. 47.64G0OO
H/w.santamaaliôdavltoriâ.bâ.gov. bÍ

http ://pmsantamariadavitoíiaba. impÍensaoÍicial.org/
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6.'.12 Qualquer elemento que posse ldentificer o Llcilente importaÉ na
desclassificâÉo da proposta, sêm prejuízo das sânçó€s previstas n6stê Edital.
As propostas e eventuais anexos flcarâo disponÍvêla no alstema eletrônlco.
Deverá o contratanle rigorosamente cumprlr o descrito no ltem 10 do projeto báslco
(Anexo l) d€stg edital.

registrado prim€iro.
Drlrante a fase d€ lances, o Agento de contratação podeé excluir, jusüficadamente,
lancê cujo valor aejâ manifsstam€nte inoxequív€1.
ó interválo mtnimo d€ dlíer€nça de valores entrê os lsnc€s, qus incidlÉ tanto em relaÉo
ão" tánàr inter-ediários qua;to em rêlação à proposta qus cobÍir a melhor oÍerta, será

de R$ 10O,O0 (cam raais).
ààrá aaotaoo,'paÍa o ênvio de lanc€s na conconência elêtrônica, o seguintê modo de
disputa: ABERiO E FECHAITO, nos tsrmos do Art. 56 da Lel Foderal no 14'133121'
úo'.oUo de disputa aberto, a etâpe de envlo d€ lances na sêssão pública durará 15
(quinze) mlnub; ê, após o d6curao d€sto têmpo, a rêc€pção do lancês ssrá
automaticamento êncer[ada.

6.13
6.14

7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CI-ASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAçÃO DE LANCES

7.1 A partir do horário previsto no quadro resumo, o Agênte de ContrataÉo Íêalizará a
abertura e post.rior julgamento das propostas prellminares apresentadas p€los llcllantes
interessados.

7.2 O Agênte dô Contratação da Comlssáo ds Contrataçáo veriÍicará as propostas
apreientadas e degêlasaiÍicará aqueles que não estejam êm conformidade com os
Íoquisitos €stabolecidos no edital'

7.3 O Agente de Contrataçáo fará a desdasstflcáÉo das propostas, antes do início da Íase
compeútiva, aprssEntadas sm valor sup€rior ao preço rêÍâroncial.

7.4 O sistema ordenerá automaticamenle as propostas classificadas pelo Agente de
ContrataÉô, sogundo a ordsm dê classmcaçáo proüsória.

7,5 Somentaas propostas classiÍicadas particlparão da etapa de envio de lances'
7.6 Assim como aa propostas do preços, oa lancos serão ofêÍtados p€lo MENOR VALOR

POR GLOBAL.
7.7 Abetla a €tâpa competitiva, as Licitântês classificades podorão sncaminhar lances

públicos, suôessivos e c{)m m€nor preço, exclusivamonto por meio do slslema
ãlatrôni-, sendo im€dietamentg inÍormedos do hoÉrio E p€rcentual consignado no
r€gistro do câda lancê.

7.8 D;rante o transcur§o da sessáo, as Licitantes terão inÍorma9ões, em tempo real, do valor
dê menor preço roglstrado, mant€ndo-so em sigilo a identlflcação do ofertanl€'

7.g Não poaerá 
-navei 

deslstência dos lances ofertados após a abeÍtura da sessáo,
sujellando-so a Llcltante deslstent6 às sançõês pr€vlslaa nest6 Edital'

7.i O O íicitante será imedlatamente informado do recebimento do lance e do valor conslgnado
no registro.

7.i i O li;únte somente poderá oferecar valor inferior ao últlmo lance por ele ofertado e
rêgistrado pelo sisteáa, observado, quândo houver, o.intêrvalo mÍnimo d€ diÍêronÇa de
vaikcres ou de p€rcêntuais ente os lances, que lnddirá tanto em relaÉo aos lances
int€rmediários quanto em r€lação ao lancg quo cobrií a m€lhor oferta'

7.12 Não serão aceiios dols ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e

7.13

7.14

7 .15

7.16

Av€nide Brasil. 723, Jardim América, Santa Maíla da vrüárla - Bshle, cEP. 47.84G000
www.§ântamáítrBdâvlbaiâ.be. gov.bÍ

http ://pmsantamaÍiadavitoíiaba.imprensâof iciel.org/
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Enc€rrado o prazo de quo trata o subltem anterior, o sist€ma abrirá a opoíunidade para
qua o autor da oferta de valor meis baixo e oa autorea daa ofertas com valores até 5
(clnco) por conto suporiores àquela possam of€rtar um lanc€ final e fechado em até clnco
minutos, que será sigiloso até o enc€rÍamento deíe prazo.
Encôrrados os prazos estabelacldos enterlormonto, o siatama ordsnará os lances sm
ordem crêscênte do vantalosldado.
Na hlpótese de o sistema elebônlco dasconectar para o Ag6nte d6 Contratação no
d€correr da etapa de enüo de lanc€s da se3são públlca e pernenecer âcêssÍvel aos
licitantes, G lancês @ntinuaráo sendo recôbidos, s6m pr€juÍzo dos atos realizados.
Quando a dêscone)6o do slst€ma eletrônlco peÍa o Agentê de Contsataçáo persistir por
t6mpo sup6rior a dez minutos, a sessáo públice sêrá susp€nsa ê reiniciada somento
decorÍidas vinte e quatro horas aÉs a comunlcagão do fato aos participantes, no sÍtlo
el€fônico utilizado para divulgeÉo.
Na hipótese de a proposta vencedora não s6r aceitável ou o licltante não atendêr às
sxigências para habilitaÉo, o Agônto d6 Contrataçào examinaÉ a propostâ
subsequente e asslm suc8sslvamento, na ordêm de classificaÉo, até a apuração de
uma proposta qu€ el€nda plenamente aos roquisitos dêís Editral.AÉs realizadas as
anális€s prascÍitas nos subltens anterlorês, o Agente de Contratação realizará a
declaraÉo do vencedor rêspêctivo vie sisteme.
Havendo empate entre duas ou mals propostaa, o dosempat€ far-se'á, sem prejuÍzo ao
disposto noArt.44 da Lei Complem€ntar n.o 12312006, através dos seguintes critéÍios:

7.22

Dlsputa Íinal, em que os Llcitantês empatados poderão apresentar nova proposta
em ato contÍnuo à classiÍicação;
AvaliaÉo do desempenho contratual prévio dos Llcltântes, para a qual devsrão
prêÍêr6ncialmente aer utilizados r€gistros cadastrais pare efgito de atesto d6
clJmpdmento de obÍlgações:
dêsênvolvimênto p6kl licitântê dê aÉ6s dê 6quidad6 ênfê homens ê mulh€rês no
amblente de trabalho. confoÍmê regulamento;
dês€nvolvim€nto p€lo licitant€ ds programa d6 intogÍidade, conformg oÍi€ntaçóss
dos órgãos de contsole.

7.23 Em igualdade dê condlçõos, so náo houv€r desampat€, será assegurada proÍer6ncla.
sucôasivamontô, aos b€ns e seÍviçog produzidoa ou pr€stâdos por:

I

.

.

- empresas estabolocidas no tenitório do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade da Administração Públlca €stadual ou dlstrital licitant€ ou, no câso de
licitação realizada por órgáo ou êntldade de Município, no tenitório do Estado
em que €ste se locallzo;
- empresas brasileiras;
- ompresas quê inüstam em p€squlsa € no d€ssnvolvim€nto de tGcnologia no País:
- empresas que comprovem a pÉtlca d€ mltlgaÉo, nos termos da Lei no '12.í87, de
29 dê dêz6mbro ds 2OO9.

7.23.1 Na ocoÍrência do ampatc, proccder{e-á da segulnte torma:

Avonida Brasil, 723, Jerdim América, Santa M6íla da \fr6.ia - Bahia, CEP. 47.64G00O
wew.êântâÍnâÍiád6ütorl6.bâ. gov.bÍ

http://pmsanlamariadavitoíiaba.impÍensaoÍicial.org/
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ESTADO DA BAHIÂ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA V|TÓRÁ
cNPJ. 13.912.508/OO0í -t I
AOMINTSÍRAçÃO 2O21-2024

a) A ME ou EPP m€lhor classlflcada no lnteívalo percentual de até íOyo
(dez por c€nto), doÍinido noa têrmoa d€st€ subit6m, seÍá convocada
automaticamenle pelo slal€ma elelrônlco para, deseiando, apresentar
nova proposte de preço infêrioÍ àquela clessificada coln o menor pr6ço
ou lance, no prazo máximo d€ 05 (cinco) minutos após o encerramento
dos lanceg, sob pena de prêclusáo. É de responsabilidade da licitanta
a sua conexâo com o slstêma elemnico durante o prazo acima
rêferido para o êx€rcÍcio cto direito sob comento' Âpresentada a
proposta nas condlçó€s acima rEfeddas, seÉ analisada sua
documentaÉo de habilitaçáo;
Não sendo declarada vencedora a ME ou EPP, na forma da alÍn€a
anterior, serão convocadas âutomaücamente Pelo siatema eletrônico
as remanescentes qu€ poÍventura se enquadrem na hiÉtese do
subitem 7.15.1, na ordem classlffcâtóÍia, com vistas ao exercÍcio do
mesmo direito:
No câso de equivalêncla dos valores apresentados por ME ou EPP
que sê encontrem no lntêrvalo estabelecido, será realizado sorteio
eletrônico entre as mesmes, p€lo Próprio sistema, deÍlnindo e
convocando automatlcament9 a vencedora para, caso queira,
encaminhar uma molhor Proposla.

b)

c)

Na hipótese da não contrataçáo dê Mlcro Empresa ou Empresa de Pequeno
Port€, o obiêto licitado será adjudicedo €m favor da proposta originelmênte
ven@dora do certame, ãpós a negoclaÉo do preço ofeÍtado para que seja
obtido prego melhor.
Após o encerrâmento de etape de lanc€s, o Agente de ContrataÉo poderá
€ncaminhar, pelo sist6ma êlEtÍônico, contraproposta diretamento à licitânt€ qu€
lenha apresentado o lancs mals vantajoso. para quê seja obtida melhor
proposta, observado o critério de julgam€nto, ôão se admitindo nêgociar
condiçõ€s diferentes daquelas previstas neste Edital:

7.25.1 Também nas hipótêsss em quê o Agente de Contretaçáo não aceitar a
proposta 6 pâssar à aubsêqu€ntg, pod€rá negociar Gom o licitante para
que sêja obtido Preço malhor.

A negociagáo será realizada por m€lo do sist€ma, podendo ser acompanhada
pslos demais licitantes.
É vedada a desistêncla dos lancea .lá ofertados sujeitando-se o proponent€
às sanções previstas nas lâia p€rtinênt€s.

Avonide Bra.il, 723, Ja.dim Amódcá, SântE tvrarta Oa Vrfde - gahia, CEP. 47.6,1G0«)
ww.aantefi êÍladavilorie.ba.goY.br

h tlp://p m sa n ta m â ria d a v ito Í iaba. im P re n s ao f icia l. o rg /

7 .24

7.25

7.26

7 .27

a DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORÂ

8.1 Encerrada a etapa de negociaÉo, o Agente de ContrataÉo examinará a
proposta dassificada em pdmelro lugar quanto à adequaçáo ao objêto e-à
;ompatibilidade do preço €m Í€lâçáo ao máximo estipulado para contrataÉo
n€ste Edital 6 em seus anexos.

': ' . .,i..i ..r::,. :..;.r. i i-. À- rl!:
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8.2

4.2

8.3

4.4

8.5

8.6

8.7

8.8

8.1 .1
ai.2

8. t.3

ai.4

8.1.5

Na vorlflcsçáo da conÍormidad6 da m€lhor proposts apr€sontada (aquela que
tivêr mônor prêço) com os roquisitoa do instrumento convocâtório, s6rá
desclessificada aquela que:

Cont6nha vícios insânáv6is;
Não obêdeça às especlllcâÇões técnlcâs pormenorizadas no instrumenlo
convocâtório;
Apresente preço manifêstamente lnexêquÍvel ou pêrmanêçâ acima do
orçam6nto estlmado para a contratação;
Não tsnha sue exequlbllidadê demonstrada, quando exigido pela
Admin istraçáo Pública;
Apresente desconformidade com qualsquer outras êxlgências do
instrum€nto convocatório, desde quo insanável.

O Agente de Contrataçáo poderá realizar diligências para âferir a exequibilidade
da proposta mais b€m classiÍicada ou exigir do Licitante que ele seja
demonsbada.
A êquipe técnica irá analisar os prsços globais e unitários tânto da planilha global
como os das planllhas composiçáo de custo unitárlo para avedguação se os preços
sáo êx€quível ou não, conformo dôtormina a Lêi n-o14.13312021-

4.3.1 No caso dê obras e sôrvigos dê ongonharia, seráo considerades
inexequÍvels as propostas cujos valores forem lnferlores a 7570 (setenta e
clnco por cênto) do valor oíçâdo pela Adminlstração, conforme disposto
no art. 59, §4o da L€i 14.13312021.
Nas contratações de obras e sêrvl@s de engenharia, será exiglda
garantia adicional do licltante vencodor cuja proposta for inferlor a 8570
(oitônte 6 cin@ por cônto) do valor orçado pôla AdminisúaÉo,
equivalênte à dtlerença €ntre este último e o valor da proposta, s6m
projuÍzo das demals garânüas exlgÍveb, conÍormo dlsposto no art. 59 §5"
da Lei 14.'13312021.

43.2

A Admlnlsfaçáo conf6íÉ ao Licitante a oportunidad€ de demonstrar a
êxêquibilidade da sua proposta, considârados o preço globel, os quantitativos e
os pr6ços unitárioa rolevantea.
Na hlpótesê aclma, o Llcitantê doverá demonstrar que o valor da proposta é
compatÍvel com a exocuÇáo do objeto licitado no que se reíere aos custos dos
insumoa e aos coeflclentes d€ produtivldade adotados naa composiÉes do
valor global.
A análi3ê ds exequibilidado da proposta não consid6rará matoriais 6 instalaçõ€s
a sorem Íom6cidos p€lo LicÍtanto em relaçáo aos quais ele renuncie a parc€la
ou à totalidade da remuneraçáo, desde que a ronúncla esteja expressa na
proposta.
Qualquer inter€asado podoé rEquarer qua s6 r6allzom dlllgênclas para aferir a
exoqulbilidad€ o a legalldad€ das propost8s, dev€ndo apresentar as provas ou
os indíêios qu6 fundam€ntam a susp€ita;
Na hipótese de necessldade de suspensáo da sessáo públlca para a rcalizaçáo
de dillgências, com vistâs ao sáneâmonto das propostes, a sessáo públlca

ESÍADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNTCIPAL DE SANTA MARIA OA V]TÓRIA
cNPJ.'í3.912.504/OOOí-19
ADMtN|STRÀÇÃO 2021-2024

Avenida BÍasil, 723, Jerdim Amórica, Santa MaÍi6 d. Vltórb - Bshl6, CEP. 47.61G000
r*1r^.r.aantaÍnâÍlâdâvitori6.ba. glov.bÍ

http://pmsantamariadavitoriaba.imprensaoÍicial.org/
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4.9

8.10

ESTADO DA BAHIA
Énereruna uuNtclpAL DE sANTA MARTA DA vÍTÔRh
cNPJ. 1 3.9 12.506r'OO01-',Í I
ADMtNtSTRÂÇÃO 2021-2024

som€nle poderá ser r6inicisda m€dlante avlao prévlo no slstema com, no
mÍnlmo, üntê e quatro horas de antecedêncla, e a ocorrêncis será roglstrada
em atá,
O Aggntê dê ContrataçÉo podêrá convocâÍ o licitante para enviar documento
digital compl€mentar, por melo de funcionalidede disponível no sistema, no
prazo d€ 2 (duas) horas, sob pona d€ não aceitaçâo da proposta.

8.9.1 O prszo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agento de
ContÍataÉo por solicitaÇão escrita e iustiÍicade do licitante, formulada
antes de findo o prazô, e formalmentê aceita'

Se a proposta ou lanc€ venc€dor for d€sclassllcado, o Agente d€ ContrataÉo
oxaminará a proposta ou lanc€ subâequento, €, assim sucessivam€ntê, na
ordem de classtficagáo,
Hav€ndo ngcessidedo, o Agonte d€ Contratação suspsndêrá a sgssão,
informando no'chat'a nova deta e hoÉdo para a sua contlnuldade.
Após o julgamento das propostas, o llcitante aÍêmatante seÉ convocado para
reelaborar e apresentar ao Agente d€ ContrataÉo, por meio eletónico pela
aba "documsntos complomontares", a PROPOSTA DE PREçOS adequada
ao seu último lance, no prazo márimo de 24 (vinte e quatro) hores, iuntamente
com as planllhaa lndlcando os quantltatlvoa e custos unltárloa, o
Cronograma FÍslco-Flnancelro o CÍltórlo3 de Pagâmentos' bem como o
dotâlhamonto das boniflcaçóos ê Dêspesas lndiretâÊ (BDl) e do3
Encargos Soclals (ES), no quecoub6r.

8.11

8.12

9 DO ENVIO DA DOCUMENTAçÃO

9.2

9.1 Para s€ habilitarem nesta licitaçáo os interesSados dgv€rão ansxar
êxclusivamente por meio do slstEma BLL, concomltantemonto à proposta d€
preço, a docum€ntaçáo r€lacionada abalxo, em orlglnal ou cópia autonticada por
cartódo competente atá a data € o horário llmites estabelocidos pera ab€rlura da
sessão pública. No caso de cópia autenticada, toda docum€ntação dêverá estar
perfeitamente legÍvel.

9.1.1 Se a licitante desatender as exigências de habllltagáo, a mesma será
lnabilitada e o Agente d€ Contratagão examinará a proposta
subsequent€, verificândo a sua acaitabllldade, ne ordem de
classlflcação, s assim sucessivamente, até a apuraÉo d€ uma proposta
que atênda ao €dital.

Como condiÉo prévia ao examê da documentaÉo de habilitâÉo da licitante
detentora dá proposta classiflcâda 9m prlmeiro lugar, o Pregoêlro veriílcará o
evenlual descumprimento das condiÉês de participaÉo, especialmênte quanto
à exlstência de sanÉo que impeça a sua participação no c€rtame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

I - Cadasúo Necional d€ Empr€sas lnidÔnoas e Susponsas - CEIS' manlido pola

Av6nid6 Brasil. 723, Jaídim Arnérica, Santa tlaae da Yrtoaa - Bahia, 6EP.47.64GOOO
w*{.6ántamâdadavÍto.iâ.ba. gov.br
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Controladoria-G6ral da União
(htto:/ 

^rww.DorteltrensDerencia.oov. 
brlsa ncôês/êêis?ord6narPor=nome&direcao=

asç)

9.2.1 A conautta aoa Cadastros acima será rêalizada €m nome da êmpreaa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do art. '12 da Lei n.
8-42911992 que prevê, dentue as aançóes impostas ao responsável p€la
prática de ato de improbidade administrativa, a proibiçáo dê contratar
com o Poder Público, inclusivê por intêrmédio de p€ssoa jurÍdicâ da qual
seja sóclo maioritário.
Constatada a êxistência de sançáo, o Ag6nt6 d6 Contratação reputará a
licitanto inabilitada, por falta do condição de participaÉo.
O licitante quê participar do cêrtam€ declarendo qu€ cumpro os
requisltos de habilltâçáo e não cumpri-los, será inabilitado e estará sujeito
às pênalidades previstas no itêm í 9 do edital.

9.2.2

9.2.3

9.4 Constituêm motivos para inabilitação do licitantê;

9.4. í a apresentaÉo de documentos com prazo de validade vencido;
9.4.2 a substituiÉo dos documêntos êxigidos para habilitação por protocolos

d€ requerim€nto de c€rtidão;
9.4.3 o não cumprimento dos requisitos de habilitaÉo.

9.5 Não s€rão acêitos documêntos de habilitação com indicãçáo do CNPJ/CPF
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

9.5.í 56 o licitânto for a matriz, todos os documêntos d6v€rão estar em nome da
matriz, e se o llcltante for a Íilial, todos os documentos deverão estar em
nom€ da Íilial, €xc€to aquêl€s documêntos quê, pela própria natureza,
comprovâdamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
Sorão acôitos registros dê CNPJ d€ licitânte matriz e filial com dif€renç;as
de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando
Íor comprovada a cêntralizaçáo do Íêcolhimento dessas contribuiçóes.
Os licitantea d€v6rão €ncaminhar, nos termos deste Edital, a
docum€ntaÉo r€lacionada nos itens a s€guir, para fins dê habilitação;

9.5.2

9.5.3

í0. DA HABILITAÇÃO

1O.'1. Para cadastrar-se no Registro do Fomecôdores desta Municipalidade, exigir-se-á dos
intere$sados, exclusivamente, documentaÉo relativa a:

10. í. í. Habilitagão JurÍdica;
10.í.2. R6gularidadê Fiscal, Social a Trabalhista / OeclaraÉes
1 0.1 -3. Qualificação Técnica- ProÍissional;
10.í.4. Qualificação Econômico-Íinancoira;

Avenida Brasil. 723. Jardim Ahéricâ, Santa MaÍia da y.tóriá - Bshis, CÉP. 47.64G000.
wu/w.aanlâmariadaütoÍiâ.bâ.gov.bí

http://pmsantamariadavitoiiaba. impÍensaoÍicial.org/
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aDMtNtSTRAçÃo 2021-2024

10.2. HAB|L|TAçÃO JURIDICA:

NO GASO DE EMPRESÁR|O INDIVIDUAL: inscriÉo no Registro Público de
Empresas Mercántis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.
NO.CASO OE SOCIEDAÓE EMPRESÁRIA OU EMPRESA INOIVIDUAL
DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: ato constitulivo, estatuto ou
contrato social consolidado em vlgor devidamente registrado no registro
público de empresá mercântil da Junta Comercial (náo sendo o contrato social
consolidado apresentar juntamente todos os aditivos a este) em se tratando
de sociedades empresárias: devendo, no caso da licitante ser a sucursal, Íilial
ou agância, aprêsentar o registÍo da Junta onde opera com averbaÉo no
registro da Junta onde tem sede a matriz;
NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: ato constitutivo devidamênt€ inscrito
no Registro Civil das Pessoas JurÍdicas do local de sua sede, acompanhada
do prova da indicação dos sêua administÍador€s;
NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM
FUNCIONAMENTO NO PAíS: decreto de aulotização, em sê tratando do
empresa ou sociedade estrangeira em Íuncionamento no PaÍs, ê ATO DE
REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo
órgão competentê, quando a atividade assim o etgir;

OBS: Os docum€nto8 llatados aclma d€veráo estar acompanhadoa
dê altêraçóês ou da consolidação rêaPectiva.

Cópia de Documênlo Oficial com íoto e CPF, de Sócio-Adminislrador ou
do titular da empresa, conforme o caso;

'to.2.1.

'1o.2.2.

10.3. HAB|LITAçÃO FISCAL, SOCI,AL E TRABALHISTA

10.2.3.

10.2.4.

10.2.5

't 0.3.6.

10.3.7.

í o.3.1.
10.3.2.

't 0.3.3

10.3.4

í o.3.5

lnscriÉo no Cadastro Nacional da PBssoa JurÍdica (CNPJ);
CêÍtiáão Conjunta Nêgetiva (ou Positiva com Efêitos de Negativa) de
Débitos Relatiyos a TÍibutos Federais e à DÍvida Ativa da União em
conjunto com PÍova de regularidade relativa à Seguridade Social,
dsmonstrando sihJação rsgular no cumprimento dos sncargos sociais,
lnsütuÍdos por Lei (CND ou CPDEN do INSS):
Cêrtidão Negativa (ou Positiva com Efêitos de Nêgativa) de Débitos
Estaduais;
CeÉidão Negatiya (ou Posltlva com Etuitos dê Negativa) dê Débitos
Munlclpals, relativa ao MunicÍpio da sêde do licitantê;
Prova dê regularldade rêlatlYa ao Fundo de Garantia poÍ TemPo de
SeÍylço (CRF do FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento
dos encârgos sociais, instituídos por Lei;
Prova de lnexlstêncla de débltos lnadlmplêntês perante a Justlça do
Trabalho, mediante a apresentação dê Cêrtldão Negativa de Débitos
Trabalhiatas (CNDT), instituÍda pBla Lei n' 12.440 de 07 de iulho de 20í l;
OeclaraÉo formal da inexlstência de menor de 18 anos de idade em trabalho
penoso, insalubrs e notumo nos quadros da empÍesâ, firmada pêlo
iesponsável legal da empresa, sob as penas da Lel' para cumprimento do
disposto no inciso Xxxlll do aÍt. 7o da Constituição Federal.

Avenida Brssil, 723. Jârdim Aménca, Santâ Maria de Mtóri6 - Behis, CEP- 47.64G0OO
www. Êântamâriedeviiolia.bâ.gov. bl

http://pmsantamaÍiadavitoriaba.impÍensaof icial.org/
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ESTÂDO DA BAHIA
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10.3.8.

10.3.9.

10.4.1.

10.4-2.

D€daraçáo d6 que se encontsa desimpedlda do partlcipar da llcitaÉo,
obrigando-se, ainda, a declarar, sob as penalidades cabíveis, a
sup€rvoniêncla do fato lmp€dltlvo da habllilação, no c€so de aprêsontsção da
cartificado de registro cadastral uniÍicâdo quê substitua os documentos
elencados no subltem
DedareÉo dê quê cumpre as exigências do rêserya de cârgos para pessoa
com deficiêncla € para r€abllitado da Previdêncla Social, provistas om l€i a
em outras noÍmas especíllcas.

1 0.4. QUAL|FICAçÃO TÉCN|CA-PROFTSS|ONAL

í o.4.3

Registro ou inscÍlção da empresa licitante e do engenheiro clvilou arqulteto no
CREA (Cons€lho Regional do EngonhaÍia € Agronomia) 6y'ou CAU (Conselho
de Arquitetura e Urbanismo) e/ou CRT (Conselho Regional dos Técnicos
lndustrieis) em plena validedE, coníorms as áreas d€ atuaÉo previstas no
Projeto Básico, em plena valldade;
Quanto à câpacitação técnico.oporâcional: eprgsenlaÉo do um ou mais
at€stados de capacldadê tócric€, fomscido por p€ssoa jurÍdicâ do direito
público ou pívedo devidemênte idêntificâda, r€lativo à oxecução de obra ou
seMçp ds enggnharia, compatÍvol em caract€llotlcas, quanüdadas e prazos
com o objeto da prêsente licltâgão, envolvendo aa parcêlas dE maior relêyância
e valor slgnifica valor do objeto da llcttação:
ComprovaÉo de aptldão para des€mpenho de atlvidade pertin€nte e
compatÍvel em caractorÍsücas, quantidades e prazos com o obiêto da licltaÉo,
por melo da aprêsentaÉo d6 atestados de capacltaÉo tácnlco-operacional,
fomêcidos por p6§soa jurÍdica de direito público ou privado. comprovando a
execxJçáo por melo de proflssional habllÍtado ná ároa acima citada, dê obra ou
sêÍvi@ d6 caraclôísticas sêmelhantes, limitadas às percêlâs dô maior
relevâncla do objeto da licltsção. A sabêr

Í)

n)

il)

I\r)

v)

Para os s€rviços de pavimentaÉo em paralelepípedo: quanütativos
mínimos êquivalontês ao poÍcêntual de 3OoÁ dos quântitativos licitâdos;
Para os sorvlços d€ l€rraplenagom: quantltattuos mÍnlmos 6quivalentes
ao percêntuel de 30% dos quantitâtivos;
Para os sorviços do oscsvação 6 escoramento do vala com prancha de
madeirâ ou metálice: quentitetivos mínimoa êquivalentes ao perc€ntual
de 30% dos quanütaüvos.
Para os sarvlços de dÍenagem com tubo de concÍeto de 300 a í.50omm
no mínimo: quantitEtivos mÍnlmos equivalentes ao perc,€ntual de 30%
dos quantltatlvos;
PaÍa os sorviços d6 at€rro compactado com controlo tecnológico:
quantitâtvos mÍnimos equlvalêntes ao percentual do 30% dos
quanútaüvos;
Para os serviços de bombeamento e esgotamento de valâ: quantltativos
mÍnimos êquivelontês ao pêrcântual de 30ol" dos quantitativos;
Para os serviçps de execuçáo dg poço vlgita: quantltativos mÍnimos
oquival6nt6s ao p€rc€nfual d6 3096 dos quantitativos;

vD

vrr)

í0.4.4, Os atestados êxlgidos no subitem antorior, para serem acêltos, deveráo ter

Av6nlds Breall, 723, Jerdim Âmérica, Sant MsÍis de Víóri8 - Bahl., CEP. zí7.ô4G000
w\M/v.aanlâmârladâvtbriâ.bâ.gov.bÍ

http://pmsantamariadavitoíiaba.impÍensaoÍicial.org/
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í 0.4.5

as saguintes lnÍomaÉes:

'10.4.4.1- Tais itens comprovados om atestâdo d€ câpacidad€ técnica, não
poderão ser terceirizados ou subcontratados, devêrão ser
ex€cutados diretamenle pela empÍosà vencodora do cartame ou do
engenheiro/ârquiteto responsável:

Será admitida, para Íins de comprovagáo de quantitâdvo mÍnimo do seMço,
a aprêsêntaÉo de diferêntes atsstados dê servigos oxecutados de forma
concomitante:
Os rôsponsáveis técnicos e/ou membÍos da êquip€ técnica acima elencâdos
deverão perlencsr ao quadro pemanente da empresa licitanle, na data
provista para entrega da propostâ, entsndendo-ss como tal, para Íins deste
certame, o sócio qu€ compÍovs seu vlnculo por lntermédio de contrato
sociayestatuto social: o administrador ou o dirotoG o Emprêgado dovidamônta
registrado em Carteira de Trabalho e Prevldência Social; e o Prê.stâdor de
serviços com contrato oacÍito Íirmado com o licitant€, ou com declaraÉo ds
compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre
vencedor desta licitação.
No docorÍer da execuÉo do objeto, os proíasionais do que lrata este subitsm
podêrão ser substituídos, nos termos da Le|14.133120.2í, por profissionais de
expgriência equivalente ou suporlor, desd€ que a substituiÉo seja aprovada
pela Adminlstrâção.
i\s llcitantes, quando sollciladas, dev€rão dlsponibilizar todas as lnformaçõss
nGcessárias à comprovaÉo da legitimldade dos atestados solicitados,
aprêsêntando, dentrê outros documentos, cópia do contrato que deu suporte
à contrâtâção e das corÍêspondentes Certidões de Acervo Íécnico
(CAT/CRT), endBrgço atual da contratantê ê local em quê foram exêculadas
as obras, serviços de engenharia ou de técnlc€ industrlal.
As Empresas dêverão aprês€ntar âtestado do vistoria assinado polo s€rvidor
responsável,
O etsstado ds vistoria podsrá ser substitutdo por declaração emitida pelo
licÍtante em que consls, alternativamente. ou que conheca as condiçóos
loc€is para €xecuÉo do objgto: ou quê têm plgno conh€cimento das
condições e paculiaridades inerentos à naturEza do trabalho, assumindo total
respoÀsabilidade por 6ate fato ê que náo u lizará deste parâ quaisquer
questionamentos futuros qu€ snseJêm dssavenÇas técnicas ou financolras
com a contÍatânte.
Com base na Lsi no 14.133120'21, o MunicÍpio, se reserya o direilo de
consultar o CNls (Cadastro Naclonal de lnformaçÕes Sociais), para
@mprovar o vÍnculo do(s) responsável(is) técnlco(s) detentor(es) dos
atestados com o licitanto.
Paía a @mprovaÉo de oxêdrÉo de obra ou sêrviços §imilar€s, limitadas às
parc€las discrlminades nos hens '10.4.2' a "'tO.4.4' acima, poderão ser
àpresantados um ou mais at€stados, dssd6 que êomprove(m) trâbelho dê
caracterÍsücas semelhantes ao obleto da presente licitaÉo'
No câso de dois ou mais licitantes apresentaÍsm atsstados dê um mesmo
proílssional, como comprovaçÉo de qualiÍic8çáo técnica' ambos Seráo
lnâbllitados.

10.4.6

10.4.7.

í o.4.8.

10.4.9.

10.4.10.

10.4.1 1.

10.4.12

10.4.13.

Àvênlde Bl^asil. 723, JaídiÍi Ar|ériaá. SântE Maía da \rÍró.b - Bahia, CEP. 47.64G0OO
\lru/\rr.§gntâmeÍiâdavitoalâ.ba,gov. bÍ

http://pmsantamariadavitoíiaba.imprensaoÍiciâl org/
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10.4.'14. Ent€nde.so, para fins deate Edltal, como peÍtenconto ao quadro permanente:

a) sóclo: cópla do contrato aocial e sua última altaraç€o, devldamente
rogistrados no órgão compotente;

b) dlrotor: cópia do Contrato Social, em se tratando d€ Íirma individusl
ou limitada ou cópla do estatuto social e ata d€ elêiÉo devidamente
publlcâda na impronsa, 6m so batando de socledade anônlma;

c) emprêgado parmânanta d! amprêsa: cópla do contrato de trabalho
por tempo indetêrminado ou qualquor documonto comprobatório de
víncdilo empregatÍclo prevlsto na legislação de rÊgência da matéria;

d) rêsponsávêl técnlco: cópia da certidão de rggistro d6 pêssoa iuÍÍdica
no conselho profisslonâl @mpetente da sede ou Íilial onde consta o
registÍo do proÍissional como R6sponsável Técnico;

e) proflsslonal cont atâdo: Contrato de prestaç5o de serviços, na forma
da lei, acompanhado d6 compÍovagào atrevés do Íôgistro do
reaponsável tócnlco da llcltante junto ao CREA/CAU, que identifique a
rÊleÉo das empr€gas sm quê o profissional ÍiguÍ6 como responsável
técnico.

'l0.4.15. Quando a CERTIDÃO DE ACERVO TÉcNlco emludo pelo CREAJCAU náo
gxpllcar com clareza os servlços oblelo do Acervo Técnlco, esta deverá vir
acompanhado do seu rosp€ctiyo Atêstado, devidamente registrado e
reconhecido pelo CRE.A/CAU.

10.4.16. Dev€rão constar, pref€rBndalmsnto, das CERTIDÕÉS OE ACERVO
TÉCNICO ou dos ATESTAOOS oxpedidos pelo CREÁ,/CAU, em destaque,
os sêguintês dados: Data dê inÍcio ê término da Obra, locâl de execuÉo,
nome do contratante e da CONTRATADA, nomo dos rêsponsáveis técnicos,
a€ua tÍtulos profissionai8 a números dê registros no CREÁ/CAU,
€specmcaçõês técnicas da obm e os quantitatlvos executados.

1O.4. 17. Não s6rão acêitos âtêstádos do Projeto, FiscalizaÉo, Supervisão,
Geronciamento, Controle Tecnológico ou Assessoria Tócnlca de Obras.

10.4.18. Quando um(a) dos(as) sócio(aF representanlgs ou rosponsávêl(êis)
técnlcos(as) da licitante partlclpar de mais do uma omprosa êspecializada
no objato dêsta Licitagão, som6nt€ uma d€las poderá perticipar do cêrtâmo
llcllatório. Caso não soja Í6lto a escolha pelo sóclo rspresentanta ou
rêsponsável técflico ambaa aêráo excluÍdas do certâme

10.4.í9. O (s) profissional (is) deverá (áo) sor indicado (s) como rasponsável (is)
técnico(s) da panicipantê e sua substltuiÉo só será possÍvel por profssional
lgualmonle qualificado, medlant6 a ôxprsssa aprovaÉo da fiscalização;

1 0.5. AUALtFtCAçÃO ECONÔMtCO-F|NANCEtRA

10.5. t. Balenço patrlmonlal e demonrtraçõ€s contábela (DRE) dos 2 (doli)
últlmos exercÍclos rocltla, rá exlgÍveís e apresentados na forma da lel,
doüdementê íegistrado na junte @mêrciâl da s6do da licitant6, acompanhado
dos tEÍmos de abertura e de ancerramento do Livro Dlário - estes termos
dâvidemEnte Í€gistrados ne Junta Comorcial, que comprov€m a boa situação
llnanceha da empresa, com vlstas aos compromlssos que terá de assumir
ceso lhe seia adjudicado o obJeto licitado, dêvidamente asslnado pelo

Avênlda Braell, 723, Jardim Arhórica, Santa M6ria da Vitó.iB - Bahia, CEP. 47,64G'000
www.sántámâaiâdâvitotl6,ba.gov.br

http://pmsantamariadavitoriaba.impíensaoÍicial.oíg/
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10.5.2.

10.5.3

í o.5.4.

contador responsável, acompanhado das notas oxplicstlvas, sendo vedada
sua substituição por belancetes ou balanços provisóÍios, podendo seÍ
atualizados pôr Índlces oflclals quando encerrados há mais de 03 (três)
m6sgs da data de aprêsentação da proposta;
Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e
DemonstraÉes Contábeis asslm apresentados:

a) Socledades êmpre3arlal3 êm geral: registrados ou autenticados na
Juntâ Comercial da sede ou domicÍlio da Licitante, acompanhados de
cópia do termo de ab€rturâ e de encerramento do Livro Diário do qual Íoi
exúaÍdo.

b) Socledados êmprs3árlaa. espoclfrcamenta no caro de soclêdades
anônimas rêgida8 polâ 13l n". 6./l{14176: registrados ou autenticados na
Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados na
impr€nsa oÍicial da União, ou do Estado, ou do Dastrito Fede[al
conforme o lugar em qus eateja situada a sede da companhia; ou, ainda,
em jomal de granda circulaçáo editado na localided€ em que está a sede
da companhia;

c) Sociedades simplBs: Íegistrados no Registro Civil das Pessoas jurídicâs
do local de sua sad6: caso a sociedadê simples adole um dos tipos de
sociedade empresária, deverá sujeltar-se às normas fixadas para as
sociedades empresárlas, incluslve quanto ao rogisÚo na Junta Comercial.

Aa €mprê3aa criadas no êrerclcio da licitaÉo Íic8rão autorizadas a
subsütulr os demonstratlvos contábels pelo balan@ d€ abertura devidamente
registrado na Junta Com€rcial assinado pêlo sócio-geÍ€ntô ou diÍetor e pelo

coátador ou outro proíisslonal equivalente, devidamente regist-ado no
Conselho Regional de Contabilidede.
Entende-se que a expÍessão "nâ foma da bf constanto no item 4.2.5"1' no
mínimo: balanço patrimoniâl e ORE, registro na Junta Comercial ou órgão
competente, termos de abertura e encerramento).
As cópias devsrão ser origináries do Livro Diário d€vidamente Íormalizado e
rogiírado.
A ãmpresa optant€ pêlo slistemd Púbti@ de Escritutdçáo Digitdl - SPED
poderá apresantá-lo na lorma da lel-
Êntende-se que a expressão 'na fonna da ,el conatante no item 4.2.5.5
€ngloba, no mÍnimo:

a) Balanço PatÍimonial:
b) DRE - DemonstraÉo do Resultado do ExercÍcio;
c) Tsrmos de abeÍtura e do €ncerramento:
di Recibo de entrega de escrlturaÉo contábil dlgital; (Pam efeito o que

datetmina o Aft.2o cto DecrêÍo No 9.555, de 6 de novembro de 2o18)i

Q!!g A aúenticaÉo da livros contábeis das psssoas jurÍdicas não
suieitas ao Registro do Comércio, poderá ser fslta pelo Slslema Público
de EscrituraÉó Oigitâl - Sped, instituído p€lo DêcÍelo no 6.022, de 22 da
,gneiro de iOOl, pr melo da aprBsentaÉo de escÍlturaÉo contábil
ã6lfal, na foÍma êstabelecida pela Secretaria de Recelta Federal do

10.5.5

't 0.5.6

10.5.7

Av6nide Brasil. 723. Jardim Amé.ica, Ssnta MariE de Vtóriâ - Behia, CEP. 47.e4G00O.
wr*v,.sántamerlâdâvltori6.be.gov.br

hltp://pmsantamaíiadaviloriaba impÍensaoÍicial.org/
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Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. ío do Docroto No 9.555, de 6 do
novembro de 2018).

10.5.8-
í 0.5.9.

As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED.
A Escrituração Oigital d6v€rá estar do acordo com aa lnstruÉos Nomativaa
(RFB n" 142Ol2Oí 3 e RFB no l59a) quê tratâm do S/sÍema Públlco de
Esctituraçéo Digüel - SPED. Para maiores informeções, verifrcar o slte
www.rccelta.gov.br, no link SPED. Flcândo a exlgência de apresentaÉo do
Balan@ Patrimonial do úlümo êxôrcício aocial, a sêr aprêsantado no pra:zo
que detêrmina o aÍt. 50 das lnstruções Normativas da RFB, bem como o
quê dêtêÍmina a Jurisprudência no Acórdáo TCU n" 2.669/2013 de rslatorie
do Ministro Valmir Campelo.
Com base nos dados exFaÍdos do balanço sêrá avaliada a câpacidadô
lnancsira da empresa, em coníormidade com o arl. í9, lnciso xxlv da
lnstruÉo Normativa nô 06/2013- MPOG, ea €mpr63as dovorão apreaentar o
cálculo dos índlces financêlros, s€ndo qualiÍicadas apenas as qus forem
considêradas solventes. Para isso sêrão utilizadas aa seguintes deÍiniçõ6s
e íormulaçóês: a boa situaÉo llnênc8irâ, seÉ basoada na obtonção de
Índices dê Liquidêz Geral (LG), maior quo um (>í), Solvência Geral (SG),
maior quê um (>1) e Llquldoz Corrente (LC), maior que um (> l ),
c1jmulativamente, resutlantes da apllcaÉo das íóímulas:

't0.5.10.

LG = Atlvo Circulantê + Rêalizável a Lonoo Prezo
Paasivo Circulante + Exigívol e Longo Prazo

SG= Atlvo Total Passlvo
Circulants + ExigÍvol a Longo Prazo

LC = Ativo Circlrlante Paasivo
Circl,lante

't 0.5. í 1.

10.5.12.

í0.5.13.

As empr€sas, que apr€s€ntar€m rerultado lníedoÍ ou lgusl a í (um) em
qualqueÍ dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e
Llquidoz CorÍento (LC), doverão comprovar patimonlo liquldo de loyo (dez
por cento) do Valor Eslimado da contrataÉo, Devendo a comprovaÉo ssr
folta r6latlvamontô à data de apresontação da proposta, madiantê
aprêsenteÉo da CeÍidão Simpltffcada de Junta Comerclal da sede do
lldt8nt6, emiüda em pÍa:zo náo superior a 30 (trintâ) dlas da data marcada
para r€coblm€nto dos envelopes.
CcÉidão nGgativa de Í.lancia, rêcupcrâção judlcial ou .xtrdudlclal,
oxpedida pelo distÍlbuidor da sede da pessoa jurídlca, dentro do prazo de
validade;
Garant'E de manutenção da proposta, corÍespondente a'loÁ (um por cento)
do valor esümadô da licitáÉo, r€colhida iunto e PreÍaitura Municipal dB

Âvênlda Brs.il. 723. J6.dlm A,nórba, Sânt6 MaÍia dâ Vltó.ia - Bahia, CEP. 47.64().000
wr/v/.§antamaÁâdavitoaiâ.t â,gov.bí
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10.5.14.

10.5.í5.

Santâ Maria da Vitórla-BA.
A garantia de manutenção de proposla, qualldo não rocolhida em moeda
corrsnte nacional, mas em qualquer outra das modalidades preÚstaa a
seguir, terá o prazo de validade de até 60 (sessenta) dias, contado da data
do êntrega do6 Oocumentos de HabllltaÉo € Propostas d6 Preços o devorá
ser recolhida na Preíeitura MuniciPal de Senta Maria da Mtória-BA:
CauÉo em dlnh€iro - Oepósito à Pr€Íeitura Munlclpal do Santa Maria-BA da
Vitória-BA ou em TÍtulos da DÍvida Públlca, devêndo esle ter sldo êmitldo
sob a iorma escritural, madiantâ Íegistro em sistema c€ntrâlizado de
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Centsal do Brasll e avallados
pêlos seus valores econômicos, conÍormê d€finido pêlo Ministério da
Fazenda, com exceçáo dos TÍtulos da DÍvida Agráía;

I) Cauçgo em dinheiro;
II) Fianç€ bancáriâ;
m) Seguregarantia.

BENEFICIÁRlO: Pr6fêitura Municlpal dB Santa Maria da Vitória-BA
OBJETO: Garantia de participaÉo na C'oNCORRENCIA PUBLICA de n"

o1-20,24
PRAZO DE VALIDADE: ôO (Se$enta) dlas

10.5.15.1. A Oarantia de manutenÉo de proposta será liberada até 05
(cinco) dias útsis após esgotada as fases dB habilitâção
(Documentos de HabilltaÉo) ou de clessiÍicâÉo (Propostas de
Preços), para as empresas inabilitadas ou dosclassificadas, ou
após a ad.iudicâçáo, excelo para a vencedorâ da licllãção' que
soÉ lib€rada no masmo prazo, após a datâ de assinatura de
Contrato.

10.5.í 6. Para €feito da devoluÉo de que trata o subitem anterior, a garanlla prestada
pela LICITANTE, quando em dinheiro, será atualizada monotariamsnts.

í 0.5.17. A garantia da proposta poderá ser executada:

a) Se o licitante retimr sua proposta comercial durante o prazo de validade
da mesma;

b) S€ o licitant€ náo ffrmar o contrato:

't 0.6. Os documsntos exigidos para cadastro poderão ser apÍessntado§:

10.6.'1. Em formato orlglnal, poÍ qualqu€r prccosao de Gópla autsnticada por c€íório
competante ou por seÍvidor da edministração ou Publicaçáo em órgáo de
imprensa oíicial.

10.6.2. SJbstituÍdos Por reglstro cadastÍal emiüdo por órgão ou entidade pÚbllca'
dâsde que pràvisto nio edilal e que o registro tênha sido Í€ilo em obôdiência eo
disposto neste edital.

1O-7. Será procassada a abeÍtura dos documentos de habllltaÉo no sistema ap€nas
do liàtante ven@dor, excêto quando a fese de hâbilitâção anteceder a de

Avenida Brssil, 723. Jardim Amóricâ. Ssnta Máííe da VÍtó.is - Bahia, CEP,47.84G0OO
www.88ntãmaaiâd6vlioaiâ.b6,gov. ba

hltp ://pmsanlemaÍiadaviloíieba.imprênsaoÍicial.org/
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10.8.

10.9.

10.'to.

10.í 1.

julgamento.
SeÉo exigidos oa documentoa reletivos à regularidade fiscal, em qualquer caso,
somonte em momenlo posterlor ao Julgamanto das propostas e apenas do llcitant6
mais bem classifcâdo.
Deverão os licitantss emitir declaraÉo do que qJmpre as exigências de reaerva
de cargos paía pessoa com deficlência ê para reabilitado da Previdência Soclal,
provistas em lei B em outras normas 6spocíli@s.
Deverão os licttanles, sob p€nâ do dosclesslícação, emiür declaraÉo de que suas
propostas econômicaa compreendam a intBgÍalidadê dos custos paÍa atendim€nto
dos direitos fabalhistas assegurados na Constitulção Federel, nas leis t'abalhlstas,
nas norrnas infra lêgais, nas conv6ngõ6s colotivas de trabalho e nos tarmos d6
ajustamento de conduta vigentes ne deta de ontrêgâ das propostas.
Após a ins€rÉo no sistema dos documêntos para habilitação, não soÍá peÍmitida a
subsütuição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligêncis,
para:

'lO.lí.1. Complementação d€ iníormeçóês ac6Íca dos documentos já
apresentados p6los llcÍtante8 o de6ds quB nacessária para apurar Íatos
existentes à époce de abôrtura do cêíamê;

10. l í .2. Atualização de docum€ntos cura valldadê tênha êxpirado após a data de
recebimento das propostas.

1O.í2. Na anállse dos documentos de habllltaçáo, o Agêntê dê ContrataÉo e/ou Comissâo
Permanente ds ContrataÉo poderá aanar €ÍTos ou falhas qus não alter€m a
substância dos documêntos e sua valldade jurÍdica, mediante d€spacho
fundamentado registrado o acâssÍvel a todos, atribuindo-lhes €ficácia para fins de
habllitâÉo e classifi caçáo.

'1O.13. Nos caaos em que se iá houvêÍ enc€rÍada a Íase de habilitaÉo, quando o edital
prever expressa e justficadamento â inversão das fases e esta anteceder ao
julgamento, não cab€rá sxclusáo d€ licitant€ por motivo r€lacionado à habilitaÉo,
salvo em razão de fatos supervenlonlês ou só conhecidos após o julgamento.

10..I4. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO
PORTE (EPP)

10.14.'l Para participar na condlção de ME/EPP e ter tratamento
diÍerenclado, as emprog6s dêv6Éo apresentâr juntamente com os
documentos de habllltaçáo 06 documentos abalxo:
Declaração solicitando tratam€nto diferenciedo € aÍirmando ostar na
condição de ME/EPP, conforma mod€lo constante no anexo vll
de8te edltal;
C6rtidão simpliÍicádâ da Juntâ Comêrcial, omitida há menos de 90
dias da data pr€vlsta para abêrtura das propostas, na qual deverá
comprovada osta condlgão.
A não apresentaÉo dos documentos conatantes nos itens 9.12.í e
9.12-2 náo ac€rretará na lnabllltaÉo, a smpr€sa parüclpará
normalmonto do cartam€, porém, mesmo s€ndo ME/EPP,
participará da llcitação sem os beneÍícios concedldos às ME/EPP.

10.14.2

10.14.3

10.11.4

AvonidE Bràsil, 723, Jardim América, Sanla Marta dr VitóíiB - Bahia, CEP. 47.6,íG0OO-
ww!í.§ántamârkrdavltdÍe.ba.Oov.br

http://pmsantamariadavitoriaba.imprensaoÍicial.org/
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'to.í 5 DA COMPROVAçÁO DA REGULARIOADE FISCAL E DO DIRE]TO
DE PREFERÊNCIÂ DAS MICROEMPRESA (ME)' EMPRESA DE PECIUENO
PORTE (EPP)

1 0.1 5.1

10.15.4

10.15.5

I O.15.6

10.15.7

10.'t5.8

As Microêmprssas, Empr€3e da Pequêno Porle deverão aprês€ntar
toda a documentação exlglda para efsito de comprovação de sua
regularidadê fiscâl 6 trabelhista, m€smo que aprêssntê alguma
restrição.
Será assêguÍado, c,omo critério dê dêsempate, a preferência de
contrataçáo para as ME ou EPP.
Considerar-se-á ompato quando as Propostas aptesentadas por
microempresa, empresas de pequeno porle ou empresa individual de
responsabilidade limitada sejarn lguals ou alé 1O"/" (dez por cento)
inferiores à proposla de malor pr€ço classificada, desde que esta não
tenha sido apresentada por outra ME ou EPP.
Ocorrendo oempate acima d€scrito, g ME ou EPP melhor classificada
poderá apresentar nova proposta de preço inferior à menor proposta
das6mcada, na próPrlá aossão se presentê o represontante com poder
para ofeÉar nova propoBta ou no prazo de 24 horas se não- êstiver
presente. Uma vei apresentada nova proposta em valor.inferior sêrá
conaiderada vencedora do cêÍtame e adiudicado o objeto em seu
favor,
No caso de ME ou EPP ser declarada vencedora do côrtamo €
havendo alguma restrlÉo na conlprovação de sua regularldade Íiscâl
e trabalhisia, ser-lhe-á concedido grazo de 05 (cinco) dias uteis,
prorrogáveis por igual perÍodo a critério do licitador' para a

regulaÉzação da restriÉo e €missáo de eventuais cêÍtidões negatlvas
ou positivas com eíoitoa dê n€gativa.
Após a entrega das cêrtldões e análise quanto à regularidade fiscal e

trabalhista dà proponente, a comissão de Licitaçáo decidirá quanto à

habilitaçáo Íinal da mesme, que seÉ comunic€da às proponentes por

meio dós meios usuals de comunicação (edital, e- mail e publicaÉo
na imprensa oficlal).
Caso a proponente vsncedora náo apresente os documentos exlgidos
neste item, ou não ocorÍêndo a contrataÇâo ou a apÍesentaç)ão dê nova
proposta de preÇos pela ME ou EPP melhoÍ dassificada, serão
convocadas as ME, EPP remanescentes que se enquadrem nesta
hipótese, segundo a ordem de classlflcaçáo'
ruà hipotese ae não contrataçáo d€ ME ou EPP, nos termos dos itens
anteriores, o objeto sêÉ adjudlcâdo em favor da proposta de monor
preço orlginalment€ v€nc€dorâ do certame.

10.15.2

10.15.3

'l O.16 Dor crltórlos gerai! Para dcaemPale entre ProPortaa:

Em caso dê smpate €ntr€ duas ou mais pÍopostas, ssrão utilizados os seguintês
crilérios de desempate,nesta ordem:

Avenida Brâsil, 723, Jeídim ArtÉÍka, Sânta M6ío dá VÍtó.ia - B6hia, CEP. 47.e4(XDO.
w*w.cântamaílâdávlbalâ.b€. gov.br

http ://pmsanlameriadavitoíiâba.imprensaof icial.oÍg/
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I dlspute fnal, hipótesê êm que os licltântea ompatados podêrão apresentar
nova propoata em ato contínuo à clasamcagão;

ll avaliagão do desômp€nho contratual prévio dos licitantes, para a qual s€ráo
pr€fêrêncialm€nte utilizadosÍêgistros cadaatrais paÍa EÍêito de atesto d€
cumprlmênto de obrigaçõês preüstos na Lei í4.133/21;

lll desenvolvimento pêlo licitante de açóes de equidad€ êntre homens e
mulh6r6s no ambionte de trabalho, conforme r€gulamento;

lV dos6nvolvimênto p€lo licitantê d6 progÍâma d6 int€gridâd€, conformê
oriontaÉes dos órgãos d6 controlo.

1O.16.'l Em igualdade de condlções, se não houver desempate, será assegurada
preferênc.la, sucossivamente, aosbens e servlços produzidos ou prestados por:

I empresas estabelecldas no território do Estedo ou do DlstÍito Federal do
ór9ão ou entidade da AdministraÉo Públlca estadual ou dlstrital licitante ou,
no caso dê llcltâção reallzâda por órgâo ou êntidade de MunicÍpio, no
territórlo do Estado em que este se locallz€;

ll empresasbrâslleiras;
lll empresas que invlstam em pesqulsa e no desenvolvim€nto de tecnologla no

País;
lV empresas quê comprovom a prática d€ mltigação, nos t€rmos da Lei no

12.187, de 29 de dezembro de 2OO9.

As regras prevlstas no item 9,14.2 não prejudlcarão a aplicação do dlsposlo no âí.
44 da Lei Complementar n" 123, de 14 de dozembro de 2006.
Após o enc€rramenlo da etapa de lanc6s, o pr€goeiro poderá encaminhar, pelo
sistema ele6nico, contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado
o lance mals vantajoso, para que seja obtida mêlhorproposta, observado o critérlo
d€ julgam€nto, náo se âdmltlndo negoclar condições dlferent€s daquelas
prevlstas noste Edital;
A nêgociaÉo a€rá realizada por meio do siat€ma, podendo ser acompanhade
pêlos demals llcltant€s.
É vedada e d€sistância dos lanc€s já ofortados suieitando-sê o proponente às
sanções previstas nas leis pâdinêntês.
DEVERÁ A LICITANTE RIGOROSÀIIENTE CUMPRIR O DESCRITO NO ITEM 20
DO PROJETO BÁS|CO (ANEXO t) DESTE ED|ÍAL.

11. oA MANIFESTAçÃO DOS RECURSOS DO PROCESSO

1't .1 Uma voz admltido o recurso, o recorente terá, a partir de enlão, o prazo de 03
(três) dlas para apresentâr as rezões, pelo slstêma eletrônico, ficando os demals
licitantes, dêsde logo, inümados para, quorendo, epresenterem contraíÍazões
também p€lo sistema eletrônlco, 6m outros três dlas, que comê9âÉo a contar do
término do prazo dorecorrenle, sendoJhes asseguradâ vlsta imediata dos
elementos lndlspensávels à deÍesa de s€us lnt€resses.
O acolhlm€nto do recurso lnvalida tão somente os atos lnsuscetÍveis de11 -2

10.17

í 0.'r8

10.í9

í 0.20

10.21

Avonida Br6sll. 723. JaÍdim Amérhâ, Santa Mâri6 da Vitória - Behiã. CEP. 47.e4(},OOO
wur .aântâfiâri6davito.ie.t â.gov.br

http://pmsantamariadavitoriaba.impíensaof icial.oÍg/
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aprovsltamento.
'l 'l .3 Os autos do prooesso pêrrnaneêorão com vista fÍanquaada aos intoressados, no

Oepartamento de Llciteções,da Prefeltura Municipal de Santa Maria da Vitória-
BA.

11.4 Não s6ráo conhecidos os ngcuÍsos apÍesentados fora do prazo legal e/ou
subscÍitos por representante náo habilitado logalmente ou não identificado no
proc€sso para rêsponder pelo proponentê. Os documentos comprobatórios do
rêpres€ntânts legal (que comprovam os podsrss lêgais) devorão ser enviados
juntament€ com orecuÍ3o.

'l I .5 Ao final da sessão, divulgada a declsão do Agente de Contratâção, em face do
ato deJulgamento das propostas ou ato de habilitaÉo ou inabilltaÉo de licitântê,
se dela discordar. câberá recurso, em conformidade com o que dlspÕe o art. 165,
inc. I da Lei 14.13312021, dêvendo a licitante manlfestar motlvadamente 6m
campo próprio do sistema da BLL sua intençáo de recorrer. explicitando
suclnlamente suas razões.

'l 'l .6 Havendo quem se manif€ste, cabeé ao Ag€nt€ de Contralação verificar a
tempestividade e a êxlstência de motlvação da intengão de r€correr, para decidir
se admite ou não o recurso, fundamontadamente.

1 L7 A falta dê manif€staÉo imediata 6 motivada da licitante importará na decadência
do diÍ€ito de rocurso e adjudicâção do obieto pelo Agontê d€ Contratação à
vsncâdora.

1LI Uma vez admitido o recurso, o recorr€nte terá, a parlir de então, o prazo de 03
(três) dias para apresentar as razões, pelo sislema eletrônico, ficândo os demals
licitantes, desde logo, lntimados para, querendo, apresentarem contrarrazões
também pelo slsteme eletrônico, êm outros três dlas, que começarão a contar do
término do prazo dorecorrentô, sendo-lhes ass€gurada vista lmediata dos
elem€ntos indispênsáveis à defesa de seus interesses.

'l 1.9 O acolhlmento do r6curso importará na invalidação apenas dos atos insuscetÍveis
de aprov€itamento.

11.1O Os autos do procêsso peíTnanêcorão com vista franqusada aos intoressados, no
Departamento dsLicitações, da PrêfêituÍa Municipel de Santa Maria da Vitórie-
BA.

í 1.'l í Caso o Agente de ContretaÉo não reconsidêre o ato ou a dôcisáo no prazo
de 3 (úês) dias útels, encaminhará o recurso com a sua motivaçáo à autoridade
sup€rior, a qual deverá profedr sua decisão no prazo máximo dê 1O (dez) dias
úteis, contado do recêblmento dos autos, conforme disposto no art. 165, §2o da
Lei n" 14.13312021

11.í2 O recurso e o pedido de reconsideragão teráo efello suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão flnal da autoridad€ comPetente.

1 1.'í 3 O acolhimento dê recurao importárá na invalidaÉo apBnas dos atos lnsuscetÍveis ds
aproveltamanto.

11.í4 Na contagem dos prazos axcluir-sê-á o dia d€ início 6 incluir-se-á o do v€ndm€nto.
11.15 Os prazos previstos lnlclam e explram exclusivamente em dia de expediente no

âmblto do MunlcÍpio de Santa Marla da Vitória-BA.

12. DA HOMOLOGAçÃO/ADJUDICAçÃO

Avênid6 Brssil, 723. J6rdim América. Santa Marla dã Mtórb - Behis, cEP.47.64G000
ww\ar.sentamâdâdâvltoíia.bâ-gov.br

hltp://pmsantamariadavitoÍiaba.imprensaoficiel.org/
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'12.'t. Flnallzada a fasê r6curaal e defnldo o resultado de iulgamento o Agont€ d€
Contratagáo fará â adjudicaç5o do objeto do presente c€rtame à Licitante
vencêdora,
A homologaçáo da llcitação é de r6sponsabilidade da autorldadê competente e
só poderá ser rEallzada depois da adjudicsÉo do obieto ao proponênte
vencedor pelo Agente de Contrataçáo, ou, quando houver recuíso, pela pópria
autorldade competente.
Será faqjltado â Pr€Íêitura Municipal de Santa Maria da Vitória-BA, quando o
convocado não asslnar o termo de contrato ou não aceitâr ou não retirar o
lnstrumento equúalente no prazo e nas condlÉes estabelecidas, convocar os
llcltantes remanoscentes, na ordom de clessllic€ção, para a celebraçáo do
contrato nas condiç6es propostas pelo llcitante vencedor-
Na hlpótese do nenhum dos Llcltantes acsltar a contratação nos tormos do
subltem acima, a Pref€ttura Munlclpal de Santa Marla da \/rtória-BA poderá
convocar os Llcltant€s remaneacantea, obsorvados o valor estlmado e sua
eventual atualização nos lermos do edital:

12.2.

12.3

12.4

r convocar os licllantes remanescentes para negocieçáo, na ordem de
clessificaÉo, com vistas à obtengão de pr€ço melhor, mâsmo quê acima do
preÇp do adjudicatário:

fl adjudicer e cêlêbrar o contrato nas condiçõês oíeÍtadas pelos licitantes
rsman€scsntes, atondida a ordem classmcátória, quando frustrada a
n€gociaÉo d€ m€lhor condição.

í3. DA ASSINATURA OO CONTR.ATO

13.'1. Homologada a llcitação pela autoridad6 competente de PreÍeltura, a empresa
licitante vencedora do cêrtam€ seÉ convocada olÍcialmente para, no prazo
máximo de 03 (três) dlas út€ls, a contar da dala do r€ceblmento da convocagão,
assinar o Contrato, sob pena de decâlr o dlreito à contrataçáo.

í4. DA EXECUçÃO E FTSCAL]ZAçÃO E RECEBIiTENTO DO OBJETO

í4.í São d6signados como gealores do Contreto e rêsponsáveis administrativos p6la
fiscalizaÉo da €x6cução da €ntr6ga dos s€rviços objoto deste Edital os sêrvidor€s
nomêados, aos quais compets o acompanhamsnto da €xêcução do obj€to da
presont€ contratâÉo, informando âos gêstor€a às ocorrências que possam
prqudic€r o bom andamento do conlrato, nos termos do qu€ dispõê o T6rmo d€
ReÍerência anexo ao.Edital, Demais informaqões coníorme Anexo I - Poeto
Básico (item 17)

í5. DAs oBRIGAçÕES

15. í. Obilgagõe! da CONTR.ATADA

15."1.1 A Contratada deve cumprlr todas as obrigações constantes no Edltal,
s€us angxos ê sua proposta, asaumindo €xclusivament6 seus os riscos

Avenldá BÍaall, 723, Jerdim Améíica. Sante Marie da \/rÉrie - Behia, CEP. 47.640-000
www.6€írtamâdadâvitoíia.bá. gov.br

hllp ://pmsanlamariadavitoriabâ.imprensaoÍicial.oÍg/

Processo: 19807e24 -  D
oc. 1350 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: A
N

T
O

N
IO

 E
L

SO
N

 M
A

R
Q

U
E

S D
A

 SIL
V

A
 - 15/07/2024 16:59:24

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: d3e5c79b-f1ef-4a9e-b8a4-b76f3ad334ef



Quínta-.ferra
08 de Jetereiro de 2021
,{no lV . Ediçào N" 2609

'50'
Prelê lLrre uüricipal dê Sarla Mâr a dê r/,1óírÂ . BA

ESTAOO DA BA}IIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA OA VlTóRlA

Diário Oficial do
EXECUTIVO

cNPJ. 1 3.912.50€r'OO01-1 9
ADi\í NtsTRAçÀO 2021 -2024

15.1.2
e as despesas decorÍentês da boa e perfeita ex€cuÉo do objeto.
Os seMços a serem contratados segui,áo de maneira detalhada os
servlços o materiais descritos na PO - Planilha Orçamontária e demais
documentos anexos.
As atividades d€v€rão ser sxêcutadas confoÍme cronograma durants o
período d6 íérlas escolarBs, sob pena de mull,a por dia dô atraso.
Para atendimento dos seÍvi9os, a CONTFIATADA devêrá disponibilizar
pessoal, €quipam€nlos, veÍculos, forramentas e o que meis se fizor
necessárlo para a exêcuÉo integral dos serviços, devendo os
êquipamontos, combustível, veículos 6 fêrramentas estar êm pêíêitas
condlçôes de llmpeza, uso e menutenção. obrigando-se a GONTRATADA a
substituiÍ aqu€les quo não atenderem à3 sxigências.
É de responsabilidade da CONTRATAoA iomecêr todo e qualquer
equipamento de proteçâo individual ao funcionárlo que estiver apto a
desompenhaÍ as atividades d€correntês da contralaçáo. í4.í,6. A
CONTRATADA será responsável por todo e qualquer equipamento que
possa ser necessáío para oxgcutar os serviços, bom como os materisis
especificados fielmênte no memorial descritivo e na planllha orçamentária
oriunda dêste Estudo Técnico.
A CONTRATADA deverá possuir a quantldade de funcionárlos suficientes
para a execução doa sêrviços, com aplicagão dos matêrieis compatívois
com a presente espedfrcaçÉo tócnica, momorial descritivo e planilha
oçamentária anexa a eslE Estudo Técnico.
A CONTRATADA dêvêrá faz€r a sinalizaçáo do localque será isolado para a
ÍeallzaÉo do seÍviÇo a ser executado, e tembém é responsável por reÜrar
o material utilzado para isto após a conclusão do serviço.
Será de lnteira responsabilidade da conúalâda a sinalizaÉo dos locais de
trabalho para que caus€m o mênor tÍanstorno possív€|.
Os €quipamentos e Íenamentas devgrão s€r suficiêntes para a execuÉo
dos serviÇos d€ntro das espedflc€Ées técnicas solicitadas.
Os veículos/equipamentos disponibilizados pela CONTRATADA dêverão
atonder as normas €ígidas p€la leglslaÉo d€ trânsito,
Os veÍculos deverâo conter nas porlas, adesivo ou pintura com o nome da
CONTRATADA € um número de telêÍone para ovontuais rêdamaçõ€s.
A CONÍRATADA deverá avl6ar quando irá reallzar os sêrviços com
antecedência para que os colaboradoÍes possam se programar quanto aos
transtomos decorrentes do serviço a ser exscutado. 14.í.14. TODO E
QUALOUER materlal que estiver nas imediagões do locál a ser executado
o sêrviço deverá sEr mantido, após as conclusões do mesmo, da mosma
forma que estavam antes do lnÍcio das aüvidades.
A CONTRATADA é rEsponsávêl por qualquer etividade qu6 tenha que s€r
des6mpenhada para cumprir esta itam.
É de responsabalidade da CONTRATAOA restâurar qualquêr dano que
possa ocorrgr Em decorÍência do s€rviço a s€r executado,
Apús a condusâo dos serviços, a CoNTRÂTADA deverá remover do local
todos os matedais remanescentes da restauraÉo da coberturâ, Íorro, piso

15.1.3

15.1.4

15.1.5

15.1.6

15.1 .7

í5.r.8

í5.1.9

15.1.10

15.1.11

'15.1 .12

15. í .'13

15.1 .14

15.'1.í 5

Avênida Brssil, 723, Jardim tunénce, Santa Marls de Vilóris - Bahia, CEP. 47.e1G00O
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B demals serviços quê vonham a gorar resÍduos que sáo d6
r6sponsabilidâde da CONTRATADA dar a finalidado adequada,
oquipamonlos e quaisquor deüitoa provenlontos do sarvlço, deixando.a
totalment€ limpos.

15.1 ,16 Os aerylçDs d6verão ser exocutados denlro da boa tácnlca, especialmenl€
no tocántê à preparaçáo do locâl objeto de intervenção, seguindo
estitamonto fi61 ao mêmorial dôscritivo, limpeza do locál ê sinalizaÉo de
segurança, seguindo a sêgulnte metodologla:

a, ldonliÍicâÉo € SinalizaÉo do local ondê seÉ exec:lrtado o sêrviço;
b. Remoçáo do materlal excêdente e restos de entulho gêrado pelo s€rvlço:
c. Limp€za das superfÍciês que foram sujas d€coíÍente doa serviços a s€rem

executados;
d. Os r€sÍduos oriundos dos sêÍviços de limpeza € ro€nquadramento,

lixamenlo, remoção ds plnhrra dêtêrlorada, rêstauraÉo do
reboco/embocp, e qualquer outro serviço que geraÍ €ntulho e sujeira,
deveráo aer recolhldos ê retiradoa imodiatamente por conta da
CONTRATADA não podondo permanecêr no local;

e. Os materlais nec€ssárlos para a limpoza da suporfÍclo quo foram sujas
decorÍentos dos servlços a sercm ex6cutados dsveráo ser íomecidos
p€la CONTR TADA-

f. A remessa. a descaÍga, o hanaporte e a di8posiçáo final dos resÍduos
dav6rá s€r efetuada pôla CONTRÂTADA. Sempre qu€ não houver
indic€ção especÍÍica da SEPLAN do local exato do dsscarte Íinal destes
resÍduoa, câbêrá à CONTRÂTADA a rêsponsabilidado por êsta
destlnÊção Íinal.

A CONTRATADAseTá rosponsávslpor oventuaia danos 6 add€ntes qus vler
a cauaar a torc€iros ou a seus póprios €mprEgados:
Todos os funcionárioa deverão estar devidamente rogistrados na
CONTRATADA.
Quaisquer dospoaas oÍras com seus funcionários, induindo - mas não s€
limitando a - lnsalubridade 6 p€rlculosldado, serão de responsabilidade
únicâ e excluslva da CONTRATADÀ
O transporto, alimêntaÉo, hoap€dagsm € dêmals despos€s @m os s€us
tuncionários, seÉo ds int€ira r€sponsabilidadê de CONTRATAOA.
DEVERÁ A LICITNATE RIGOROSAMENTE CUMPRIR O DESCRITO NO
|TEM í2 DO PROJETO BÁS|CO (ANEXO t) DESTE ED|TAL.

'15.2. Obrlgaçóes da CONTRATANTE

15.1-17

15.í.18

15.1. í 9

15.í.20

15.1.21

15.2.1

15.2.2

15.2.3

Rêcob€r o obioto no prazo ê condiçõ6s €stabelecldas no Edital 6 s6us
anexos;
Veriflcâr mlnuciosamente, no pÍEtzo tlxado, a conformldade dos bens
rocobidos provisorism6nte clm as €sp€cil'icaçõ€s constantês no Edital
e da proposta, para ílns dê ac€itação e recebimento deÍinitivo;
Comunlc€r a Contratada. por escrtto, sobre impeíêições, íalhas ou

Avonlda 8Íâ611, 723, Jardlm Amórlcâ, S6nt Meris da \/rtól.is - B6hie, CEP. 47.64G00O
w$/w,Eantemeriâdeviioriâ.ba. gov.bí
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15.2.4

15.2.5

irregularldades verificâdss no obj€to f omecido. para que seja
subsütuído, Íeparado ou corrigido;
Acompanhar e Íscalizar o cumprimento das obrigaçóes da Contratada,
através de comissáo/servldor especialmente designado;
Efetuar o pagamento à Contratada no valor corr€spondênte ao
íomecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus
anexos;
A administraÉo do MunicÍpio dê Santa Maria da Vitória-BA não
respondeíá por quaisquer compromissos assumidos pela Contrâtâda
com lorcêiros, ainda qu6 vinculados à sx€cuÉo do prssênts objêto, bem
como por qualquer dano causado a tercolros em decorrência de ato da
Contratada, de sêus 6mprEgedos, propostos ou subordinados.
Deverá o contratante Íigorosamente cumpÍir o descrito no item 1 í do proielo
básico (Anexo l) deste edital.

15.2.6

15.2.7

í6. DO PAGAMENTO

16.í. o pagamento sêrá roalizado em até 30 dias após a emissão d6 nota fiscâl pole
contratâda. A nota Íiscal somânto deverá sêr omitida aPós aprovação dâ
m€diÉo p€la ÍiscelizaÉo.
A emprssa d6vgrá possuir conta correntê no Banco do Brâsil ou Caixa
EconôÍnica Fed€ral (dep€nd€ndo do banco onde se enconkam os recuGos
financairos vinculados a dospeaâ orçamêntárie) atrêlada ao seu CNPJ,
conform6 comprovação aprosentada medianto declaração êmitida s assinada
p€lo banco.
Em câso dê a contâ corÍente ser dô outro banco, o fornecedor arcará com o
pagamento das despesâs de tarlíes bancarias des transações que ocorÍerem.
DEVERÁ A LIGÍTANTE RIGOROSAIIIENÍE CUMPRIR O DESCRÍTO NO ITEÍ$
16 DO PROJETO BÁSICO (ANEXO D DESTE ED]TAL

16.2.

16.3.

16.4.

17. DA CAUçÃO CONTRATUAL

17,1. A llcltante vencedora prêstaÉ garantla ao contrato, em Yalor
correrpondente a 5'Á (clnco por canto) do aêu valor global, nas
modalldades definidas no art. 96, §1o, da Lei n" 14.133120.21' que lhe será
devolvida após o término da vlgência conlretusl. mediant€ solicilação por
6scrito, descontado, se for o c8so, o valor das multas por ventura aplicadas e
ainda não pagas pela empresa licilante vencêdora.

17,2, Caberá à licitante vencedora optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

r) Caução em dinhêiÍo ou êm tÍtulos da dÍvide pública êmitidos sob a forma
€scritural, mêdianl€ rsgistro em sistema centralizado d€ liquidaÉo ê de
custódia autorizâdo p€lo Banco C€ntral do Brasil, e avaliados por s6us
valores econômicos, conformê dsfinido pêlo Ministério da Economia;
Ssguro.Garantia - No caso da opção pelo Seguro Garantia, o mesmo
será feito m€dlante entr€ga da compêtente apóllce, emitida por
Seguradora lêgalmênte autorlzsda pela SUSEP a comorclallzar sêguros'

b)

Avenids Bresll, 723. JEÍdlm Amáricã, Sanla Marla da Útória - BahiE, CEP. 47.ô4G000
wwriv.sanlemârladavlto.la.ba. gov. bÍ
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17.3.

e êm nome da SEMOB, cobrlndo, inclusive, os riscos d6 rêscisão do
contrato;

c) Fiança bancária emitida por banco ou instituiçáo Íinanceira devidament€
autorizada a op€rar no País p€lo Banco Central do Brasil.

Caso a Licitante opte pela prestaÉo da garantia ne modalidade prevista na
alÍn€a 'b' do itsm 16.2, deveÉ Íazê-lo no prazo d€ até 30 (trinta) dias
contados da deta de homologaÉo da licitação 6 anterior à assinatura do
contrato.

17.3.1. O comprovante de que a contratada preatou garantia nas demais
modalidadês deverá ser entregue no Setor de Licitação e Contratos, em até
10 (dez) dias corridos, após a data de assinatura do contrato- A ordem d€
serviço só seÉ smitida após a constituição da garantia.

'17.4. A Prêf€itura rêsütuirá ou libêrará a garantia olêftada, no prazo máxlmo 60
(sessente) dias após a assinaturâ do termo de rec€bimento definitivo dos
serviços objetos desta licitação, cDnÍormê art. 1OO da Lai n" 14j3312021,
mediante rBquerimento.

17,5. Em caso dê rêscisão do contrato ou dê interrupÉo dos servi@s, não será
devolyida a garantia, a menos que a rescisão ou paralisagão decorram de
acordo com a Pr€feitura, nos têrmos da legislaÉo vigente.

17.6. Havendo prorrogação dê prazo Íormalmente admitido p€la Administração,
dev6É o Contratado apros€ntar nova garantia de €xecução do Contrato, de
forma a abranger o perÍodo de prorrogação, r€têndo a âdministraçáo os
créditos do Contratâdo, enquanto não ofotivada tal gerantie, ou valor a êla
cprrespond6nte.

17-7. Ocorrendo aumento no valor contratual dêcorrênte dê acréscimos dê obras ou
servlços, o Contratado, por ocasião da assinatura do Termo Aditivo, deverá
proceder ao r€forgo da garantia inicial, no mesmo p€rcentual pr€visto.

17 -A- A garantia asseguraÉ, qualquer que seja a modalldade escolhida, o
pagamento de obrigações trabalhistas e prevldenclárlas de qualquer natureza,
não adimplidas pela contratâda.

17.9. DEVERA A LICITANTE RIGOROSAMENTE CUMPRIR O OESCRITO NO ]TEM
20 DO PROJETO BÁSIGO (ANEXO I) DESTE EDTTAL.

18. DO PRAZO DE EXECUçÂOMGÊNC|A E DOS ACRÉSC|MOS E SUPRESSôES

18. t.

14.2.

O prazo de exêcuÉo dos serviços é de 60 (sesenta) dias, a contar da data
dê êmlssão da Ordêm de Serviço p6lo aetoÍ técnico.
O prâzo de ügêncie contratual terá início no dia subsequente ao da
publicaçáo do contrato no PNCP € nos Diários OÍiciais, nos têrmos do §1o do
art. 54 da Lei no 14.13312021, e terá duraçáo de 01 (um) ano, nos termos do art.
íOG da Lei no 14.133/2021, pod6ndo ser prorrogado por até dez anos, nos
termos do art. í 07.
A Ordem dê sêrviço s€rá emitida 6m glt 10 (dez) dlas após a publicâção do
Contrato, salvo prorrogaÉo justificada pela Secretaria Municipal de
AdministraÉo e anuídâ expreasamênt€ pêlo Contratado, registrada nos autos.

18.3.

Avênida 8166ll. 723, Jardim ArrléÍlca, SsnE MsÍiâ da \/Ítóri6 - Bahla, CEP. 47.84G0O0
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1A-4 Na contag€m do prazo dê vigência estabelecido neste instrumento, excluir-
se-á o diã da pubiicaÉo e incluir- se-á o do vencimento, conforme disposto
no Art. 183 da Lei no. 14.133120.2'l -

Só se iniciam e vencem os prazos previstos neste instrumento em dia de
€xpediento na PreÍeitura Municipal de Santa Mária da V.itória-BA'
A cíitéÍio da AdministraÉo, o objêto da presents licitação podêrão sofreÍ
acéscimos ou supressõ]es, de acordo com o art. 125 da Lei Federâl no

'14.133121.
DEVERÁ A LICITANTE RIGOROSAMENTE CUMPRIR O DESCRITO DO

PROJETO BÁSICO (ANEXO D DESTE EDITAL.

18.5.

18.6.

18.7

,I9. DO REA.'USTE DO CONTRATO

19.1. Os prêços serão reajustados observando-se a periodicidade de í2 (doze) Ineses'- 
c.rn dáta-base vinêulada à data do orçamento €stimado, de acordo com a

;;.É; acumulada do Índice de custo Nacional da construção civil e obras
Púuliôas - EdiÍicações, ou em outro Índice quê venha substituí-lo' nos termos da
iegislaÉo vigentá, mediante requerimento protocolado pêla CONTRATADA' em
pÉioaóae atã go dias antes do fim de cada período dê 12 (doze) mesês'

í9.1.í. Sê a solicitação não foÍ protocolada nssse prazo, haverá pr€Glusão ao
direto de reajuste.

19.2. A recomposiçáo do equilÍbrio econômico financeiro do conÚato' além de

obedecer âos requisitos previslos naLei Federal n" 14'13312021' setà
pàporcional ao desàquilÍbrlo efetivaTgl!9JYq9ta9", cuja exlstência e -"I!9l:ãj
deverão ser comprovados pela CONTRATADA ou pelo CONTRATANTE'
conforme o caso, e darão ensejo à alteraÉo do valor do contrato para mals ou
para menos, respectivamente' devendo ser formalizado por meio de Termo
Aditivo.

f g.a. ôEeito de reequilíbrio econômico-financeiro nâo será acolhldo quando a parte

int€Ísssada falhâr em comprovar os requisitos previstos no câput desta Gláusula'
em especial nas seguintes hipóteses:

a) A efetiva êlevaÉo dos encargos nã-o resultar êm onerosidade excessiva ou
náo restâr comprovada e quantificada por memória de cálculo a ser
apÍesentada p€la partc interesaada;

b) O evento que houver dado causâ ao desequilÍbrio houver ocorrido em datâ
anterior à sessão pública de disputa ou posterior à expiraÉo da vigência do

c)
cantrato:
Náo for comprovado o nexo de c€usalidade entre o evento e a maloÍaçao
dos encargos suportados pela parte interessada;
Ã parte in-teressada houver, direta ou indiretamente, contibuído para a

majoraÉo dê seus póprios encargos' seja pela prevlsibilidade do evento'
sejà pela possibilidade de ovitar a sua ocorrência;
Àáevagao oos encargos decorrer exclusivamente de variação inflacionária'
tripotesá já contemplada nos critériosd€ r€aiustB previstos neste

instrumento;

d)

e)

Avenida Bresil , 723, Jardim Amáica, Sânta Mada da vrtoria - gatrla, cEP. 117.64o000

www.5ântâmeairadâvlioaiâ .bâ.gov.bÍ

http ://pmsantamariadavitoÍiabe. imprensaof ic ia l. o rg/
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R o ovento qu€ houv€r dado causa ao d€soqullÍbrio consütuir álea ordlnária
imputável à CONTRATADA, quando o pl€ito houver êldo apresentado por
€sta.

19,4. O pÍazo OaÍa manifestação quanto aos p€didos do roajuste, ÍeoquilÍbrio ê
repactuaçáo seÉ de 30 dlas, a contar da data de protocolo do requerimento.

19.5. OEVERÁ A LICITANTE RJGOROSAMENTE CUMPRIR O DESCRITO NO
lÍEM í9 OO PROJETO BÁSICO (ANEXO D DESTE EDTTAL.

DAS INFRAçôES E SANçôES ADMINISTRATÍVAS

20.'1. Cometê infraÉo administrativa, nos termos da Lei no 14.í33, de 2021,
o Contratado que:

a
b

der causa à InoxecuÉo parclal do contrato;
d€r cauSa à in€xêcu9ão parcial do contrato qu6 câus6 grav6 dano à
AdmlnlstraÉo ou ao funcionamento dosservlços públlcos ou ao interesse
colôtivo;
der cau6a à inexecuÇão total do conlrâto;
delxar do Bntragar a documentaÉo €xlglda para o c€rlam€:
não manwer a proposta, salvo em decorrência de fato supervenlente
doüdament€ jusüflcado:
náo celêbiar o contrato ou não entregar a documentaÉo êxigida para a
contrataçáo, quando convocado donlro do prazo da validade d€ sua
proposta;
ansêjar o r€tardam€nto da 6x6cuÉo ou da 6nlr€ga do obiêlo da
contratação s€m motlvo justlÍlcado:
apresentâr decláração ou documentaÉo falsa exiglda para o certame
ou prestar d€claraÉo Íalsa durante adispens€ eletrônica ou ex€cução
do contrato;
fraudaÍ a contretaÉo ou pratic€r ato ÍÍaudulento na êxecuÉo do contrato;
@mportâr-se de modo inidôn60 ou cometêr frâudê dê qualquer natureza;
praticar âtos illcitos com vistas a Írustrar os objetivos do c€rtame;
praücâr ato leslvo preyisto no art. 5o da Lel no 12.848, de 10 de agosto de
2013.

c)
d)
e)

f)

s)

h)

i)
i)
k)
r)

20.2. S6rá0 aplicadas ao rosponsávêl peles inÍraçõ€s administrativas acima doscritas
as segulntes sançó€s:

20.2.1. AdveÉôncla, quando o Contrstado der causa à inexecuÇào parclal do
contrato, s6mprê que não se Justiffc€r a imposição d6 pênalidade mais
grav6 (art. 156, §2o, de L6i);
lmpadlmento dê llcltar o contratar, quando pratlcadas as condutas
descÍltas nas alíneaa b, c, d, €, f€ g do subltBm adma d€ste Contrato,
s6mpr6 que não s6 iustificâr a imposiÉo d€ p€nalidado mais gravê
(art. í 56, §4",da Lel);
Declaração de lnldoneldade para llcltar o contratar, quando
praticadas as condulas descritas nas alíneas h, i, j, k e ldo subitem
gcima deste Contrato, bem como nas alÍneas b, c, d, e, Í e g. que

20.2.2.

20.2.3.

Avonida B.6sil, 723. Jerdim Amóricá, Senrâ Med. dã Vltó.is - Bâhia, CEP. 47.64G00O
w\r í.3ântEmâriâdâütorie.bâ.gov.br
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.lustiliquem a imposição de pênalidado mals grave (art. 156' §5o' da
Lei).

20.2.4. ]íiultaz

20-2.4.1. moratória óe O,5 yo (cinco décimos por cento) por dia de
atraso injustiÍicâdo 6obrê o valor da parcela inadimplida,
até o limite de 1O (dez) dias.
5olo (cinco por c€nto) sobrê o valor da conlraláçáo, Gsso a
pr€stação ou êntrêga ssje realizâda de forma incompl€tá ou
em desconÍormidade com as condiÉos âvençadas, sobrs
o valoÍ da contrataÉo, por dia ds irregularidade na
prestaçáo dos S€rviços,/Entrôga dos pÍodutos, limitada sua
aplicâção até o máximo de lO (dêz) dias.
1Oolo (dez por csnto) sobr€ o valor total do contÍato' no caso
da lnexecução total do contrato.
O atraso superior a 10 dias autoriza e Administração a
promover a rescisão do contrato por dêscumprimênto ou

cumprimento irregular de suas cláusulas, conÍorme dispõe
o inciso I óo aí1. 137 da L€i n. 14.133' da 2021.

20.2.4.2.

20.2.4.3.

20-2.4-4.

20.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese

atgüma, ã obdgagão de reparaçáolntegral do dano causado ao contratante
(art. 156, §9")
ioaas aã áanções previstas neste ConÚato poderão ser aplicedas
cumulativamente com a multâ (art. í56' §f).
Ant6a da aplicaÉo da multa 3erá facuttada â defesa do interessado no prazo

aà rS (quinzo) áias úteis, contado da data de sua intimaçÉo (art' 157)'
sà 

" -ür. ailicaa" e as indenizagões cabÍveis foí6m sup€riorês âo valor do
págament" eventualmente devido pêlo Contsatant€ ao Contratado, além da

iàáa aesse velor, a dúerença sErá descontada da garanüa proslâda ou será

cobrada judiclalmente (art. 156, §89'
Previamánte ao êncáminham€nto à cobrança judicial, a multa podorá sêr
recolhlda admlnistratlvamente no prazo máxlmo d€ 15 (qulnze) dlas' a contar
da data do rêc€bimento da comunicâção enviada pela autoridad6 compotente'
À adlcaÉo das sanções realizar-se-á em processo adminlstrativo que

a"t"grt. o contraditório e a ampla defesa ao Contra'âdo, obsêrvando-S€ o
p-"ãOi-"nto previsto no caput e parágrafos do ait' -15€ da Lei n" 14'í33'
ãe ZOZ'\, para as p€nalidadês de imp€dim6nto de licitar e contratar e de

dêdaracão de lnidoneldade para licttar ou contratar'
úiápiii.ç"" a"" sançóes 3eráo considerados (art' 156' §1'):

a) s natureza e a gravidade da infração cometlda;
b) as pecullaridades do cáso ooncreto;
c) as circunstânclas agravantes ou atenuanteg;
di os danos que dela provlêrem para o Contratante;
;i a lmplentaÇâo ou o ap€rfelgoamento de Programg d€ integridade'
' conÍorm€ nórmas e orlontaçÕ€s dos órgãos decontrole'

20.4.

20.5.

20.6.

20.7.

20.4

20.9.

Avênide Brasi, 723. Jerdim Arná.há, S6nte MeÍla da v Oaa - aâhia, CEP. lz.64O000
lwniv.santamâdadevltoÍle.bã.gov.br
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2O.íO. Os atos previstos como infrações adminlstrativas na Lei no 14-133, de 2021,
ou em outras lêls dê licitagões e conbatos da Admlnlstração Públic€ quo
também sejam tiplicados como âlos leslvos na Lel n" 12.846, dê 20í3, serão
apurados e iulgados conjuntâmonte, nos m€sÍnos autos, observados o rito
procedlmental e eutoridade competent€ deflnldos na reíerida Lel (ert. 159).

20-11. A personalidade iurídica do Contratado podeÉ ser desconsid€rada sempre
que uüllzada com abuso do dlrsito para facilitar, êncobrir ou dlssimular a
práticâ dos atos ilÍcltos prevlstos neste Contrato ou para provocâr cpnfusão
patrimonlal, e, ness€ caso, todos os efeltoa das sançõ€s aplicadas à pessoa
jurídica sorão estendidos aos seus adminlstradores ê sóclos com poderes dê
administraÉo, à psssoa jurÍdlce suc€ssora ou à empresa do mesmo ramo com
relaçÉo d€ collgaqão ou controle, de fato ou de direlto, com o Contratado,
observedos, em todos os casos. o contradltório, a ampla deÍesa e a
obrigatoíedade de anállse JurÍdlca prBvle (art. 160).

20.12. O Contratante dev€rá, no prazo máximo í5 (quinze) dlas úteis, contado da
datâ dê apllcâÉo da sancÉo, lnÍormar ê manter atuallzados os dados relativos
às sançõês por ela aplicadas, para Íins de publlcidadê no Cadastro Nacional
de Empresas lnidôneas e Suspenses (Cois) e no Cadasúo Nacional dê
Emprêsas Punldas (Cnep), instituldos no âmblto do Poder Executivo Federal.
(Art. 161).

20.13. As sanções de impêdlmento de llcitar e contratar e declaraçáo de inidoneidade
para licltar ou conlratar são passÍveis de r€abllitaç5o na forma do art. í 63 da
Lei 

^o 
14.133121.

2O.I4. DEVERÁ A LICITANTE RIGOROSAUENTE CUMPRIR O DESCRITO NO ITEi'
2í DO PROJETO BÁSICO (ANEXO D DESTE EDÍTAL

21. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁR]A

2'1.í. Âs dêsp€sâs decorrent€s da pros€nt€ contsatâÉo c,or€rão à conta do rêcursos
espêcÍflcos consignados no Orgamsnto Geral.

21.2. A contrataÉo será et€ndida pola seguinte dotâÉo:

A dotaÉo relaüva aos exercÍclos financ€lros subsequ€ntes sêrá lndicada
aÉs aprovaÉo dâ Lei Orç8m€ntária r€spoctiva 6 llb6ração doa cróditos
correspondentês, madlante apoatllamênto.
DEVERÁ A LICÍTANTE RIGOROSAiIENTE CUMPRIR O DESCRÍTO NO ITEM
23 DO PROJETO BASTCO (ANEXO t) DESTE ED|TAL.

22. D|SPOS|çÕES GERATS

21.3.

21-4.

Avsnida Brêrll. 723. Jardlm ÂrhóÍica, S6nt lrsri€ de Vitó.iâ - 8ahia, CEP. 47.64G000
www.sântârnâriealevltoíia.be, gov. ba
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22.'1. É facultado, ao Agente de Contrataçáo, auxiliado pela Equipê de Apoio'
proceder, em qualqler fase da licitação, diligêncies destinadas a esclarecer
ãr.r a complementai a instruçJo do procssso, vedada a inclusão posterior de
documenio ou informaÇáo que deverla constar orlglnalmente da proposta'
A crltério da AdmlnisraÉo, os objetos da presente licitação poderão sofrer
acrésclmos o, supt"ssàet, de acordo Gom o artigo da Loi Federal n"
14.13312't.
Outros osclarêcimontos pod€rão sêr obtidos iunto ao D€pârtamento de
ii"it.çOut a. Pr€feitura do MunicÍpio Santa Maria daVitórla-B^, no horário de

expedlente da Prêfeitura, pelo teleÍone (4913221'AOOOi
As licitantes deveráo obseÍvar atenlamente as normes dest€ Edital;
Ficâ assegurado à autoridado sup€rlor da Pr€feltura, no interesse da

Administralo, o direito ds adiara data da aberture dos envslopês, divulgando
a novâ datâ marcada.
Os licitantes assumem todos os custos de preparaÉo e apresentação de suas
propostás. À Prefeitura náo será, em nenhum caso, responsável por esses
Lustos, IndepenOentemento da condução ou resultádo do pÍocesso licitatório'
Os proponsntes são rêsponsávsis pela fidelidade ê legitimidadê das

informações e doa documentos aprosentados em qualquer fea€ da licitaÉo'
Àpós aóresentaÉo da proposta, não cabeÍá desistência, salvo por moüvo
justo dàconente de fatosuPerveniente e aceilo pela Admlnistraçáo deste
MunicÍpio-
Não havendo oxpedienle ou ocorrendo qualquer fato superveni€nte qu€

impsga a ÍeelizaÉo do c€rtame na data marcada, a sêssão sêrá

auiomaticamente transferida para o primêiro dia útil subsequêntê, no m6smo

horário ê local anteriormente estabelecidos, desde que não hala comunicâÉo
do Agente de Contratação em senüdo contério'
úã 

"ã.ág"- 
dos praz-os estabelecidos neste Edltal e seus anexos' excluir-

se-á o di;do início e inclulr's6-á o de vencimento' Só se iniclam e venoam os

áL.o" "rn 
dias d€ expediênt€ na Prsfoitura' Considorar-sê-ão dias corridos'

excêto quando for explicitamente disposto em contrário'
õ-oesaiÀnaimento às exigências formais não-essenciais não importeÍá no

afastamento do licitante, desde que seja possÍvel a af€ri9âo de sua

quallflcaÉo e a €xata compreensão da sua proposta durante a reallzaçáo da

sessão públicâ da licitaçáo.
Em caso de desfazimento dests procêsso licitatório' o m€smo serÉl

dsvidements motivado, s€ndo asssgurádo o contraditório e a amPla defêsa'
Deconidos 60 (sessenta) dlas da data da entrega das propostâs de preços'

se- conrocaçã.o para conlratâÉo ou pedido d€ prorogaçÉo da validade' os

licltantes ficaÉo llberados dos compromlssos assumldos nesto c€rlam€'
a nãmofogação do resultâdo desta licitação gêÍa m6ra €xp€ctativa dê dirêito
à contratação.
Aos casoá omissos aplicsr-se-áo as disposiçóes constantes da legislação
Yigente que rege a matéria.

D€verá o LICITANTE RIGOROSAMENTE cumprir o descrito no PROJETO

22.2.

22.3,

22.4.
22.5.

22.6.

22.7.

22.4.

22.9

22.10.

22.11.

22.12.

22.13.

22.14.

22.15.

Avenidâ BrÉ6i1, 723, Jardim Ahóíicâ, Sânta MeÍ16 da Vilória - Bâhie. CEP. 47.44G0OO.
www,6ântâmâaiadâvitoílâ.bâ.gov.br

22.16
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BÁSIGo (ANExo I) DESTE EDTÍAL.

23. LEGISLAçÃO E NORiTAS APLTCAVETS

23.í. Aplica-se à presente Licitação as dlsposiçóês constant6s na Lal 14.11312021- Os
casos omissos no prÉsentê Edital sorão rêsolvldos pela Comissão dê Lldtaçôes.

24. DO FORO

24.1. Fica eleito o Foro da Comarcâ de Santa Meria da Vltórle-BA para dirlmir
quaisqu6r dúvidaa sê/ ou littgio oriundo de êx6cuÉo das obrigaçõês prêvistes
nesto edital, com rênúncla expnassa d€ qualquer outro, por mais prlvilegiado
que seja.

Santa Maria da Mtóirã-BA, 06 d6 tu\.€.dro d€ 2024

ANTôNIO ELSON MARQUES DA SILVÂ
Munlclpal

Avenida Brô§il, 723, Jardim Arné.ica, Sânta M6ria d. \/rtóris - Behi6. CEP. 47.ô1G000
www.sântamariadgvitoria.ba.g|5v.br

http ://pmsantamaÍiedavitoriaba. impíensaof icial.org/
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cNPJ. 1 3.912.506/0001 - 19
ADMlNlsÍRÂÇÃo 202 1 -2024

ANEXOS
(PARTE 1, PARTE 2, P,{RTE3)

Âvânids B.asil. 723, Jerdim Aháricá, Sanle Maria dâ \/ríÍiá -ahiâ, cEP. 47.ô4().000
ssntamsriadavitoria.be.gov.br

http ://pmsantatnaÍiadaviloíiaba.impÍensao ficial.oÍg/
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PROJETO BÁSICO

,I. OBJETO

1.1. ContrataÉo de empÍesa especializada para execuÉo da obra e serviços
d€ €ngonharia pera dr€nagem subterrânBa de ruas no baiío Malvão na sede da
cidada de Santa Maria da Vitória, conforme condiçõ€s, quantidados e êxigências
estabelecidas nesle instrumento e seus anexos.

1.2. O objeto da licitaÉo tem a naturêza dê obra dê drônagem subtêrrânea profunda
com pavimêntâ em paral€lepÍpedo, qus tsrá alteração signiÍicativa, autônoma e
independente, estar-seé adiante de obra não comum de engenharia, vedada a
adoÉo da modalidadê prêgão, sêndo rec-mendado a licitação no Íormato
êstebelecido na Lei n.o 1 1.133120.21.

'1.3. Os quantitaüvos e rrspectivos códigos dos itens estão discrimlnadoB na Planilha
de ComposiÉo de Preços Unitários e de Custos, e nos demais elementos anexos a
este Projeto gásico ê são capazes de caracterizar, de forma precisa e clara, o objeto
da licitaçáo e dê propiciar a avaliaÉo de sous custos, servindo de supedâneo à
elaboraÉo do edital.
1.4, A presante contrataÉo adotârá como regimo de sxecuÉo a Empreitada por
Preço Global.
í.5. O contrato teÉ ügência pelo perÍodo de 365 (trezentos e aeasenta e cinco) dias,
podendo ser prorogável na Íorma do artigo í05 da Lel n" 14.133, de202'1. Alertamos
quô o prazo de execugão não so confunde com o prazo de vigância do contrato. Essê
coresponde ao prazo preüsto para as partes cumprirem as prestações que lhes
incumbem, enquanto aquele é o tempo delerminado para que o Contratado execute
o sou objêto.
í.6. O prazo de exêcuÉo é de 365 (trezenlos e sessentâ e cinco) dias, divididos em
í2 (doze) êtapas de 30 (trinta) dias.

2. JUST|F|CATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAçÃO
2.1. A JustiÍicâ e objeüvo da contratação encontra-se pormenorizada em Tópico
esp€cíÍico dos Estudos Técnicos Prêliminarss, apêndice deste Proieto Básico.

3. DESCRTçÃO DA SOLUçÁO:
3.1. A doscÍição da soluÉo como um todo, gncontra-sê çnrmenorizada em Tópico
especíÍico dos Estudos Técnicos Pr€liminares, apêndic€ deste Projeto Básico.

1/31

http://pmsantamaÍiadavitoíiaba. impÍensaoÍicial. org/
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4. DA CLASSIFICAçÃO DO OBJETO E FORMA DE SELEçÃO OO FORNECEDOR

4.1. TÍata-se dê s€rviço não comum ds obra dê êngenhariâ' a ser contratado
mediante licitação, na modalidade conconência pÚblicâ eletrônica.

4.2. A execuçãó do contrato não gerará YÍnculo empregatÍciq entre os empregados
da Contratada I a AdministÍaÉo, vedando-se qualqusr relaÉo enlre êstes que

caractêrizê pessoalidade e subordinaÉo direia.

5. REOUISITOS DA CONTRATAçÃO
5.1. Conforme Estudos PreliminaÍes, os requisitos da contrataÉo abrangem o

seguinte:

5,1.1. Rêquisiba de Manulençâo (mateÍiais, ferremental e equiPamêntos) :

5.1.1.1. Os requisitos de manutenção e assisÍéncla técnica dos produtos
necessários à bresraÉo dos setviços setão de intein responsabilidade da
empresa CONTRATADA, devendo esta manter em peieito estado de
coÁservação Íodos os equipamentos e materiais, inclusive aqueles
fomecidos peto CONTRATANTÊ, quando foÍ o caso;

5.1.í.2. Nas srtuaÇõês com equipamentos daniticados ou materiais
desquátiÍicados devàrào ser substituÍdos em até vinte e quatro horas' os
equipamentos elétri@s devetáo ser dotados de sisÍemas de proteção, de
modo a evitar danos tÊ rede elébica;

5.1 .1 .3 . Os unifomes e seus aÃmplementos serão fornecidos pela empresa
CONTRATADA e confome o clima da região e o disposto no rcsPecüvo
acodo de convenção ou dissldio cotetivo do trabalho Pdra os funcionáios:

5.1.1.4. A emPresa CONTRATADA deverá fomecer EPI (Equipamello d:
Proteç.áo tnd'ividual) a seus funcionários de acordo com a legislaçáo
vigeníe, bem como, dispor o íornoclmento e instalaçâo dos EPC
(Équipámenlo de Proteçáo Cotetiva), no lranscoríer da execução dos
sarvr'lps;
5.1 .1.5. Os EPlb deverão atender os normalivos do Ministérío da SaÚde
àm relaçào à saúde pública local, uma vez que em 11 de ma.rç-o de 2O2O,

a c)Vlb-lg foi cdracteizada pela Organizaçâo Mundial de saúde como
pandemia.

5.1 .2. Regulsilos TemPorais:
5.1.2.1. O prazo para execuÉo do objeto da pretensa contrataÉo será de
ãoí1tr.."'ntos e sessonta e cinco). dias corridos' .conlados a partir da
assinàtura do contrato, pronogáveis na Íorma dos Art' í05 da Lei

14.13312021i

5-1.2.2. ConsideÍando a vigência contratual dev€rá ser acr€scida outros 90
Oiai úUre o prazo da eiecução do obieto para fins.de verificação da
óioniia t"uie o obieto, bem como necessidade .dos @ntroles
ãd-inistt tiuos para rêcàbimênto da obre 6 encerramsnto do processo;

h ttp://p m s a n ta m a r ia d avito riaba. im p í e n s aoÍ icial.org/
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5.1.2.3. A CONTRATANTE Íará a veriÍicaÉo dos seÍviços executados para
lln-s do recabimento provlsórlo, p€lo Fiscal Técnico do Contrato, aÉs
comunlcaçáo Íormal da Contratâda quando da conclusão dos serviços;

5.í.2.4. O Termo de Rec€blmenlo OeÍinitivo dos serviços contÉtados será
êmitido após a lavÍatura do Têrmo de Roc€bim6nto ProvisóÍio, por
comissão designeda para tal, após a vermcaÉo da qualidade e quantidade
dos serviços executâdos e metedeis u lizádos, com a consêquente
aceitaÉo.

5.1.3. Reg.rrsrÍos de Segurança:
5.1 .3.í. os funclonárlos da CONTRATADA deverão adequar-se às regras
dê segurançe de clrqJlaÉo ê bem coíÍlo à legislaÇ5o permanente' a
exêmplo das noÍmas de Seguranqa no Trabalho;

5.1.3.2. A CONÍRATADA deverá obedeceras àa orientaçóes e norna vos
relacionados às medidas de proteÇão para enfrentamsnto da emergência
d€ saúdê pública decor€nt€ da corona vÍrus (COVIO-íg) o orientaÉ6s
constanles do Oficio Circular SEI nô 1247l2O2OlME, de 14 d€ abril d€ 2020,
que trata dê orlgntaçõ€s Gerals aos lrabalhadores e empregados do setor
de construÉo civil om razáo da Pandemie COVID-lg.

3/31

5.1 .4. Requlsltoa Soctâis, Ambleoaris e Culíuraia
5.1 .4.1, Ourante e exêcuçáo de târ6Ías no ambiânte da obra, os Íuncionários
da contratada dêverâo observar, no trato com os servidores e o público em
geral, a urbanidade s os bons costumes de comportam€nto, tais como:
ponhralidad€, cooperaÉo, rospeilo mútuo, discrição e zâlo com o
palrimônio público;

5.í.4.2. Considêrando os efeitoa adversos ao melo ambienle' causados
pelo s6toÍ industrial da construÉo civil, âs êscolhes doa materiais e da
gest6o na produÉo, podom m€lhorar o nÍvel de austentabilidado no
momento da contratação dê empresas de servigos d6 engenharia;

5.1.4.3. Conslderândo os produtos fomecidos não deverão conter
substZlncias p€rigosas êm concântlação acima da rocomêndada na dirotiva
RoHS (R6stÍlc on oÍ Certaln Hazardous substancas), tals como msrcúrlo
(Hg), ihumbo (Pb), cromo hoxavalente (cr(Vl)), cádmio (cd)' biÍenil-
polibromados (PBBB), átoros dif€nil+olibromados (PBDES);
6.t.+.+. e empresa a ser contratada sorá responsável pela dêstinaÉo
emblêntalmênte correta para todos os reclpientes dos suprimentos, peças
e mat6riais utilizados, ob€decondo à lêgislação ê oriêntações rêlaüvas ao
Gompromisso com o meio ambiente:
5.1.4.5. A contsstaÉo doa s€rviço8 devo prever' nas especilcações
lácnicâs ou obrigaçõês da conlratada, mecanismos de implementÊÇão da
sustontâbilidade qÚe esümulem o ÍavoÍeçam, por €x€mplo, o uso d€
materials 6 procassos com menoÍ impacto ambl6nt8l;

@JDA'
sÂ1{ÍÀ}lAFIA

DA VTTóRIÂ

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA MARIA OA VITÓRIA
aoMrNrsrRÂçÂo 2o2í.2024

htlp://pmsantamariadavitoriabe.imprensaoíicial org/
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5.1.4.6. A Contratada deverá observaÍ as diÍetrizes, critérios e
procadimentos para a gestão dos resÍduos da constsuçáo civil ostabêlecidos
hâ Lei n'í2.3O5, ds 2010 - PolÍtica nacional de Resíduos Sólidos,
ResoluÉo no 3O7, de 05/ O7l 200'l , do Conselho Nacional de Me]o Ambiente

- CONÀMA, e lnstruCáo Normativa SLTU MPOG No 0'l DE 191 O'll 2O1O'
constantes também no Guia Nacional de LlcitâÇões Sustentáveis'

5.1 .5. ReqursiÍos de projato e de imPlemênhçáo
5.1 ,5.1. Iodos os equlpamentos e matedais nec€ssár'os à Prestaçáo dos
seryiços deverâo otender plenamênle ou superar as especrírcaÇões
técnicas estebelecidas pela equiPe técnica do Municlpio.

5.í.5.2. Os serviços serão pÍestados por smpÍosa que âtenda aos
ssguintes requr§,tosj

. Sejd devidamente hdbilitada pelos ótgáos de controle o
ftscalização da aüvidade de com ulilizaçáo de máo de obra
detenlora de fomaçáo profrssional especltica, quando fot o caso;

. Utilize rctinas a detine peiil de mão de obn, que possibililêm
maior eficiência do efativo utilizado no desenvolYimento de ações
prêvenlivas que lncluem o uso de oquipamentos auxiliares à
execuçáo dos seryiços;

. Que artllize pessoa, ê equipamentas adequados ao ambiente da
unidadê, de foíma d rêÍletir resullados ptodutivos e melhoria no
atendimento prcstado à sociedade;

. Que ofereça proposta que atenda aos parâmetros defrnidos para
o objeto de licltaçáo e apresente prep compatlvel com a
finalidade astabelecida no Edital e sous anexos, bem como no
Prcjeto BásicÚ,

5.1.6. RegursiÍos de expe eocia prolisslonat
5.1.6-í. Á qualiíicaçáo técnlca abrange lanlo a experiência emprcsari8l
quanto a experiêtDia dos pÍo,tssrbnais que itáo executar o serviço. ll
pimeira serla a capacidade técnico4peracional, abnngendo aiibutos
póprios da empnesa, dssenvolvldos a paftir do desemPenho da atividade
empr€seÍial com e conjugaçáo de difercntes fatores econômicos e de uma
pluralidade de pessoas. A segunda é denominada capacidade técnico
profrssional, r€.tÚ.rindo-s€ à existência de prD,tssbn€/s com acoruo técnico
compatlvel com ê obra ou seryiço ds engenharia a ser licilado;

5.1.6.2, A CONTRATADA deverá manter em seus quddros, duranle todo o
perlodo de execução do contnto, técnicos profrssionais capacltados e com
oxpeiência na prestdçÉo dos sorvr-9os que se Pretende conlrdtar, sendo
responsável pela reciclagen/capacilação e atuallzaçêo quendo tor o caso;

5.1 .6.3. Os furcionádos da contratada atenderão às demandas de aÊbalho
por meio do fiel cumpdmento do fittu,o c,nl'Eto a ser frrmado:

http://pmsanlamariadavitoíiabâ.imprensaof icial.org/
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5.1 .6.4. As funÉes dos prBsúadorEs de servi9,.s setáo elencadas no Cédigo
Bâsileirc de Ocupaçóes - CBO, inslituícla com base legdl na Poftaria no
397, de 1O/ 1U 2OO2;

5.1 .T.Roquislaos da fo,,7í,eção da êqulpe ê mêtodotogl. dc Írubetho
5.1 .7 .1. A CONTRAÍADA deverá mantar om seus guadros, durante lodo o
po odo de execuçáo do cÚ.ntrato, pêlo mênos um rcprcsenldnte lagal, qu6
atuetá lunto ao siu guadro de pessoal, atuando, incluslw, se o caso, como
proposto da ômpr€sa;
5.1.7.2. Os funcionários da CONTRATADA atenderáo às ddmdndas do
trabalho wr meio do ffel cumprimanto do fuluro contrato a ser Ílrmado;

5.1.a-Rêqulsltos do sogutança da iníormaçáo
5.í.8.1. fodas os funcionáios da CONTFIATADA envoNidos na prcsente
@ntrdtaçáo deveráo observar a Polltica de Segunnça dd lnformaçáo do
Municlplo.

5. í .9.Rêgurr.trÍos dê aforlçáo dos tpsultudo,
5.1.9.1. A CONTRATANTE realizará insp€ção minucioss de todos os
sêMço6 oxecutados por meio da flscalizaçáo tácnlca compstonte,
acompanhados dos proÍissionais encenegados pela obra, com a finalidade
de vermcar a adêquação dos serviços, relacionando as rêcomendações que
se flzerem necessários para correÉo, so for o @so.

5.2. Além dos pontos acima, o adjudicatário dev€rá apresentar declaração de que
tem pleno conhocimento das condlções necessárias para a prestaÉo do serviço
como requislto para côlebrâÉo do contrâto.

6. CR]TÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE
6.í. Os crltérios de sustentabllldade são aqueles pr€vlstos nas espêclficâÉ68 do
obreto e/ou obrigaÉes da contratada e/ou no edital como requlsito preüsto em lel
esp€cial.

7. VTSTORTA PARA A LICÍTAçÃO
7.1. Para o corrêto dimonsionamênto ê olaboração dê sua píoposta, o licitant€ poderá
realizâr vlstoria nas lnstalações do local de execução dos seMços, acompanhado
por servidor deslgnado para esse Íim, de segunda à sextâ-f€lÍa, das 08 horas às l5
horas, dev6ndo o agendamento sêr ofotuado pÍoviam€ntê pelo e-mail
obrea@santamarladavitoria.ba.oov-br que será agendando atá s(cinco) dias antes
da abêrture das propostas.
7.1.1 - Caso o crtante achar que nâo é conwnienta sua visita técnica ao local da
obra, este deverá declardr que tomou conhecimento de todas as infoímaçóas e das
condlúos locais para o cumprinento d€s obrigações objeto da llcitação.

ar,Jl

'ddD4\
SANTAMÀPIÂ
oavrrónre

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VIÍÓRIA
aDÍírNrsrRÂçÀo 202í-2024

hltp://pmsantamariadavitoíiaba.impíensaof icial.oÍg/

Processo: 19807e24 -  D
oc. 1350 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: A
N

T
O

N
IO

 E
L

SO
N

 M
A

R
Q

U
E

S D
A

 SIL
V

A
 - 15/07/2024 16:59:24

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: d3e5c79b-f1ef-4a9e-b8a4-b76f3ad334ef



Quinla.Íeir.)
()8 de Jcrereiro de 2024
A,to IV , Edíção N" 2609

'66'
Pfe{êLruíâ trJ.icipâldê Sanla Mâí,â da vióÍla BA

Diário Oficial do
EXECUTIVO

@{ PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA OÂ VITÓRIA
aoMlNlsTRÁçÂo 202í -2024SÂÍilTAMÂRlÂ

DAVITóRtA
I,,'@BD

8. MODELO DE EXECUçÁO DO OBJETO

8.í . A execuÉo do obieto sêguirá a seguinte dinâmica:

8.1 .1 . A execuçáo dos serviPs seré hiciada após d assinalura do contrato'
culas eÍ8pas oDs€ NarÉo o sgguinte cronograma:

Tabeta 1 - Contrcle dos prazos da vigência
Pe,b V,GEN cA @NIaATvAL(dIo,

R.outottrodo do ob.o t .Íant 6 éroAot.oor,eÉntas. úlmclodo lkcn

MôbtEodo lnlchl

7.2. O prazo para vistoia iniciar-n-é no dia útil segulnte ao da publicação do Edital,
estenàendo-se até ttés dias uleis antêdor à data previsla para d abedura da sassáo
público.

7.2-1. Para a vistoria o licitante, ou o seu rcpÍesentante legal, deverá estar
devidamente identificado, apresentando docllmento de idenÜdade civil e
docunonto expedido pela empresa comprovando sua habilitaçâo para a
rcallzação da vlstoia.
7.2.2. Ceso a üstoria seia reallzada sem o acompanhamento do rapresentan'e
da secretarla Municipal ãe obns, o vlsto do s€rvidor s€,rá dlspensado'

7.3. 
^ 

néo rE,allzação da vlstotia náo Poderá embasar posteriores alegações de
iesconhecimento ãas inslatapes, dÚvldas ou esquecimentos de quaisquer.detalhes
àài tàui" a. pn"taçáo dos ieliços, devendo a ticitente vencldora assum'? os ónus
dos servigos decorraílíes.
7-4. A licitante deverá dectsrar que tomou conhecimento de todas es intormações e
das condiçôes locais parc o cümpimento das obruações obieto da licitaçáo'

8.2. O prazo pard assinatura do Contrato pot pa,7e do licitante ven@dor sêrá de 10

iaezt áias conidos, contddos a paiirda notificaçáo feita pela Secrctaria Municipalde
ÃàiíÀittnçeo, sob Pena de decair cto dirêito à contrateçáo, sem preiulzo da

aplicaçào dá,s penal idade s cabivei s

8.3. Assinddo o Contrato, a Contratoda lerá até 30 (ttinta) dies @nldos pard obtenção
ãa ticençp, caso exista: mobilização da equipo e equipamentos: e inÍcio da obra'

8.4- O Drazo de axecucáo total da obn é de 365 (trezenÍos e sasse/'la a cinco) dias'
àitàioi t pani, a" 1e @écimo) dia subsequente à dsslnaturd do contrato, sendo
àie a obn'serâ execulada em iz @oze) elàpas distintas, sendo de até 30 (tinta)
àii"-" iÀr" máximo de execuçào da cada uma, cuias êtapas obsevetáo o
Cronognma desodlo no edital da licitação.

â,/31
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8.5. Após a execução total do objeto cantrutado, a Contratada terá alé 05 (cinco) dias
cÃridos pata comunicar o tato a SecÊtárid Municipal de Obras.
8.6. O rêcebimento provlsótio será reallzado pela Administração no pnzo de 15
(qulnze) dlas, contados da comunicação ofrclal do término da obra, sucessivamonte
deverá ser providenciado o recêbinento dofinitivo no ptam de 15 (quinze) clias, ato
que concrêüzado ateste da exêcução dos sêÍvÍbos.

8.7 . O prazo cle vigência do Contrato sorá de 365 (t Ezen os e sess€nÍa 6 crhco) diâs,
contados subsequente à assinatun do Contrato, prazo este equivalente ao somatório
dos prazos pan in[cio e fiDbilização da obra; prazo de execução da obÊ; prazo para
rcguladzação da obra parante os órgáos compelentes; prazo de comunicado do
enceramento da obn o conclusão tolal do objeto; pÊzo do recebimento provisóio
e prazo de racôbimento defrnitivo da obra e para o pagamenlo.

8.8, Ás arÍerâO€es @nespondentes a prcÍogaçáo de prazo devorá acompanhar-se
da rcspoctiva complementação do rêgistro da ART (Anotaçáo de Responsabllidade
Técnica) da obrê junto ao CREA ou RRT (Reglstro de Res@nsabilidade Técnica)
junto ao CAU ctd regiáo onde os sorv,'@s serão rcaliâdos, sem ônus parc o
Contratante.
8.9. A cautela no acompanhamonto dos contÊtos está dontrc da observância da linha
de isco na gest o pública, faz necessálio o pram de 25 (vinto o cinco) diâs, que
enÍatizamos os pontos que considêramos vulneráveís para o gêstor na análiso dos
relatórios e de toda a documentaçáo apresentada, paÊ fins do ânclusáo final do
processo o libara'çóes de pagamento, bem ámo devoluçáo da gaÊnqa contratual,

9. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS
9.1. Para a parte a execuçáo dos sê/viíDs, a Contratada doverá disponibilizar os
matedais, equipamentos, fenamentas e utensllios necessáflbs, nas quantidades
esümadas e qualidades a segu/resiab€lecldas, ptomovendo sua substituição quando
necessáÍr'o. Os valoÍBs dos matedais devetáo estar inclusos na pldnilhd de custos e
na fotmaçáo de preços aprêsontada pêla Contratada;
9.2. A proF,osta de prcço do licitante deverá prever todos os cusúos s despes as diretas
ou indiretas rclaclonadas com a prestação de sena?os descl,?cs neste Proleto
8ásrbo, Íáis cono: rêmuneraçáo do pessoa4 êncatgos trabalhistds, tibutos,
alimentação, combustÍvel, manutanção de volculos, multas, dentre o.rtras;
9.3. Comprcvar a pro@déncia logal dos ptodutos ou subprodutos florestais utilizados
em cada etapa da execuçáo contrdtual, nos termos do ar go 4", ínciso lX, da lnstruçâo
Normaüva SLTI/ MP n" 1, de 19 de janeirc de 2010, por ocasião da raspectiva
modiçáo, mediante a aprêsentaçào dos seguiníes documentos;
9.4. Realizar, confotme o caso, por meio de laboratóios previamente aprovados pala
fiscalização e sob suas cusÍas, os ÍosÍes, ensalos, exa,mes e ptovas necessárias ao
controle de qualidade dos materiais, seÍviç€s e equipamentos a sarcm aplicados nos
trabalhos, @nfome procedimento previsto neste Projato Bâsico e demais
documentos dnexos;
9,5. Pamover a gudrda palrimonial, mdnutençáo e vigilância de materiais,
fermmentas, e fudo o que for necessátio à execuçâo dos servr'9os, durcnte a vigência
do contrato;

http ://pmsantamari adavitoriaba.impÍênsaoÍicial.oÍg/
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9.6. Remover entulho e todos os materiais que sobÍerem, promovendo a limpeza do

local da obra.

10. INFORMAçÕES REI-EYATVIES PARA O DIDIENSIONAMENTO DA PROPOSTA

10.í. Acompanhamento e a fiscalizaÉo dos seÍviços, por servidor ou @missão
eipecialmente designada, anotando €m registÍo próprio as íalhas detscladas'
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente
envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridadê competente para as
providênclas c€bíveis.
10.2. A ÍiscâlizaÉo da execugão dos serviços abrangê, ainda, as aeguintss rotinas:
vistoria tecnica às instalaçõeâ da obra: Registro FotográÍico; Registro no diário de

obiai: Emissao de comunl-cações Úa oÍicio; e-mail e outros meios; controle e gestão
àã prãnitn. ae e^.cuçáo e pagamento; e Verificação dos serviços para rcalizz,ção do
atesto e liberação do pagamento da nota Íiscal.

10.3. Pagar à Contratada o valor resullante da prestação do serviço, conforme
cronograma Físico-financsiro.

1O.4. A Contratante remunerará o Contratado pelo quantitativo de materiais
afetivamente utilizado na obra. Não por outro motivo, modelo de sxecuÉo ado[ado

óoi émpreitaoa por preço unitário, a regra de.medição é a aÍençáo dos seíviços na
ãiatàálmên"a".m quáfora- 

".e.utados 
no local da obra' Desse modo, a mediÉo

õ,iãiiiiútitá daquilo que se êstá executando é condição para o pagamento do

conlratado.
'1O.5. Ressalte-se que a mediÉo deverá ser minuciosâ, analisândo quântitativamente
úos os itens empregados na obra à exaustiio, pagando-sê o valor coÍrespond€nte
nJftãnitna ae prebs-muttiplicaoo pela quan-tidade executada na obra. Por tal motivo,
são ooucas ai sitüaçOes em que é necessário repactuar o avençado para manter o
Àãu ãq"iriuti" econôr ico financêiro. lsso ocone, aPênas ê sobretudo, nos casos de
ãtferaiao do objeto e o pagamênto de sêrviços e áateriais não pac-tuados em edital

e que devem ser emPrcgados na obra.

'l O,ô. Caso julgue necêssário, todaúa, a Contralânte- podeÍá ÍoíÍr.eliza( os devidos

"áitiror, 
f,.jâ ,I"t" náo haver distinção entre os tipos 

-do 
êmprsitada no quo se rêfere

ao direiio dá manutençáo do reequillbrio econômico-íinancelrc do contrato'

'1O.7. A equipe técnica irá analisar os preços globais.e- unitários tanto da planilha
gl,rbal 

"omo 
o" das planilhas composição de custo unhári-o- para averiguação se os

f,reços são exequÍvei ou não. conforme determina a Lei n'"14j3312o21 '
10.8. Neste caso, deverá o fiscal e gestores do contrato realizar a veriÍicaÉo do
i.iuuér".irn"nto ao equillbrio econômico_financeiro de contrato. através do método
aãoáanço calculado conformê o Acórdão dofCU 1.7551 2004 E Dêcreto n' 7'983'
àã a a" ãorit de 2013, têndo ob.ietivo de comprovar a não existência de .iogo de
planilha e/ ou perda do desconto da base da licitaÉo.

1O.g.Os controles e fiscalizaçóes estão previstos neste Projeto Básico, ver "item í 5''
'lO.1O, As infoÍmações sobre pagamento, glosas e reajuste estão previstas neste
Projêto Básico, v€r "itêm '18".

a,31
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1O.1í, Verificar as deÍinições das sanções e condições para rescisão contrâtual esuio
previstas nest€ Projeto Básico, v€r "item 21".

1O. l2.Por fim, as alterações contratuais estão preüstas neste Projeto Básico.

í 1. OBRIGAçÓES DA CONTRATANTE
11.í. Exiglr o cumprimento dê todas as obrigações assumidas pela Contratada' de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

11.2. ExaÍceÍ o acompanhamento ô a ÍiscalizaÉo dos serviços, por sêrvidor ou
comissão especialmente deslgnada, anotando em registro pÍóprio as falhas
d€tectadas, indicando dia, mês ê ano, bêm como o nome dos êmpr€gados
êv€ntualmente ênvolüdos, encaminhando os apontamantos à autoÍidadê
competentê para as provid6nciâs cabÍvêls:
'l'1.3. No ficar a Contratada por escrfto da ocorrência de eventuais imperfelções,
falhas ou irr€gularidades constatadas no c,urso da 6xocuÉo dos sêrviços, Íixando
p(azo paÍa a sua corÍ6Éo, ceáificândo-se de que as soluçõ€s por ela propostas
sejam as mais adequadas;
1 1.4,Pagar à Contratada o valor rêsultants da prestaçáo do serviço, conÍorme
cronograma f Ísico-fi nanceiro;
1 '1.5. Efetuar as retenções tributárlas devidas sobre o valor da Íatura de serviços da
Contratada, em conÍormidade com o Anexo Xl, ltem 6 da lN SEGES/MP n" 5l2O'17 |

'l 1.6.Não praticar atos de ingerência na administração da Contretada, tais como:
'l 1,6,í, exercer o poder dê mando sobrê os empregados da Contratada, devendo
reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela lndicados, exceto
quando o objeto da contratação previr o atendlmento direto;

í 1.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas
Contratadas;
'11.6.3. promover ou ac€itar o desvio de funções dos lrabalhadoÍes da
Contratada, modiante a utlllzaÉo desles em atividades distintaa daquelas
preüstas no objeto da contrataÉo e 6m relação à ÍunÉo especÍflcâ para a qual
o trabalhador foi contratado; e

1 1.6.4. considêraÍ os trabalhadorês da Contratada como colaboradoros
eventuais do próprio órgão ou ontidad€ rêsponsável pela contratação,
especielmênte para ofeito do concessão de diárias e passagêns.

1 I .7. Fomecer por escrito as inÍormações necessárias para o desenvolvimento dos
serviços objeto do contsato;

í I .8. Rêalizar avaliaÇõos psriódicas da qualidade dos serviços, após seu
r6câbim6nto;
1 1,9, Cientifrcar o órgáo de repí€sentação judicialda ProÇuradoria JurÍdica Munlcipal
para adoÉo das mêdidas cabÍv6ia quando do descumprimento daa obrigações pela
Contratada:
11,íO. Exigir da Cont'atada que providencie a seguinte documentaÉo como
condição indispensável para o recebimento deÍinitivo de obieto, g!Jêod.9-ÍqI-9-qe§g:

9r'31
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12. OBRIGAçôES DA CONTRATADA
12.1. E.xaculaÍ o contrato conÍorme especiÍicações deste Projeto Básico e de sua
proposta, com a alocaÉo dos empregados nec€ssários ao períeito cumprimento
das cláusulas mntratuais, além do fomecer ê u lizar os matêriais e equipamentos,
ferramgntas s utensílios necessários, na qualidade e quantidads mínimas
especiÍicadas n€ste Projeto Básico e sm sua proposta;

12.2. Reparat, @Íigir, Í6mover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no pta:zo Íixado pelo fiscal do conlrato, os serviços/obras efetuados em que se
veriiicarem vícios, defeitcs ou incorreçõês resultantes da exêcuÉo ou dos matêriais
êmpregados;
'12,3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execuçáo do objgtol
de acordo cpm os artigos 14 a 17 a27,do Código dê Defesa do Consumidor (Lei no

8.078, dê í 990), ficanao a Contratant€ autoÍizada a descontar da garantia prestada,
caso exigida ho edital, ou dos pagamentos deúdos à Contratada, o valor
correspondente aos danos sofridos;

12.3.1. A responsabilidade de que tráta o subitem anterior inclui a reparagão por
todo e qualquer dano causado ao MunicÍpio, devendo, em qualquer caso, a
contrataáa rêssarcir imediatâmênte a AdministraÉo em sua integralidade:

'12,4. UlilizáI. empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser
executado, em coníormidade com as normas e determinações em vigor;

12.5. A empresa contratada devêrá entregar ao §etoÍ responsável pela fisc€lizaÉo
do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestaÉo dos serviços, os
soguintes documsntos:

1) certidão conjunta relaliva aos Tributos Fêdêrais e à DÍvida Ativa da União;
2i cêrtidões quê compÍovem a regularidadê perante a Fazenda
E;taduayDistrital, Municipal ou Distrital do domicÍlio ou sede do contÍatado:
3) Cortidão de Rêgularidade do FGTS - CRF; ô
4) certidáo Negativa de oébitos Írabalhistas - cNDT;
5) CeÍtldão Negativa de Falência e Concordata:

12.6. Responsabilizar-se pelo cumprim€nto das obrigaçõês previstas em Acordo'
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias
abrangiáas pelo contreto, por todas as obrigaçóês trabalhistas' sociais,

11-'1O.1,"as builí', elaborado pelo responsável por sua execução;

í l.1O.2.comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás;

í 'l.1O.3.laudo dê vistoria do oorpo de bombeiros aprovando o serviço;

11.1O.4.carta "habite-se", emitida pela prefeitura;

11.10.5. certidãó negativa dê débitos preüdênciários êspêcífica para o registro
da obra junto ao Cartório de Rêgistro d€ lmóveis;

í í.11. Arquivar, entre outros documsnios, de projetos, 'as builf, especiÍicações
técnicas, oiçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relalórios
de inspeÉes técnicas após o recebimento do serviço e notiÍicaÉes expedidas;

10,31
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pÍevidenciárias, tributáries e as demais previgtas em legislaÉo específicâ. cuja
inadimplância não transÍâre a r€gponsabilidadê à Contratants;

í2.6. t. A Adminlstração Públlcâ não so vlncula às disposlÉes contidas €m
Acordos, DlssÍdios ou ConvenÉ€s Coletlvas que Fâtem de pâgamento de
parüclpação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa
contratâda, dê matéria náo trabalhista, ou quo estabolêçam direitos não
prevlstos em lei, tals como valores ou Índlces obrigetórios de encârgos soclais
ou pmvidonciários, bem como de preços para os insumos relaclonados ao
exarcício da atiYidade.

12.7. comunlcár ao Flscal do conFato, no prazo d€ 24 (vlnte 6 quatro) horas,
qualquer ocorÍêncla anormal ou âcidente que sê vêrifique no local dos serviços.

í2.8, As6€gurâr aos seus trabalhadores embi€nto dê trabalho, inclusive
equipam6ntos s instalaçóôs, âm condiçõ6s adoquadas eo cumprim€nto das normas
de saúds, segurança 6 b6m-€star no trabalho;
12.9. Prestar todo esclareclmento ou informagão sollcitada pela Contratanto ou
por seus pr€postos, garentindo-lhes o ecssso, a qualquer t€mpo, ao local dos
trabalhos, bsm como aos documontos rela vos à ex€cuÉo do €mpre€ndimsnto.

12.10, Paralisar, por detgrmlnaçáo da Contratant€, qualqu€Í atiüdade que náo
estera sendo gxecutada de acordo c|om a boa técnic€ ou quo ponha em riaco a
segurança de pessoas ou bens de terceiros.
'12.11, Promovêr a guarda, mânutenção e vigllância do matêriais, íorramentas, e
tudo o quô for nec€ssário à execuçáo dos seÍviços, durante a vigência do contÉto.

12.12. Promoyü a organizaÇáo tócnicâ e administrativa dos 3€rviços, do modo a
conduzi-los €Íicaz e efltl€nt€mente, do acordo com os documontos 6 sspeciÍicações
quo integram esto Prolôto Báslco, no prazo determinado.

12.í3. Conduár os trabelhos com estrlta observâncla às normas da legislação
p€rmanent€, cumprindo as det€rminaÉos dos Pod€rgs Públicos, mantêndo ssmprB
llmpo o local dos seMços e naa mêlhores condiçóes de segurança, higlene e
dlsclpllna.
í2.í4. Submeter preüamente, por escrlto, à Contratante, para análise e aprovaçáo,
quaisquer mudanças nos mátodos exêcutivos que Íujam às esp€ciÍicaçÕos do
memorial dêscritivo.
í2.í5. Náo permltlr a utlllzaÉo dê qualquer trBbalho do mênor do dozêssels anos,
êxceto na condlÉo do eprendlz para o§ maiores de quatorzo anos; nem permitir a
utilizâção do trabalho do menor de dezoito anos em tÍabalho notumo, perigoso ou
inselubrê.
'12.'16. Manter duranto toda a vigência do contrato, 6m compatibilidade com as
obrigaçõ€s assumidas, todas as condiçõ€s de hebilitaÉo e quelmcaçáo exigidas na
llcitação-
12.17, Cumprr, durants todo o p€ríodo dâ âxocução do contrato, a resêrva d€ cargos
provista €m lei para pêssoa com dEficiância ou para rêabilitado da Prêvidência
Social, bem como as regras de acesslbilidads preüstas na leoislação, quando a

hllp://pmgantameÍiadavitoíiaba. imprensaof i cial.org/
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conlratada houver sê beneficiado da preferência estabelecida pela Lei no 13.146' de
2015.
12.í8. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em docorrêncla do
cumprlmento do contrato;
í2.'19. Arcar com o ônus de@rrente de evêntual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos dê sua proposta, inclusive quanto eos custos variávêis docorrêntes dê
fàtores ftrturos ê inc€rlos, tais como os valores proüdos com o quantilâtivo d6 valo
transpoÍte, devendo complementá-los, caso o prcvlsto inicialmente em sua propoía
náo sa.la satisíatório para o at€ndim€nlo do objeto de licitaçáo' êxc€to quando
oconeialgum dos €ventos ârrolados nos incisos do § 1o do art' 57 da Lsi no 8.666'
de 1993;

12.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual
ou municipal. as normas de segurança da Contratante;
'12.21. Prcst os serviços deríro dos parâmetros e rotinas estabelecidos,
fornecendo todos os materials, equlPamentos ê utensÍlios em quantidade, qualidade
e tecnologla adequadas, corir a observâncla às recomendaçóos âcêitas pela boa
técnica, normàs e legislaçáo;

12.22. Assegurar à CONTRATANTE. em conformldade com o preüsto no subitem
6.1 , 'a" e 'b", do An€xo Vll - F da lnstrução Noímãtiva SEGES/MP n' 5, ds
25to5t2017:

12.22-1- O direito de propriedade lntelecluel dos produtos desenvolvidos.
inclusive sobre as eventuais adequáÇóes e atualizaçÕes que vlerem a ser
realizadas, logo após o rêc€bimento de cada parcêla, de foÍma permenentê,
pormitindo à Contratantg distÍibuir, altêÍar e u lizar os mesmos sêm limitações;

12.22.2. Os dir€ltos aúorais da solução, do projeto, dê suas especificações
técnicas, da documentaÉo pmduzida e congêner€s, e de todos os demais
produtos gerados na execução do contrato, inclusivo aqugl€s produãdoa por
tercoiros subcontratados, ficando proibida a sua utilizaçáo ssm que oxista
aúorizagáo expressa da Conlratante, sob pena de multa, sem preiuízo das
sanÇões civis e penais cabÍveis,

'12-23. Realizar a translçâo contratual cofi transfetência de conhecimento, tecnologia
e técnicas empregddas, sem perda de infomaçóos, podendo exdir, inclusive, a
capâcitaláo dos técnicos da cont atante ou da nova empresa que continuará a
execuçáo dos seruiços.
12.24.Manlet os ernpregados nos horários predeterminados pela Conlratante;

12,25.Apresentar os empregados doüdamente identificados por meio de cÍachá;

12.26,Observar os prec€itos da legislaÉo sobre a jornada dê tÍabalho, confoÍms a
cetêgoria proÍissional;

12.27. Apresentar, quando solicitado pela AclministÊção, atestado de a,ntecedentes
criminals e dlstibuição clvel de toda a méo de obra oferccida Para atuar nas
inslalaÉes do ótgáo;
12,28. Atênder às solicitações da Contratante quanto à substituiçáo dos êmpregados
alocados, no prazo flxado pela fiscalizaçáo do contrato, nos casos em que ficar

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA
aD lNlsÍRrÀçÀo 202í-2024
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constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço,
conform€ d€scrito neste Projeto Básico;
'l2.29.lnstruir sous ompregados quanto à necessklade de acatar as Normas lntomas
da Conúatante:
í2-30. lnstruir seus empregados a respeito das ativldades a serem desempenhadas,
alertando-os a não exêcutarem atiüdades não abrangidas pelo contrato, dêv6ndo a
Contratada rêlatar à Cont'atantê toda ê qualquâr ocorrência nestê sentido, a Íim de
êvitar dôsüo de funÉo;
'12.3'l . Manter preposto aceito pela Contratante nos hoÉrios e locais de prestaçéo de
sôrviço para rêprêsentá-la na execução do contrato com capacidade para tomar
docisõês competiveis com os compÍomissos assumidos;
12.32.lnstruir os seus empregados, quanto à prevenÉo de incêndios nas áreas da
Contrata n tê;
12.33. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos
respectlvos órgãos, se necessário for, a fim de que náo venhâm a ser danificadas as
redes hidros sanitárias, elétricas e de comunicaÉo.

12.33.1. Providonciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros
de Responsabilidade Técnica reÍerentes ao objeto do contrato e especialidades
pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis n.os 6-496n7 e
12.3741201o)i

12.34. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças
necessárias e demais documentos e autorizaÉes exigÍveis, na forma da legislaÉo
aplicável;
12.35. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto
responsável, as informações sobre o andamento do empreendimonto, tais como,
número de funcionárlos, de equipamentos, condições de trabalho, condições
mêtoorológicâs, s€rviços executados, Íogisúo dê ocorrências ê outros fatos
relacionados, bêm como os comunicados à FiscalizaÉo o situaÉo das atividados
em relaÉo ao cronograma previsto,

í2.36. Refezer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o
estebelecido no instrumento conbehiel, neste Projeto Básico e seus anexos, bem
como substituir aquelês rêalizados com materiais deÍoituosos ou com vÍcio de
construqão, pelo prazo d€ 05 (cinco) anos, conlado da data d€ emissão do Termo
de Recebimento O6finiüvo.

12.37. Utilizar somente matéri&prima florestal procedente, nos termos do artlgo í 1

do Decreto n' 5.975, de 2006, do: (a) manejo florestal, Íêalizado por meio de Plano
de Manejo Florestal Sustontável - PMFS devidamenle aprovado pelo órgão
competente do Sistema Nacional do Meio Ambienle - SISNAMA; (b) suprcssão da
vogetaÉo natural, d€vidâmBnt€ autorizada pelo órgão competente do Sistema
Nacional do Melo Ambiento - SISNAMA; (c) florestas plantadas; e (d) outras fontes
de biomassa florestal, deflnidas em noÍmas especÍÍicas do órgão ambiental
competente.
12.38, Comprovar a procedância legal dos produtos ou subprodutos florestais u
lizados em cada etapa da execuçáo contralual, nos termos do ar go 4", inciso lX, da

13/3',|
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lnstruÉo Normativa SLTI/MP n" 1, de'l9l01l2o1D, por ocasião da resPectiva
medifo, mediante a apresentaÉo dos seguintes documentos, coníorme o caso:

12.38. 1 . Cópias autenticãdas das notas fiscais d€ aquisiçáo dos produtos ou
subprodutos fl oresLais;

12.38.2- cópia dos Comprovantes de Registro do fomêcedor e do transPortador
dos produtós ou subprodulos flores[ais junlo ao Cadastro Técnico Federal de
Ativiàadês Potencialmerúe Poluidoras ou Uülizãdoras do Rêcursos Ambientais -
CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição íor obrigatória, acompanhados
dos respec vos CertiÍicados de Regularidade válidost conÍorm€ ar go 17' inciso
Il, da Lái n" 6.938, de 198í, s lnstÍuÉo Normativa IBAMA n" 5' de 15l0gl2o14,
e legislação corÍelata;
í2.38.3. Documento de Origem Florestal - DOF, instituÍdo pela Portaria n' 253,
de 18/08/2006, do Ministério do M€io Ambiente, ê lnstruÉo Normativa IBAMA
n" 21, de 24t12J2O14, quando se tratar de produtos ou subprodutos florestais de
origem naliva cuio transporte 6 armazenamento exüam a êmissáo de tal licença
obrigatória.

í2.39. Observar as diretrizês, critérios e procedimentos para a gestão dos resÍduos
da construção civil estabelecidos na ResoluÉo 1" 991' d9 O5lO7l2OO2, com as
állsracôês oosteriores, do Consalho Nacional dê Meio Ambiente - CONAMA'
ónforme ai go a", §§ 2' e 3", da lnstruÉo Normativa SLTI/MP n" 1, de 19lo1l2o1o,
nos seguintes termos:

12.gg.1. O gêtênciamento dos resÍduos originários da contratação deverá
obedecer àJdiretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de
Gerenciamento de Resíduoe da ConstruÇão Civil, ou do Projeto de
Gersnciamento dê Resíduos da ConstruÉo Civil apresentado ao órgão
compstente, confoÍmg o caso;

12.39.2. Nos termos dos artigos 3" s 10'da ResoluÉo CONAMA n" 307, de
OStOt IZOOZ, a CONTRATADÀdeverá providenciar a destinaçáo ambientalmente
adequada dos Íesíduoa da construÉo civil originários da contratação,
obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos:

12.39.2.1. ÍesÍduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados):
deverão ser reutilizados oJ reciclados na foma de agregados, ou
encâminhados a aterÍos de resÍduos classe A de preservaÉo de material
para usos futuros;
12.39.2.2. reslduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deveráo
ser reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento
tempoÍário, sendo dlspostos de modo a permitir a sua utilizaÉo ou
reciclagem futura:

12.39.2-3. resíduos Classe C (para os quais náo foram desênvolúdas
tecnologiâs ou aplicações e@nomicamênte viávêis que permitam a sua
recichgÉm/recupêração): deverão ser armazenados, transportados e
destina?os em ànformiâade com as normas técnicas específicas;

12-39.2.4. resíduos Classe O (peÍigosos, contaminados ou preiudiciais à
saúde): deverão §er armazenados, transportados,Jeutilizados e destinados
em coniormidade com as normas técnicas específicas.

'ta/3í
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í2.40.Observar as segulntes dirBtrizes de c€ét€r amblental:
'12.4O.1. Qualquer instâlação, êquipamento ou prooosso, situado am local fixo,
qug llboro ou emilâ matériâ para a atmosfera, por omlssáo pontual ou Íugiüva,
utillzado na execução contratual, deverá respeltar os limltes máximos de
emlssão de poluenlos admitldos na R€solução CONAMA n" 382, de 2611?,2006,
e legislação correlata, de a@rdo com o poluentê e o tipo de fonte;
12.40.2, Na 6xêcuÉo contratual, conforme o câso, a emissão de ruÍdos náo
pod€rá ultrapsssar os nÍveia conslderados acaitáveis p€la Norma NBR- 1O.151 -
Avallaçáo do RuÍdo em Áreâs Habitadas visando o conforto de comunidade, da
AssôciaÉo Brasilêira de Normas Técnicâs - ABNT, ou aquêles ostabôl6cidos
na NBR-10.152 - Nív€is dê RuÍdo para conÍorto acúsüco, da Associação
Brasilaha de Normes Técnicâs - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n"
01, de 08/03/90, o legislação corÍalata;
12.40.3. Nos lsrmos do artigo 4", § 3', cla lnstrução Normeüva SLTI/MPOG n'
I, de 19lO1l2O1O, dov€rão sêr úilizados, na âxêcuÉo contratual, agÍogados
redclados, semprB qus oxlsür a oferla de tals materlais, capacidade de
suprimênto 6 cuslo irÍfârior 6m rôlaÉo eos âgr€gadoa nalurais, insgrindo-se na
planilha de formação de proços os cuatos coÍrêspondêntos;

12.41, Rospondor por qualquer acldentê de trabalho na oxecuç5o dos s6rviços, por
uso ind6üdo de patent€s registradas om nomB do teÍcêiros, por qualquor causa de
destruição, daniÍicação, dofeitôs ou incorreÉes dos serviços ou dos b€ns da
Contratantê, de seus funcionários ou d€ tarcêiÍos, ainda que oconidos em via públic€
junto à obra.
12.42- Raahzar, conforme o caso, por meio d6 laboratórlos previamente aprovados
p€le Íiscalizâção e sob suas custas, os testes, ensaiqs, exâmes e provas
nôcessárias ao controlê dê qualidado dog materiais, saÍviços 6 ôquipam€ntos a
serêm aplicsdos nos trabalhos, conform€ procedlm€nto preüsto nsste projeto
Básico a demals documentos anoxos;
'12.43. Píoúdenciar, conÍorme o caso, as ligaÉes definitivas das utilldades prÊvistas
no proj€lo (água, êsgoto, gás, ensrgia elélrica, tEleÍone, €tc,), bêm como atuariunto
aos órgãos fodêrâis, estaduais e municipais s conc€ssionárias d6 s€rvigos públicos
para a obtençáo de licênças e regulârEação dos servigos e atiüdades concluÍdas
(ex.: Hablte-se, Licença 416;.nL1 dê OperaÉo, etc.):

12.39.3. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os rêsíduos
origlnários da contrataÉo em alerroa de resÍduos aólidos urbanos, ár€as de
"bota fora", oncostas, corpos d'água, lotês vagos o áÍeas protegidas por Lel.
bem como em áross não licenciadas:
í2.39.4. Para flns do Íiscallzâção do Ílêl cumprimento do Progrâma Municlpal de
Gêrenciâmonto dô R6sÍduos da Consfução Clvil, ou do Projêto da
Gerenclamênlo d€ ResÍduos da Construção Civll, conformê o caso, a contrâtada
comprovará, sob p€na dê multâ, que todos os rêsíduos removldos estão
acompanhados de Controlê do Transporto de Resíduos, em conformidad€ com
as norrnas da Agêncla Braslleira de Normas Técnicâs - ABNT, ABNT NBR ns.
15.112, 15.113,15.114, 15.1í5 e 15.116, dê 2004.

15,3,1
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12.44.No caso de execuÉo de obras:

12.44.1. ApÍesoí*ar a compíovaÉ€, conÍormê.solicitado pola contratada' do

cJmorimerito das obrigações trab;lhistas, previdenciárias e para com o FGTS'
;; IátÇã" ;" ".põgáa"s 

da contratada que efeüvamente particiParem da

execução do contrato:
12.44.1.1. Em caso do descumprimonto das obrigaçõês trabalhistas'
orEüdsnciárias 6 pera com o FGTS, havErá rêtençáo do pagamento da

i.ruit íensar, e- valor proporcional ao lnadimPlemento, até que a situaÉo
sêia r€oularizada e nãó hàvendo quitação das obrigaçõos poÍ partg da

;;ltà6d. õ irazo de quinze diàs' ãceitar que contratanls €íetue o

ããóát"""to a""'ourigações diretamente aos empregados da contratada que

[e-n-ham participado ãa-execução dos serviços objeto do contrato:

12.44.2- lnsqeveÍ a Obra no Cadastro Nacionel do Obras - CNO da Receita

fãã"i"i oô etã"il om ató 30 (trintâ) dies contados do inicio-d-es atMdades' êm

-.rt"ãiã"oi ó- a lnstruçáà Normativa RFB n" 1845, de 22 d@ Novembro de

2014.
'12.45. FomeceÍ os proietos exêcutlvos desenvolvidos pela contratada' que

ro.-àrao um coniunto de documentos técnicos, gráficos o descritivos referentes

irã"- 
-iõrià'"tóá 'ã"pLci"tuàa"s de engenharia, previamonte e dêvidamonte

IiÀ""iiÉitizaao". d€ modo â considerar tõdas as possÍvêis inteíerências câpazes

ã'ãíãà-Jà?]á-#aiÃà"iá iotai ou parciel, pemtanênte ou.temporário' à exeqrÉo
õ ;;;-r."r;i;;tá, de maneira 

'a abrang+la em s€u todo' compreendendo a
crrmoteta caracterizâÇão e ôntendlmento d;todas as suas especiíicaçócs técnicas,
ã'r;";ãàã;;;;ãE'à ã i-pi"nr.çao do objeto serantindo a plena compreensão

ãã!-iírãÀ.ço"á piáétaot", b"m como "'a 
apticação corretâ nos trabelhos:

12.45.1. A olaboraÉo dos projêtos executivos 
-doverá- 

paÍtir das aoluçóes

dãsenvolvidas nos anteprojetos constantes nesle Proieto Básico e seus anexos
róãàã-" ae Encarqos é EàpecificaÉes Técnicâs) e aprssentar o detalhamento
à;:É;;;t ;-;&itrutivôs e especificações técnicas' incorporando as

;iür.ó;;;;óld.Jpelas mútuas lnterferências sntre os divêrsos proietos;

12.46.Émsetratandodoregimeemprêitadaporpreço.globalouempreitada
,iiããã'-ã iãai.Ojéá É iÉit"çao ou a aaaináhJra do contrato inrplica a

-nàruan"à do iiciíante ou contratado com a adequaçã-o.de todos os projetos

íãiá" ãó-áoiür, de modo que eventuais alegaçó€s d-e falhas ou omissóes em

ã"ãiàúr-ãr" o.cas, orçâmentos, plantas, espeàiÍicaçóes' meÍnoriais e estudos

iÜ;iã;;;ií,;-in;;; oàá à.ojãi"s'neo poderáo ultrapaisar' no sêu coniunto' a dez

Ià1 ã"iJ oã ,ãr"i iãt"i ãá trt - contrãto. nos têrmos do aí' 'l3 ll do Decreto n

7.98312013.

12.47. Em se l(,al,lndo de atiúdadês que envolvam servlço-s dê naturezâ intelectual'

.ãbs a assinatura do contrato, a @niratada dêverá pârtcipaÍ de rêuniáo inicial,

;ã;id;.;ü ,;;ói"r"oã-"- ni"' para dar inÍcio à execuÉo d,o serviçp' com o

ãJàiãi""iãànto ã"" obrlgaçoes àfuatual3' em que estÊ1am presentes os técnicos

i.'J,]ã"ü"E-i" p.ã etaúráçao áã É-ido' ea"ià, o gástor do -contrato' 
o Íiscâl

iããíiü*oã'i.í.iiãt", ã-ri"ãi atminrétratrvo do contrato, os tácnicos da área

iãã,iiín""i", ã pãp"stà da empresa e os geÍentes das áreas que oxecutarão os

serviços contratados.

16/ití
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í3. DA SUBCONTRATAçÃO
13.1. Não ó permitida a subcontrataÉo parcial ou total do obieto.

'14 ALTERAçÃO SUBJETIVA
í4.í. É edmissÍvol a fusão, cisão ou lncorporeÉo da contrâtada @m/em outra
pessoa iurÍdica, d6sdô quê sêjam observados pela nova p€ssoa jurÍdicâ todos os
requisitos de habllltsÇâo êxigidos na licitâção orlglnal; seram mantidas as d€mais
cláusulas e condiqõês do contrato: nào hala pre,luÍzo à execugão do objeto pactuado
e haje a enuêncla exprêssâ da AdmlnlsüaÉo à continuidad€ do corÍrato.

í5. CONTROLE E FTSCALIZAçÃO DA EXECUçÃO

'15.1. Â Íiscalizâção do contrato, ao veÍificâr que houvê sub dimensionamento da
pÍodutividedê pacfuada, s€m p€rda da qualidade na sx€cuÉo do s€rviço, deveÍá
comunicâr à autoridade responsávol paÍa que esta pÍomova a adoquaÉo
contratuel à produtividade efetivamente rcali?Âda, respeitandGse os limites de
elteraÉo dos valor€s contratuais proüstos na lai no 14-13312021.
'15.2. A confoÍmidado do matôrialitécnica/equlpam€nto a asr u lizado na êxêcução
dos s€Mços deverá s€r veriÍicada luntamBnte com o documênto da Contratada que
contenha a rolaÉo dêtalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste
Projeto Básico, inÍormendo as rêspectivas quantidades e especificaçóea técnicas,
tais como: marca, qualidade € Íorma d€ uso.
15.3. O r€presêntant6 da Contratant€ dêv6É promovor o registro das ocorrências
verificades, edotando as pÍovidências nec€ssárias ao flel cumprimento das
cláusulas contratuais, conforme o dlsposto na Lei no 14.'13312021.

15.4. O descumprimênto total ou parcial das obrigaçó€s 6 rssponsabilidados
assumidas pêla Contral,ada, sobretudo quanto às obrigaçõos e encargos sociais e
trabalhist8s, ensejará a aplicsÉo de sangõos admlnistrativas, prevlstas nesle
Proi6to Básico e na legislaÉo üg6nt6, podêndo c lminaí 6m rescisáo contratual,
coníorme dispGsto na Lêi n" 14.133/2021.
í5.5. As atlvidades dê gestão e flscalizaÉo da BxecuÉo contratual devom ser
realizadaa d6 Íorma proventiva, rotlnaira o slst€mátic€, podondo ser exarcidas por
servidorss, equipe do ÍiscâlizaÉo ou único sêryidor, desde que, no exercício
dessas aúlbuições, llqu€ assegurada a disünÉo dossas alivldades €, em razão do
volumo de trabalho, náo @mprometa o d€semp€nho d6 todaa as aÉes
relaclonadas à GesElo do Contrato.
í5.6.4 Ílscall2aÉo técnlca dos contratos avaliará constantêmênte a execuÉo do
objelo.
'15.7. Ourante a êx€cução do obj€to, o fiscal tócnico deverá monitoraÍ
constantomantê ô nÍv6l de qualidade dos aerviços para €vitar a sua dggeneraÉo,
devendo lnlervir paÍa rBquerer à CONTRAÍADA a coneÉo das Íaltas, Íalhas e
irÍegularldades constatadas.
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15.8. O fiscâl técnico deverá apresgntar âo preposto da CONTRATADA a avaliaÉo
à;;r;.;çá àã áu;"to ou, se íor o caso, a avellação de des€mpenho s qualidade

da prestaç6o dos serviços realizada.

15.9. Em hipótese alguma, será admitido que â própria CONTRATADA materialize
aãvàfiaçao'ae OeseÀpenho e qualldade da prestâção dos sêrviços reallzada'

15.10. A CONTRATADA poderá aprêsentaÍius fica va pata a pÍêstaÇáo do serviço
com menóinfvet ae confôrmidada, quE poderá sor aceita p€lo Íiscal técnico, dBsdê
ãúá ámo-raoa a excepcionalidadà da ocorrêncla' rosultante exclusivamenle de
fàtores làprevisÍveis € alheios ao controle do prestador.

15.'11, Na hipótsse d€ compoÍtamênlo continuo dê dgsconformidad€ da pr€staÉo
aà servico ein relacão à quãlidade exigida, b€m como quando esta ullrapassar os
ntveis ríínimos totéráveli previstos nós indicadores, além dos fatores redutores,
d€vem s6r aplicadas as sançó€3 à CONTRATADA d€ acordo com as Íegras
previstas no ato convocetório.

í5.12. O fiscsl técnico poderá roâllzar avaliaç5o diária, semanal ou monsal, desde
qúà o petroO" escolhiào seja suÍiolente parâ avaliar ou, so for o caso, aferir o
desempenho e qualidade da prestaÉo dos serüços'

'15.13.No c€so de obras, cumpre, ainda, à Íiscslização:

15.13.1. solicitar, mensalmentê, por amostragem, que e contratada apresente
oi documentos comprobatórios das obrigações trabalhistas e previdênciárias
dos €mprggados alocados na exEqJção da obra, em osp€cial, quanto;

í 5. 13.1 . t . ao pagamento de salários' adicionais, horas extras, repouso
semanal remunerado e décimo terc€iro sslário;

15. í 3.1.2.à concessão de férias remuneradas e pagamento do respectivo
adicional;
15.13.1.3.à concsssão do auxílio-transporte, auxÍliGalimentâção e auxÍlio'
saúd€, quando ÍoÍ devido;
'15.í3.'t.4.aos depósitos do FGTS; ê

í5.13.1.5. ao psgamento de obrigaÉ€s trabalhistas e prêvidenciárias dos
emprsgados dlsÉenssdos até a data da extingâo do contrato'

15.í3.2. Solicitsr, por amostragem, aos empregai-o.s-da contralada, que
,ãtif,qr"- 

"" "" 
*àtriouiçoes pãviaenciáries o do FGTS estzlo ou náo sendo

recolÉldas em seus nomes, por meio da apr€ssntaÉo d€ exEatos, de forma
quáiooós 

"s 
e-pregados leàham dos seua eíratos avâllados ao Íinal de um

áno da contratagáo,-o qu6 náo imp€dirá quê a anális€ de sxtratos possa s€r
Íeali?ade mais dã uma úez em rolaÉo a um mesmo omprsgado;

15.í3.3. oíiciar os órgáos responsáveis pêla fiscalização sm csso de indÍcio de

irregutàriaaae no cuíprimento das obrigaçóes trabalhistas, previdenciárias e
para com o FGTS;

15.14.A ltscallzação da execução dos serviços abrange, ainda. as seguintes rotinas

15.14-1-Vlstoia técnica às instalaçÉes da obra:

I d3i
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1 5 - 1 4.2. Regi stto F otog ráfr @ ;
15. 14.3.Rêgisfro no diátlo de obms:
15.14.4.Emissáo dê comunicaçõês via ofrcio, *mdil e outros moios:
15.14.5.Controle e gestáo da planilha dê exêcuçáo e pagamento; e

15.14.6- VeitlcaÇáo dos sellg{s pÊ rcallzaçáo do atosto e llbençáo do
pagamento da nota frscal.

15.15. A ÍiscalizâÉo d6 qu6 trata €sta cláusula náo €xclui nem reduz â
rs8ponsabilldade da CONTRATADÂ inclustue perantê terceiros, por qualquer
lr€gularidade, alnda que r€sultante de lmp€Íf€iÉes técnlcâs, vÍcios redlbltórlos, ou
amprogo de material inadoquado ou de quelidadê inf€rior e, ne ocorrência desta,
não implica corr€sponsabllldade da coNTR TANTE ou dô s6us agontes, gsstoras
e flscâis, de conÍoímidade com a Lei no14.1331202'1.

í6.DOS CRITÉRIOS DE AFERIçÁO E MEOIçÃO PAll/\ FATURTAIMENTO

16.1. Será lndlcada a rstenção ou glosa no pagamento, proporcional à
inegularidade vêÍiÍicâda, sêm pr6juÍzo das aançõ€s cabÍv€is, caso so constat€ que
a Contratada:

16.í.1.não produzu os rosultados acoÍdados:
'16.í,2, dolxou de executar as atividadê8 contratadaa, ou náo as executou com

a qualidade mínima exigida;
16.í.3, Dêixou de úilizar os materlals ê recursos humanos exigldos para a
oxecugão do serviço, ou utlllzou-os com qualidade ou quantldade inÍerior à
dêmandada.

í7. DO RECEBIMENTO DAS ETAPAS DE EXECUçÁO E OO RECEBIMENTO DO
OBJETO

'17.1. A ômissão dâ Nota FiôcauFatura om rolaÉo a cada êtapa de exocução
prevista no cronogrâma ÍÍslco-financelro deve ser prec€dida do recebimento
provisório e deínltivo da r€sp€cllva etapa, nos têrmos abâlxo:

17.1.1. Ao finâl d€ cade €tapa da exêcução contrafuel, conÍormê provisto no
Cronograma ÍÍsico-financeiro, a Conlreleda aprosentará a mediÉo právia dos
serviços executados no perÍodo, atr8vés de planllha e memória de cálculo
detalhade.
17 -1.2. Urne etapa será considêrada ofetivam€nle conduída quando os
serviços prêvisLos paÍa equela €tapa, no Cronograma Físico-financêiÍo,
sslivêrêm €xêcutados em sua totalidâdâ.

í7.2. O rec€blm€nto proüsórlo será reallzado pelo fiscal tócnlco, ou pela oquipe de
Íiscallzaçáo após a entÍpga da docum€ntaÉo acima, da aeguinta íorma:

17.2.'1. A contratânte reallzará inspeÉo minuciosa de todos os serviços
executados, por meio ds proÍissionaiS técnicos compgtentes, acompanhados
dos proÍisslonals encsrÍegados p€lo 3€rv1ço, com a flnalidade de verificar a

,t9/31
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adequaÇão dos serviços e constatar e rolacionar os aÍremates, retoques e
reüsbeC finais que se fizerêm nsc€ssários.

17.2-1.1. PaÍa ofôito de rec€blmento provisório, ao Íinal de ci'da perÍodo
áe iaúámento, o Íiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das
ã;ii"Éét da execuÉo do objeto e, se for o câso, a análise do
àesenipentro e quâliáade da prestaÉo dos sêrviços rsalizados sm
consonância com os indicadores provlstos, que poderá resultar no
iãai-àÁiion"m"nto dE valores a sêr€m pagos à cono'atada, registrando
em relatório a ser encáminhado ao gestor do contrato'

17.2,1.2. A Contratâda fica obrigada a iegaÍàr' coÍÍigiÍ, Íemovôr.
recãnitn,i. ou subsllluir, às suas sxpensas, no todo ou em parte, o objeto
em qr. se wíiÍicarEm vicios, defgitos ou incorÍ€çôês- rosultantes da
execúção ou matôriais empregados, câbondo à Íiscalizeção não atestar a
última e/ou única medlçÉo de serviços até que seiam sanadas todas as
àveniuais pendênclas que possam vlr a ser epontades no Rêcêbimento
Provlsório.
17.2.'1.g. O ÍecebimEnto proüsório tambám Íicâíá suj€ito, quando câbÍvel,
à conclusâo d€ todos os lest€s de campo ê à êntr€ga dos Manuais a
lnstruÉes exigÍveis.

17 -2.'l -4. Aaptovação da medição prévia apresentada pela Contratade não
a eiimà oe'qual[uar das respohsabilidàdes contrâtuais, nem implic6
aceitagão definitiva dos sêrviços ox6cutedos'

17.2,1.5. Da mesma forma, ao findl de cada perlodo de faluramento' o
fiscàl administntivo deverá vedfrcaÍ as rolinas p@vlstas no Anexo vlll'B
da lN SÉGÊS/MP no 92017, no que forcm aplicáveis à prssonto
*rtnl€lçao, emttindo rctatóio que será encaminhado ao gestor do
contrato;

17.2.2. No ptazo de al6 15 dias corridos a partir do rs@bimento dos
oocumentos'da CONTRATAoA, cada Íiscal ou a squipe dô fi6cálizaÉo dsverá
êlaborar Relatório Circunstanciado 6m consonância com suas atribuigóos' e
encaminhá-lo ao gestor do contrato.

17-2.2.1, quando e frscfrl:tzâçâo Íor exercida por um-Únlco servidor, o
rêlatório ciicunstanciado devérá contêr o registro, a análise e a conclusáo
,iàiú at" ocorÍônclas na exocução do contrato, em relaÉo à
Oiàiiàçg" técnlcá 6 administrativa o demais do€umentos que iulgar
necessários, devendo encaminhá-los ao gêstor do contrato para
rec€bimênto doíinitivo.

17.2.2.2. s,eé consid€rado como oconido o recêbimsnto provisÓrio com a
enireóa do retatórlo clrcunstenciado ou, em havendo mais de um a ser feito,
com a entrega do úllimo.

17.2.2.3.Na hipótese de a veriÍicaÉo a que ss r€ferê o parágrafo antêíor
nao ier proàdida tempestivaóente, reputar-s€-á como realizâda'
ónsu-"nào-"" o recebimento proüsórlo no dia do esgotamento do
prazo.
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17.3. No prazo de até ,5 (qulnze) dles coüldos a partir do rBceblmento proüsório
dos sorvlços, o Gestor do Contrato d€v€rá providonciar o recêblmento doflnitlvo'
ato que concrÉtiza o ateste dâ ex€cução dos seívlços, obedecendo as seguintês
diretrizes:

í7,3.1. Realizar a anállso dos relatóÍios ê dê toda a documentação
apresenlada pêla fiscallzaÉo e, caso haja lrrêgularidad€s quê lmpêçam a
llàuidaÉo e o pegamento da desp€sa, lndicar as dáusules conratuâls
pàr neàtes, solloltando à CONTRATADA, por oscrito' as respêctivas
correçõ€s;
17.3.2. EmitiÍ Termo Circ{nstanciado para eÍ6ito d€ rêcêbimento doÍinilivo dos
sorviços prêstados, com baso nos r€latórios s documêntâçõos aprssôntadas: ê

17.3.3. Comunicar a empr€sâ para que emlta a Nota Fiscal ou Fatura' com
o valor exato dimensionado pela fiscallzação.

'17.4. Nos conkatos de escopo O rêcebimento da Última atapa de execuÉo equivale
ao re@bimsnto do obiôto como um todo, € s6rá realizâdo da seguinte forma:

'17,4. í. Provisoriâmgntê, pêlo rêsponsável por sau acompanham€nto e Íiscalizaçáo,
medianto termo circunstanclado, asslnado p€las partes em até 15 (quinze) dias da
comunlcaÉo escrita do contratado;
17.4,2. DeÍinitlvamentô, por servidor ou comissào designada pela autoridade
comp€tênto, m€diantê têrmo ciÍcunstanciedo, assinado p€las parles, após o
decúrso do prazo de observaçáo, ou vistoda que comprove a adequação do objeto
âos lermos contratuals, observedo o disposto no aí. 69 da Lei 8.666/93:

17.4.3.O üazo para rEcebimento deÍlnitivo será de í 5 dias.
'17.5. O Íecebimento proüsório ou definitivo do objêto não exdui a rêsponsâbilidade
da Contratada p€los'pr€juÍzos rssultante§ da incoÍÍêta sxocução do contrato, das
garantlas concádidas o das responsabilldades assumidas em contrato 6 por força
das dlsposiÉes legals 6m vlgor.

í7.6. Os seMços poderão ser rereltadog, no todo ou om perte, quando em
desacordo com as especiflcações constantos neste Projeto Báslco e na proposta'
dêvendo ser corrigldos/refeitos/substiurídoa no prazo fixado pelo flscal do contrato,
às custas da ContEtada, sêm projuÍzo da aplicação de p€nalidad€s.

í8. DO PAGAITIENTO

18,1. A amisaão da Nota FiscayFatura iunto com a medição doa serviços modidos
sorá procsdida do rec6bim6nto definiüvo do serviço, conÍormo oste PÍoj6to Básico.

í8.2. Quando houvar glosa parcial dos s€rvlços, a contratBnt6 d6veÉ comunic€r a
empraaa para que emita a nota flsc8l ou fatura com o valor êxato dlmensionado.

í8.3. O pagamento sorá GÍetuado p€la ContratEnto no pÍazo de aló 30 (trlnta)
dias, contados do rgcebimonto da Nota Fisc€UFahJra.

18.4. A Nota Fiscal ou Fatura dsverá sel obrlgatoíamente acompanhada da
comprovaçáo da regularidad€ íiscâ|, mediante consulta aos sítios êlôtÍônicos
oÍiciais ou à documentaÇão m€ncionada na Lei n"14.13312021.

http://pmsantamariadavitoÍiaba.impÍensaof icial.org/
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í8.4,1. Constatando-se, iunto aos sítios elêtrônicos oficiais, a situaÉo de
irrÍrgularldadê do Íom€cador contratado, devorá ser suspenso o pagamento até
qu€ a regularidade seia sanda Junto ao órgâo 6rnissor.

18.5. O setor competente para proceder o pagamênto devo v€riticar se a Nota Fiscal
ou Fatura, junto óm a medição dos serviços. aprosentada expressa os elemenlos
necessários e essenciais do documento, tais como:

18.5.1. O prazo do validâdê;

í8.5.2. A data da emissão;
'18.5,3, Os dados do contrâto e do óígão contratante;

í8.5.4. O período de pr6stação dos sorviços;

í8.5.5.Ovalorapsgar;
í8.5.6. Evgntual dêstaquê do valor de rêt€nções tributários cabíveis: e

'í 8.5.7. C€rtidõês negativas d€ regularidede Íiscal.

18.6. Havendo erro na apresentaÉo da Notra Fiscâl/Falura, ou clrcunstância que
impeÇa a llquldaçáo da despesa, o pagamento Íicará sobrestado até que a
Contratada providencie as medidas saâeadoras. Nesta hiPóteEe, o qíazo para
pagamento inlciar-se-á após a @mprovaÉo da regularizaÉo da situaÉo, não
acarr€tando qualquer ônus para a Contratante;

1E,7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como êmitjda a
ordêm bancáriE para pagamênto.

18.8. Antes de cada pagamento à contalada, §Íá Íealizada consulta para verificar
a manutenÉo das condiçõ6s de hebilil,ação oxigidas no edital.

18.9. Constatando-sê, a situação de iÍÍeguleridads da contratada, sorá
providenciada sua notificaçâo, por escrito, para que, no prazo de 5 (clnco) diâs
útêis, regularizâ sua situação ou, no mssmo prazo, ePrêsente sua defesa. O prazo
poderá ser prorrogado uma vê2, por igual p€ríodo, â critóÍio da contratants.

18.í0. Preüamgnte à emissáo de nota de empênho I a cada pagamento, a
Adminisúação deverá reallzar consulta para ldentific€r possÍvel susp€nsáo
temporária dê parlicipaÉo êm licitação, no âmbilo do órgão ou entidade, proibiÉo
d€ contÍatar com o Podgr Público, bem como ocorrências impeditivas indiretias.

18.í'1. Náo havendo rêgulaÍizaÉo ou sendo a dofôsa considerâde improcadante, â
contratante deverá comunicar aos órgãos responsávela p€la fiscálização da
regularidade ílscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à
existência de pagamento a sor efehlado, paÍa quo sejam acionados os môios
pêrtinsntos ô necassários para garanür o recsbim6nto d€ seus créditos.

'1A.12- Persistindo a insgularidadê, a contratânto doverá adotar as medidas
necessárias à resclsão contralual nos autos do processo administrativo
conespondente, assêgurada à contratada a ampla defesa.

18,13. Havêndo a efêliva ox€cuÉo do objeto, os pagamenlos ssêo realizâdos
normalmento, até qu6 se d€cida pela resclsão do contralo, caso a contÍatada não
regularize sua situaçáo junlo aos órgáos emissores da cerddão negativo dâ situaçáo
fiscal.

2,J31
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'18.14. Quando do pagamento, s€rá efetuada a retençáo tributária prevista na
logislaÉo âplicáv€l-
18,15. É vedado o pagâmonto, a qualqu€r tÍfu|o, por seMços pr€stados, à €mprosa
prlvada que tenha em seu quadro socl€tárlo seMdor públlco da ativa do órgão
contratanle.
18.16, No caso d6 obras, câso não sêja epr6s6nteda a documôntação
comprobatória do cumprimsnto das obrigâçé€s d€ qu6 trata a lN SEGES/MP no 6,
de 2018, a contratante comunlcárá o íeto à confetada e rBterá o pegemento de
Íatura mênsal, em valoÍ proporcional ao inadimplemênto, até quê a situaÉo seja
rogularizada.

18.16.1. Na hiÉtese previsle no subitom antarior, não hav€ndo quitação das
obrigaÉes por parte da contratada no prazo de qulnze dlas, a contratante
pod6rá oÍotuar o pegemenio das obrigaçõ6s diÍ€tam€nto aos ômpíÊgados da
contratada qu€ tenham participado da êxêcução dos sêrviços obj€to do
contrato.
18.í6.2. O contrato poderá ser roaclndido por ato unilateral e escrito da
contratante ê a aplicaçào das penalidades câbÍveis parâ os casos do não
pagam€nto dos aalários o d€mals vsrbas tÍabalhlatas, bem como p€lo náo
rocolhlmen!o das conuibuiçõês sodals, praüdonclárlas 6 para com o Fundo de
Garanüa do Tempo de SeMço (FGTS), om relação aos empregados da
contratada que efetivament€ participarem da exêcuÉo do contralo.

,I9. REÁ.'USTE
19. 1. Os pr6ços são fixos e irreajuslávsis no gtezo de um ano contado da data do
orçamsnto a que a proposta se refêrir.

í9.1.1. O oÍçam€nto €atlmado p€la Admlnlstraçáo bas6ou-s€ nas planilhas
rêfêr€nciais SINAP -BÂ, SICRO3-BA, ORSE-BA e EMBASA-BA.

19.2. Oesde oue autorlzado p€,lo óN , dentÍD do prazo dê vigência
do contrato 6 s partirdo p€dido da contratâdâ, os preços contrstados podêrào sofrer
reajuste, após o Interregno de um ano da 16íêrêncla aclma mencionada, apllcando-
se o índice lndicê Nacional de Custo de Construçáo Clvil - Ediflcâçõ€s - Coluna 35,
da Fundação Getúlio Vargas - FGV. exclusivamentê para as obrigações iniciadas ô
concluídas após a ocoréncla da anualldade, obseÍvado o dlsposto no Decreto no
1.O54, dE 07 d€ Íevereiro de í994, âlterado p6lo Decreto n" l. í 10, de í 3 de abril de
1994, aplicando-se a segulnto fórmula:

R=V(l-P)/l",onde:
R = Valor do Íôajustô procurâdo:
V = Valor contrâtual a sêr reajuslado;
lo = índice lnlcial - rofer€-sB ao Índlce de custos ou d€ pr€ços
conespondgnte à data flxada para enlregs da proposta na licltação:
I - lndlce relatlvo ao mês do reajuslamônto;

19,3, Nos reajustes subsêqu€ntes ao prlmelro, o lnterrsgno mÍnlmo de um ano seÉ
conlado a partir dos efeitos flnancelros do últlmo rêajusto.

23t31
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19.4. No caso de atraso ou não divulgeÉo do índice ds reajustamento' o

ôôürürÁlrie óaóàra a cONTR.ATADÁ ã importâncla calculada pels última
J.riràã ônt."raã, ihuioando a diterença corÍespond€nte tão logo sêJa divulgado
à'iiiãã-o*i.iiiir. Éic"jãõór{rnamDA;brigadaa apresêntar memória de cárculo

;.;;;; ãà ràalustamento de pr6ços do válor remanescents. sempre que este
ocorÍer.
í9.5.Nas aferições fineis, o Índice utilizado para reaiuste s€rá, obrigatoriaments' o
deÍinitivo.
19.6. Caso o índic€ astab€lecido peía rêeiustam€nto vEnha a ser Eíinlo ou de

or.tàr.r tor-a não possa mais s6; utilizado, sârá adotado, em subslituiÉo, o qu€

Jier á ser detarminado pôla lsgÉlagáo êntão sm vigor'

19.7. Na ausência de previsáo legal quanto ao índice substituto, as partes elegeráo

náro inãiã ón.iat, pâra reaiuetairenio do preço do valor românsscenl€' por meio

do termo adi vo.

19.8.O reajuste ssÉ roalizd do poÍ apostilamgnto'

M.GARANÍÂS OA PRÉ+IABILITAçÃO E OA EXÉCUçÃO DO CONTRATO

20.í. A Licitante devêrá apre§entar como requlsito de pr6'habilitaÉo na

ãóià".r,r"ça" da proposta .ómo- o co-pro'9Ít!o^^d,:^Pl?sEçáo de garantia .de
piápoãÉ iart.sa e sáus parágrafos da iei 

-14'133/2021),. 
podendo opter p€les

ãroâalioaaàs descritas no §-1o do ert. 96 da Loi 14'13312021' em valor

l"-rÍe"p"na.nt" a l7o (um poi cento) do valor total do contrato' com validade de

30(trinta) dias.

20.2. A Contratada apresentaÍá, no PÍazo máximo de ]0 (d€z) dias úteis'

;;;àóàr;; ;"; lsual ierÍodo, a crltério'do contratanta. contado da àssinatura do

;;ãi;, ;;;;.Gnte a. pr"iiaÉo de grqíantle d€^e-xecuçâo do clntrato' podendo

ããrãiú', caubão conÍormâ oescirito no 
-§t' do ârt'96 da Lei '14"13312023 em valor

;5;J;";.;ã; ã'l" i.in"o por centof do valor total do contrato, com validade

ãiL-.Ül-ãiããrçaãiài -Àtirio e 90'(noventa) diâs aÉs término da visência

ãónrratuat. devanão ser renoYada a cÀda prorrogaÉo'

20.2-1. A inobsêrvância do prazo fi',Ldo c,aÍa apÍssêntâÉo dâ- garantia

à*rn;t"na a aplicaÉo dà mulú do o,o?% (sEt€ c8Írtésimos por c€nto) do valor

totai Jo ántraio por dla de atraso, ató o mÀxlmo de 2% (dois por cento)'

2c,-2.2. O etraao supêrior e 25 (vinte ê cinco) dias autorizâ e AdministraÉo a

ãio-or"l. a rascisaó ao conrãto'por aescumprimento ou cumprimento irr€gular
ãe suas cláusulas, conforme dlspõom a Lei 14'13312021'

20.3.4 garantia assegurârá, quelquer que seja a modslldade escolhida' o
pagamsnlo de:

20.3.1. PrêiuÍzos advindos do não cumprimentodo obieto do oontrato s do náo

ãdimplemento das d€mals obrlgaçõ€s nele previstas:

2}.g-2.Prei/úlzos óiretoa câusados à AdmlnlstÍaÉo deconantes de culpa ou

dolo durante a êxecução do contrato;

2O.g.3. Muftâs moratórtas e punltivas apticadas Pela Admtnistraçéo à

conlratada; e

24t31

http://pmsantamaÍiadaviloriaba. impí€nsao ticial.oÍg/

Processo: 19807e24 -  D
oc. 1350 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: A
N

T
O

N
IO

 E
L

SO
N

 M
A

R
Q

U
E

S D
A

 SIL
V

A
 - 15/07/2024 16:59:24

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: d3e5c79b-f1ef-4a9e-b8a4-b76f3ad334ef



Quintd-Íeird
08 de ferereíro de 2024
Ano IV . Ediçdo N" 2609

-85-

PÍêlêiuÍe Mu^rcrpaide Sanla Mârie da vi!óÍia ' BA

Diário Oficial do
EXECUTIVO

SÀNTAMÀPIÂ
DAVITóRIA

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA
aDÍrllNlsTR çÁo 202í-2024

20.3,4, Obrigaçõos tmbalhistas e prêvidenciádas de qualquer natureza e Para
com o FGTS, náo adimplidas pela con atada, quando couber,

2O.3. A modalidade segurclarantia somente será aceita se contemplar Íodos os
eventos indicados no itom anterior, observada a legisldçáo qua rege a matéria.

2O.4. A garantia em dinhoiro deveré sêr elefuada em favor da Confidtante, em conta
especlfica no Banco do Brasil, com coneçào monetéria.
20.5. Caso a opçáo seja por utilizar tÍtulos da dívida pública, estes devêm ler sido
emltldos sob a forma escritural, medianta rcgistro em sistema cenhalizado de
liquidação e de cust6dia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos
sêus varores êconômi@s, conforme definido pêlo Ministéio da Fazenda.

20.6. No caso de garantia na modalidade do ftança bancária, devará constar
oxpressa renúncia do fiador aos benellcios do aftigo 827 do código civil.
2O.7. No caso de altercção do valor do @ntmto, ou pronogaçáo de sua vigência, a
gdrantia devetá ser ajusldda à nova situdçáo ou renovddd, seguindo os mêsrnos
parânetros utillzados quando da @ntratação.
20.8. Se o valor da garantia for utlllzado total ou parcialmente em pagamento de
qualquer obrigação, a Contraladd obriga-se a fazer a respectivd rcposição no prazo
máximo de 10 (doz) dias úteis, contados da data em que for no llcada.
2O.9.A Contratante executará a garantia na torma prgvista na legislaçáo que rêge a
matéia.
2O-1O. Será considerada ertinta a garantia:

2O.1O.1. Com a devoluçãq da apólico, c€,ttd fidnçÊ ou autorizaçáo para o
levantamento de impodâncias depositadas em dinheirc a título dê garantia,
acompanhada de declaração da Contrutante, mediante termo clrcunstanciado,
de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contmto;
20.1O.2. No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do GontÍato,
caso a AdministraÉo não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo
sêrá ampliado.

20,í1. O garar idoÍ não é parte para Íigurar em procosso administrativo instaurado
pela contEtante com o objBtivo de apurar prejuÍzos e/ou aplic€r sanções à
contratada.
20.12. A contratada autoriza a contatante a Íeter, a qualquer tempo, a garantia, na
forma prêüsta no neste Edital o no ContÍato.

2r. saNçôEs ADi N tSTRATÍvas

21.1, Comete inÍraçáo administrativa, nos termos da Lei n"14.'13312O21, a
CONTFIATADA que:

21.1.1.lnexecutar totaÍ ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em
decorÍência da contratação;
21-1-2-Enseiat o retardamento da êxecuÉo do objeto;
2'l.1.3.Falhar ou fraudar na execuÉo do contrato;

http ://pmsanlamariadavitoriaba.imprensaof icial.oÍg/
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21.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; ou

21 .1.5. Comeler fraude fiscal-

21.2. P€la inêxecuçáo total ou oarcial do objeto deste contrato, a Administração podê
aplicar à CONTRATADA as seguintes sançõês:

21.2.'1. Advertôncla por escrlto, quando do não cumprimenlo dê quaisquer
das obrigaÉes contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas
aquElas qus não acanotam prêiuízos signiÍica vos para o serviço contratado;

21-2-2.Mulla de:
21.2.2.1. O,'lyo (um décimo por cento) alé O,2yo (dois déciÍnos por cento)
por dia sobre o valor adrudicado em caso de atraso na execução dos
sêrviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto
dia eà critério da Administraçáo, no caso de execuÉo com atraso, podeÉ
ocorrer a não-€ceitação do objeto, de forma a conÍigurar, nessa hipótese,
insxecuÉo total da obrigaÉo assumida, sem prêjuízo da rescisãÔ
unilateral dâ avença;
21-2.2.2. O,1yo (um décimo por c€nto) alé loyo (dez por cento) sobre o
valor adjudicado, em caso de atraso na execuÉo do obieto, por período
superioi ao previsto no subilem acima, ou de inexec!ção parcial da
obrigação âssumida;
21-2-2.3. O,1yo (um décimo poÍ cênto) âté 15% (quinze por cento) sobre o
valor adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida:

21.2.2.4. O,2V" a 3,2o/" por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme
detalhamento constânte das tabêlas , ê 2, abaixo; e

21.2-2.5, O,O7o/o (sête centósimos por cento) do valot do contrato por dia
de atraso na apresontação da gaÍantia (seja para reÍot@ ou por ocâsião
de prorrogaçáó). observado o àáximo de 2yo (dois por cento). o atraso
sup€rior a 25 (vinta e cinco) dias autorizaÍá a Administração
CONÍRATANTE a pÍomover a Íescisão do contrato; 21-2-2-6- as
penalldade§ de multa deconentes de fatos diversos serão colrsideradas
independentes entre si.

2í.2.3. Suspensão de licitar e impedimento dê mntratar com o órgão, entidade
ou unidade administrative pela qual a Administração Pública opera ê atua
@ncretâmsnt6, pêlo prazo de até dois anos;

21-2-4. OêclaÍaçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administragão Pública, enquanto perdurarem os motivos determlnantes da
puniÉo ou-eté que seia promovida a reabilitaÇão perantê a própria autorldadê
àue ãdicou a penalidade, que será concêdida sempre que a Contratada
ressarcir a Contratante pêlos prejuÍzos causados;

21 .3. As sanções previstas nos subitens "21.2.1" ' "21.2.3" e "21-2-4" poderão ser
aplicadas à -CONiRATADA 

iuntamentê com as de multa, descontando-a dos
pagamênlos a sêrem efefuados.
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21.4.PaÂ eÍeito de apliceÉo de multas, às inÍraçó€s são atribuídos graus, de
acordo com as tabelas 'l s 2:

Tabela 1 - Con€s ância do valor conformg rau aplicado

Tabêla 2 - Tipologias d€ inÍrações e reapactivos grâus

ocscrçÀo

Pêmlti. sirurç5o qk c.i.. rBíbilidrd.dê 6EÍ d.m fisi6,l.s5ô côtp@r ôu
@n!quéÀd.! lêbir, por co.ÉEhl

2
Sueoadêr @ inrmpà, ehó tuds d.lúça m.io tu (4 fqrurto, or 3.diçq

@.Ual!ãô For dÉ ê por unit .d. rrê .trídimentoi

3
Mà.td tuEio.áíro 4n qsJfioçao p.É.crmr 6 ,€wiç6.onr6bd6, pd.hpr€í..ro.

Pd di.;

affir+ . êcr,rÍ ewEô d.tmin.do Élà f%li.àíào, po. çÍ,ço . !oÍ di.

h.tiÊr luÉroai,ot ou .n.ân.&<Í6 .ro É,íô duômê ó àD..,€nt - *D . .huêho. piárà
do «)lllf,ÁÍAfiTL Dor ên9rea..]ô ! pôr dl,r;

PÊõirÍr . e,êcuç|o de *Ívlçd td cdlürlo d. tPll tPC, ou .9É..É d. rãb.th.dd lorá
dc loois m q{ .íao ...lir.d6 6 *dçor, po. Í.b.lh.dorj 0l

oêjÉr dê !.br p.lõ ,Bt.làçô.r .,o INSS @ dê têftlro!, lor àíao c poÍ di., 0l

,rr a tr.ri . -|gk, á.k!, a.

a
R.airE. e dtol.í dr.n.@n!., a.lilduiôdê.. p6tu.lidrd. dê rêu r.rsl. oor

luncdátu ê por dÉ:
0l

Cmpnídet .m'n Íãô Íorm.loú iúkúêo (mplú.fur do ôÍatu 65oliz.dor, pú
úo,,éid.;

S!h!ít!? 6pí!r.do q'É ! côôd@. .r. 6odo i.E@ni.ntê @ não .i6d. à1 nesidàd6
<lo *M(o. pq fu.lMrÉ € ed d€;

0l

r1
Clmprlr qu.ltqrr d6 hêni dô Edh.l. !.úí ÁnêB .ão pr.vkro. n.ít.r.h.l. d. muh.!,

.pli6 rê'Eidéncia ío6.ró.nr. norrk.d! p.ro ó.aão thôlrr.dor poÍ úem. por @rêncià

l2 hdic.re Nnler durànte à aÍuçôo do .@rEto s prepostd prdrtloi rc.dit l/c@traro; 0l
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d. CONTnÀTÀDÂ

21.5. Também fica sujeltas às penalidades da Lel 14.13312021, a Contratada que:

2'1.5.1. Tenham sofrldo condenação dêllnltlva por praticar, por melo dolosos,
fraude fiscal no Íêcolhimento de quaisquer tributos;

GiAU coüE aollocncta

1 o,2Í ú dlâ sbE o hLor mÉldo @ãtEt

2 o,lx.o dlâ sobE o \r.l,or m.n!.ldo @ntEto

3 0,4Í âo diâ tobre o vàlor m.ru.ldo @ntrato

4 1,5X.o dt sobrê o \..lor m!ru.| do contEto

5 3,2Í .o diâ sobrÊ o v.ror m.6!51 do @ntEto

27t31
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2l.s.2,Tenham praticâdo atos ilícitos visando a frustiar os obietivos da
licitaÉo;
2 l .5.3. Demonstrem não possuir idoneidode para contratar Gom a AdministÍaÉo
9m virtude de atos ilícilos pratic€dos'

2'1.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

ãaãinisiiàtiro'qr. assegurará o ónhaditório o a ampla defesa à CONTFIATADA,
observando-sê o proc€dimênto previsto na Lêi n"14.13312021.

21.7. As multas devidas e/ou prejuÍzos causâdos à Contratante serão deduzidos
dos valores a serem pagos, ou reôlhidos em fuvor do MunicÍpio, ou deduzldos da

!ãraniia, o, ainda, quanido for o caso, s€rão inscritos na Dívida Ativa do Município
e cobrados iudicialmenle.

2'1.7,í. Caso a Contratante determine, a multa dsverá ssr recolhida no prazo

máxlmo de 15 (quinzs) dias, a contar da data do rêcebimento da comunicâÉo
enviada pela autoridade competente.

21.8. Caso o vâlor da multa náo seia suficientê pare cobrir os prejuÍzos câusados

ã"iã "oÁart 
do licilantê, o Muiicípio ou E idads poderá cobraÍ o valor

iemanescente judicialmBnlê, conformo artigo 4í9 do Código Civil'

21.9. A autoridade competente, na aplicaÇão das sançÕes. levará em consideraçâo
ã á-riaáàe da conduta do infmtor, ô câÉter educativo da pena, bem como o dano
à-uiado à Administração, observado o princÍplo da proporcionalidade'

21.1O. Se, duranle o proc€sso de aplicação de pgnalidade' se houv€r indÍcios de

orátiá àe infraÉo ad'ministrativa tipiÍicada pela Lel no '12.846, de 1o de agosto de
ãolã ó-o ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do
orocc,sso administrativo n6cêssárias à apuração da responsabilidadâ da €mprEsâ
ãeveráo ser reme das à autoridade competento, com despacho fundamontado,
óÀrá Clén.ir e decisào sobrs a eventual instauraÉo ue investigaÉo prelimlnar ou
irrocesso Administraüvo de Responsabilização - PAR.

2'l-11. A apuração e o iulgamento das demais infÍações administratives não

ãonsioeraoás co-mo ato teáivó g aoministração Públlcs nacional ou €strangeira nos
i.rÍnoíoã r-"i no 12.946, de 10 de agosto dê 2013' segulrão seu rito normal na
unidade administraüva.

21.12. O processamento do PAR não intêíêre no seguimento regular dos
oroogssos ãdministrativos espgcÍÍicos para aPuraçáo da oconância de danos e

ãráúã= à AdministraÉo Públlca Federal resultantês de ato lesivo comE do por

ãeisoa jurÍdica, com oú sem a participação dê agênte pÚblico'

22.CR|TÉRIOS DE SELEçÃo Do FoRNECEDOR

22.1.Asexigênc|asdehabilitâÉoiurídicasdâ.rêgularidad€ÍiscalBtrabalhistasão
ãã'riuà-iJp.i" a generalidade âos-objetos' conforme disciplinado no êdital'

22.2.Os critéÍios de qualificaÉo econômica a ser€m atendidos pelo fomecedor
eatáo pr6vistos no edital.

22.3. Registro ou inscrição da empresa licitante o do engentleiro civil ou arquiteto
.ã ôneÃ (Conseltro Rógional do'Engenharia.o Agronomia) ê/ou cAU (Consglho
ãã ãrqritêt"." e Urbailsmo) e/ou cRr (conselho Regional dos Técnicos

2&3í
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lndustials) em ptona vetldade, @nÍoÍme as áreas de atuaçáo previstas no Projeto
Básico, 6m plêna validad€:

22.3,í, Ouanto à capacitação tócnico'opsraclonal: spresantação ds um ou
mals atestados dE capacidadô técnica, Íomocido por possoa jurÍdica de direito
público ou privedo devidamento ldentificáda, relâtivo à exodJÉo de obra ou
serügo d6 6ng6nharia, compatÍv€l êm caractêrísticas, quantidades o pra;zos
com ó objeto dà presente licltaÉo, envolvendo as parcelas de maior rêlevâncla
e velor slgnifica valor do obleto da licitaÉo:

22.3-'l-1- c,omprcvaÉo dE aptidáo para dgsômp€nho d€ atividad€
poítinente e compatÍv6l am carâctgríslicas, quantidad€s e pr:rzos com o
obleto da licitscÉo, por melo da apresenlação de ateslados d€ c€pacitação
tóóniccoperâcional, fomecidos por p€agoa .iurÍdicâ de direito público ou
privado, comprovando a 6x€cuÉo Por m€io de profissional habilitado na
área acima cltada, de obra ou servlço de caracterÍsticas semalhantes,
llmitadas às parcelas de maior relevância do objeto da licitaÇáo. A saber:

22.3-1-1-1 Pan os servlgp.s de Fnvimantação em pa@leleplpado:
quantitatlvos mlninos equlvalêntes ao Percentual de 3M dos quanÜtatiYos
licttados;
22.3,1,1 ,2 Para os setviços de tenÊplenagem: quantitativos mínimos
equivdlentes ao perccntual de 3Oo/" dos quanlitativos;

22-3-1.1.3 Para os sen/iços de escavação e osc,,ra,nonto de vala com
ptancha de madeira ou metálica: quantitativos mlnimos equivdlentes ao
percentudl dê 30?6 dos quantitativos.

22.3.1.1.4 Pere o-s serviços de drenagêm com tubo da conctelo de 3OO a
1-s^Omm no mlnimo: quentilafuos mlnimos equivelentas ao perc€ntual de
SOYo dos quantltatiws:
22,3.1.1.5 PaE os sevlçp.s de ateno comPactddo com controle
têcnológico: quantitdü,ros mlnifilr,s equivalentês ao percentual de 3oo/o dos
qudntitativos:

22.3.1.1.6 Para os so.rgos de bombeamento e osgotamenlo de vala:
quantitativos mlnimos equivalentes ao percenrual de 3Oy" dos
quanlitaüvos:

22.3.1.1.7 Pára os serviÍDs de execuçâo de poço visita: quanlitativos
mlnimos equivalentos ao percentual de 3oyo dos quantitdtivos;

22.3.2. Os atestados eigidos no subitem anlerior, para serem aceitos, deveÉo
t€r as s€guint€s informaçõ€s:

22.3.2-1- Tais itêns compÍovados om at€stado do capacidado técnicâ, não
podorão ser larcelÍiz8doa ou subcontratados, doverão s€r executados
dlretamente pela empresa vencedora do certâme ou do
engenheirdarquiteto responsável ;

22.3.3. Será admiüda, para Íins de comprovação de quahtitativo mínimo do
servlço, a apÍosontaÉo de dlforêntes atestados de serviços executados ds
forme concomitante:

PREFEITURÂ MUTIICIPAL DE SANÍA MARIA DA VITÓRIA
aoÍrÍNtsTR çÀO 202í-2024

2eB1
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22.3.4. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima
elencados deveráo pertêncar ao quadro Permanenta da €mpresa licltante, na
data prevlsta para entrêga da propostâ, entendendo'ss como tal, para fins
deste certame, o sócio que oomprove seu vínculo por intermédio de contrato
social/estatuto social: o edministrador ou o diretor; o empregado devidamente
rêgistrâdo em Carteira de TÍabalho e PÍevidêncla Social; e o p€stador de
se-lviços com contrato êacrito firmado com o licitanto, ou com declaragão de
compromisso de vinculaÉo contratual futura, caso o licitantg ss ságre
vencêdor desta licitaÉo.
22,3.5. No dec.oner da execuçào do obrsto, os proÍlsslonais de quê trata este
subitem poderão sêr substituÍdos, nos termos da Lei 14.13312021' pot
profissionãis de exporiência equivalênto ou supêrior, dosde quê a substituiÉo
s€ia aprovadB p€ls Admlnlstração.

22.3.6. As licitantes, quando solicitadas, deveião dlsponibilizar todas as
inÍormações necessárias à comprovaÉo da legitimidsde dos atestados
solicitados, aprssentando, dêntre outros docum€ntos, cópia do contralo que
deu suporte à contrataÉo g das corÍespondentes Cerlidóes de Acervo TécÍlico
(C T/CRT), endereço atuál da contralante e local em que foram executadas
às obras, sêrviços de engenharia ou de técnicâ industrlal'

22.g.7. As Empresas deverão apreaantâr atestado dê vistoria assinado pelo
servidor 16sponsável.

22.3.7.1. O atestado da üstoria poderá ser subsütuÍdo por dêclaraÉo
emitida pelo licitante em que conste, altemativamente' ou que conhece as
condiçõàs locais para execução do obisto; ou quo tom pleno
conheilmento das condiÉes e pecullaridades lneÍentes à natureza do
trâbalho, assumindo tolal responsabilidade por este íato e que não u lizaÍá
destE para quaisquer questionamgntos futuros que snsêj€m dêsavengas
técnicss ou financelras com a conlratante.

22.3.8. Com báse na Lêl no 14-13312021, o MunicÍpio, se reserya o direito de
consultaÍ o CNIS (Cadâstro Nacional dê lnformeÉos Sociais), para comprovar
o vínculo do(s) responsávêl(is) técnico(s) detentor(os) dos atestados com o
licitante.
22.9.9. PaÉ a mmprovaÉo d€ exocuÉo de obra ou seÍviços slmilares,
llmitadas às parcelas dlscriminadas nos itens '22.3.1'e "22.3.2" aciÂa'
poderão sêr àpresentados um ou mais alestados, d€sde que comprove(m)
irabalho de caiacterístices ssmelhantos ao obisto da pÍesente licitaÉo.

22.3.10. No caso do dois ou mais licltantes aprosontarsm atostados de um
mesmo proÍlssional, como compmvaÉo de qualificâçáo técnica, ambos Serão
lnâbilitadoê.

22.4.0 cxiténo de lulgamento da proposta á o menor preço global.

22.5,As regras de desempats er re propostas sáo as discrlminadas no edital'

23. ESTIMATIVA DE PREçOS E PREçOS REFERENCIAIS

30/tl
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23.1.Os critérios de acoitâbilidade de preços seráo:
23.1.í. Vabr Global: R$í.998.550,65 (um milhão nov€@ntos e noventa e
olto mil quinhôntos 6 cinquenta reals € asss€nta e cinco c€ntavos);
23. 1.2. Valoro3 uniÉrios: confoÍmo planilha d€ composiÉo do preços
anexa ao edltal.
23.í.3, Caso o Reglme de Execução sera o do 6mpreitada por preqo global
ou âmpreilade intsgrel, sêrá dêsclassificada a proposte ou lanc6 voncodor
nos qual6 so varlllqu6 que qualqusr um dos a6us custos unltários suparâ
o correspondente custo unitário de reísrêncla fixado pela Admlnlstração,
salvo se o prêço de cada uma daa etâpes prÊvistas no cronograme ÍÍsico-
Íinancôiro não sup€raros valorÊs d€ r€fsrêncie discriminados nos proiâtos
anexos a €stê êdital.

23.'1. As dospesaE decorr€nt€s da prÊsente contrâtaçáo corÍ€rão à conta do rec1Jrsos
êspecÍficos consignados no Orçamento Garal do Município deste oxercício e
subsequentos, na dolação abalxo disqiminada:

O 0606 SECRETARIA DE OBRÂS E SERVIçOS PÚBLICOS
. 't 5.451.OOO5.1.008 PAVTMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEOO DE VIAS

PÚBLICAS NA SEOE, DISTRITOS E POVOADOS
o 4.4.90.51.00 Obras ô lnstalaçõês

lntegram este Projeto Báslco, para lodos os llns e efeltos, os segulntes Anexos:
'1. PLANTA DE LOCALIZAÇÃO, Folha ín
2. LEVANTAMENTO PIÂNOALTIMETRICO Fo|ha 2N;
3. DRENAGEM PLUVIAL FOLHA 3f7
4. DRENAGEM PLUVIAL FOLHA 4N
5. DRENAGEM PLUVIAL FOLHA 5r/
6. PAVIMENTAÇÃO EM PAPALELEPIPEDO FOLHA 6N;
7. PAVIMENTAçÃO EM PAPÂLELEPIPEDO FOLHA 6N;
8. RELATORIO PLUVIO 2.1;
9. PROJETO BASICO DE PAVIAMENTOÇÃO;
1O.CFF - Cronograma FIsico o Financeiro:
1 1. OS - Orçamento Slntético;
12. CAPU - ComposiÉês Analíticás com Prsço Unitário.

Santa Maria da Vttória-Ba, 26 de janeio de 2024

Rhayana Geiza PsrBlra Cruz
oAB 57.975/DF

Assessora Nivel I

3',/31
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